
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 65, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 625/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.945, de 07 de junho de 2017, que 
autoriza a Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00237/2019 MCTIC 
  

Brasília, 19 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.014127/2010-52, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária Ipanema de Radiodifusão, inscrita no CNPJ sob n° 02.478.189/0001-58, explore pelo 
prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vitória da 
Conquista/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 26469/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 
Parecer n° 385/2016/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1945, de 07 de junho de 2017, publicada 
no DOU de 22/06/2017. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.945-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições,considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decretonº 2.615, de 3 de junho de

1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 defevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo

nº53000.014127/2010-52, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Ipanemade Radiodifusão, com sede à

VILA BEM QUERER - KM 04 CASA05 - CANDEIAS, na localidade de Vitória da Conquista/BA,para executar

o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo dedez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos enormas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilizaçãoda frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçãodo Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 daConstituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução doserviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da datade publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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 53000.006409/2009-42
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 643/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 1º de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900, Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes das Portarias nºs 345, 2013; 366, de 2014;
1.945, 4.971, 5.869 e 6.604, de 2017; 7.560, 7.561 e 4.910, de 2018; 4.177, 4.185, 4.194, 4.324, 4.405, 4.978,
5.141, e 5.878, de 2019; 406, 7.226 e 2.343, de 2020; 1.773, 1.784, 1.785, 1.790, 2.102 e 2.104, de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 01/12/2022, às 12:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3778343 e o código
CRC 1907EE15 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.006409/2009-42 SUPER nº 3778343

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33957/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, processo n° 53000.014127/2010-52.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648608 e o código CRC BA32537D.

Referência: Processo nº 53000.014127/2010-52 SEI nº 4648608

Ofício 33957 (4648608)         SEI 53000.014127/2010-52 / pg. 393

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXO 2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO- ACIR, 
inscrita no CNPJ sob o no,02.478.189/0001-58 com sede na Rua Santa Tereza 87, 
Bairro Pombal, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, CEP 45077-612, 
telefone, (77) 3084-0013, correio eletrônico, aminadabpqd@hotmail.com, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Exâ., em atendimento ao Aviso 01/2010, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 
103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Vitória da Conquista, 17 de março de 2010. 

53000 014127/2010-52 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ7MF 

Sim Nã< 3 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ7MF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim 
X 

Nã< 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim 
X 

Não 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA 0*15* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Nã 3 7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Sim Nãi 3 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Sim Nã< 3 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim Nã< 3 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Sim Nã( ) 11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

X 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

Sim Nã( ) 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

Sim Nãc ) 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

Sim Nãc ) 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar np 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Nãc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar np 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Nãc 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 
X 

D - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

Sim Nã« 3 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 30 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

Sim Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

X 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado. 

140 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na area pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na area pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

X 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

06 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Sim Não 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

X 

4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 25 

ffl - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário 
está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 

Endereço para correspondência: Avenida Frei Benjamin, 1818 - Bloco 02 - Apt°. 303, Bairro Brasil, 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, CEP 45065-000. 
Telefone para contato: 0 (77) 3423-5253; (77) 3084-0013 
Correio eletrônico (e-mail): aminadabpqd@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua C , N°. 06- Fundos, Conjunto da Coelba, 
Bairro Candeias, Cep 45028-598, Vitória da Conquista, Bahia, de coordenadas geográficas: 14° 52' 12"S 
de latitude e 40° 49' 2I"W de longitude. 
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v^wiiipiv/vcuiiv, u:5uiyau c uc ouuayao ̂ auasuai - impressão rage 1 ot I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

oi» 

Contribuinte, 

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

fiât REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.478.189/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/04/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO ACIR 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO IPANEMA FM ACIR 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO 
R SANTA TEREZA 

NUMERO 
87 

COMPLEMENTO 

CEP 
45.077-612 

BAIRRO/DISTRITO 
POMBAL 

MUNICÍPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

UF 
BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/05/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/03/2010 às 20:37:30 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 17/03/2010 

http://wvvrw.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/taprimeP 17/3/2010 

Volume de Processo Digitalizado  (0097147)         SEI 53000.014127/2010-52 / pg. 4

http://wvvrw.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/taprimeP


ProtocolozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NoLf/f^ò^ N 

Registro ftfrt 

Em__oi/___^_/ M I ) / ^ ^ ? ; > \ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIOPlJr^SAlcPNO\ 

CNP3 02.478.189/0001-58 f 5 / ° o l r > V , 

ESTATUIO SOCIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ;- \ C ° A ^ O ^ 

rt. I o - A Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão, dorav^a^^3pnotm 
CIR, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativosT^de -^duração 
determinada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 

imitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, com Sede na Rua Santa Tereza, 87 (Bairro PombaO — 
Vitória^da Conquista — Bahia. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO, 
utilizará como denominação fantasia ACIR, e reger-se-à pelas disposições deste Estatuto 
e pelas leis vigentes no Território Nacional. 

Art. 2° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO, tem por 
Objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

I I — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológico- partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ I o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 
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Art. 3 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO, 
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I I - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5 o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6 o - A ACIR , será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I I — Contribuintes ou Efetivos; 
III — Honorários 

Art. 7 o - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8 o - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Recorrera ÁG,contra qualquer.ato..lesivo, ao seu direito. 

Art. 9 o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submete- la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 

I I I - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10° - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPA,NJ;T 
RADIODIFUSÃO: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; ^ 
c) Conselho Comunitário 

ClR^^iVcpfn posta 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia (quTrH^^oyrnês 
novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussãè^aJ^vação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinanamente, ocorrer a cada quatro anos 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 
disposto no §1°. 

§1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos conselheiros ou, no mínimo um quinto dos associados, para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição 
dos dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
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presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

2 o - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
ditai ou comunicado afixado na sede da ..ÀCIR , e estúdio, bem como na sede das 
ntidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
enos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 

data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12° - A Diretoria da ACIR órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um, Djretor. de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de quatro anos, permitida a reeleição. * 

§ I o - A Diretoria da ACIR , poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°. 

§ 2 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f ^ O r 

Art. 13° - São atribuições: /ÁH*"* 7>Vc^ \ 

I ) Da Diretoria: I < / v ° £ \ ^ £ q s j O \ 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entid^dji qO^^Ii^J

 r " ' j 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; V S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA oo^°v!'~ / , / 
c) Representar a ACIR em atos públicos ou internos; \." / 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACIR; - r ' ' 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço ParTríffiónial e o 
Relatório de atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades na entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

I I ) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a .ACIR passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 
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entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos conscientes da vida financeira da ACIR , secretariar as reuniões da diretoria, 
lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como 
todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
conscientes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art. 14° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seyjsrjjmento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resuri 
a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. / q / 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, ac 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membro§*"bem"6omo 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ I o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do 
critério para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 
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V I - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17° - O Patrimônio e Receita da ACIR será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos 
saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

V I I - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art 19° - A dissolução da ACIR , ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. 

V I I I - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso 
a AG. pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21° - O presente estatuto foi aprovado na AG, realizada dia 15 (quinze) de 
Novembro de 2009(dois mil e nove),e entrará em vigor na data do seu registro no 
Cartório de Títulos Documentos e Pessoas Jurídicas desta Comarca de Vitória da 
Conquista, Estado da Bahia, revogadas as disposições em contrario. 
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%iï> Ái-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — ^ JUA£wdrJ?JU&v IjíAu^Ê^ ÜA-^t£x> wJvÃ-n^o Ja Juli-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T 

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F y 

^a2^aXü tí<>c>AxJ-KjL^ C^-efj*' (>^u&ijd c*suU><> JpCLSjju JlJÛc<%a> ak*s 

JXUXMAZrtftÁs J^U>ciffAxÁ yS-ĝ v C^aALWç^î/^ s^yctAifi^ c4jjA JxJaÙ^^rite 

1 * 

•AAXJ^ïhfciAxâl. ViüAvUVvixM^AÃb AilIa- s^aaAA*aj*su\> cLx- (dlniX^^Cu^ JrUAis JAryy^ 

Jf n . . . s . • L <>^AsyCÙ> 

âi. Àaa£xA\jaA*ù í^/AxpS. » ÔjU.ím\cÍo g>u cA^ AAJjALri^^^io aJL TiÁo^cJAyv^aAv i 

/i fi/)/- . n Ji- , . i - i 

-Jcl syU) UA^UJvo J W V COMA? A^JjL Jaió Jj^îùJ^JjA 

Du | i A ^ > ^ m 4 < ^ ^ 0 ûJa. AMt^SA^Ai^ j rJ>fsittst>VAi'j0' (Ay^ÎA, cAJ^jtk,. MdJ^a.^ 
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1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

6 

i l ^ 

:  

\  is.: ( J 
CydJr 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— -

> s i ' D ' • 

1 

— -

1 / f i ' 
J3 A- — A A Cr rx>wJL0c<pd?*-- Jf^K^K AasvU> Jilt A \xyddA . c>dlâ-vu>u>d*> ch^ 1 

— -

JWLA - ^ú /u^ 1 ^ ÍVX ^MaaTù-Jàa OU .J^Maa-^O dt*»- %AdUdí»dk, cAddUsud Al>\ 

1 

— -

1 

— -

1 

— -

Auaxa íÂy^Â^ryãí^ ÃvuiMA yjjddxdd* m- -^tlo si^f/wù*. ddUA> <wí>aJa> . rOA. 

1 

— -

LÂÎkdaA OA d;ÁÂk>^fX*^ rlÛMùoÙA -ujo .6 d?* ßU> 4jL? _ A Vaa^JPÛak 

1 

— -

1 

— -

JçA/^ JAsMA ^AsijJh^ Qa>uJL . j ^ v n , .$js*ít<yL> âcluyusnjuÁ^AAX^si^ il .ja^^ 

1 

— -

1 

— -

l * s uA O 1 

SyiA^ÏUuÂœdo tdf. ^^/a1m<> 0WA>i , ^ULTVMAA, Lídfi- ri^VL^LLcd** ~ Si4- - 4-

1 

— -

•&jÃ^xAUAvi#u dj\ PiC Itl . .Á^dUAAX AiAX A^JlisJjJkuÁiíb- Mounß^ ÀÀaï&Il ZeXCÃ 

1 

— -

r—" T r —' V / 1 ' 1 1 ^ / 71 î7 7 

1 

— -

Í<APjuÁÂlÁ& QtApâ , TijUAiíAJ^dfíA c*A d^M^y^c^a^ cítAA^yd^A ~^U> SÓS • 

1 

— -

1 

— -

1 

— -

ií? íAa*A)A> CA<- P/ytA&^c^^cd&á, caaA&~*> TUiA^cddA-^c^ALB. AJA\£XAc^ AJ'ÎjA^Jo, 

•itÄ OAiP^x., d/h. Ô&wAu^c<*d*/d&- Aitdf- AL c*ÁsuLtdcK. , j^LíA rddu^yi 

— — — — 
1 

a-

{) ißuL. ^jJ^eÈóyú.^ % d) cxd-n^^Jc^ddt^k^ Jí, aUa.]^ji>xJmãc^Â^ áin&ha.-

JL O ^cdrd^'n^uA^ dbx- <t>^iÃAid^í^ÚL j Jy} (aM^^^J^ OA, TULU, — 

" 0 ' j^<^~A^" 
\rudddc>t>s> J>, J/vdeZJ\n*A>!> d) A^^JU.'Ztxsxs Jtbtetß^. &~ÍA>*> ^t^t^^&tiMU&z r? rÖRi^Vr' 
j s J /or/ 

cdAA^yiA-^Judn^AAiAl^do Ja Aul I? . -d) (X-kA^iévdÁ^ jnûdt&Â&i&fuL 
I f I f ' •'WDÎ ./C 

i"'SrA /A/ 
A (1 / > - \ s — < y 

5-
JU 

cdfíriJÚet'c\tdd& .A lAAsiaAt/Js*/djL^ / V I A -PsuAÎÎdkdiL, ^ j Adiju^aii^ , cJ&dtdi> 

.AsJd-st& ^J,iddc> îl tUïTsiAjdjLLuAs fy-YuAA. ^*LAdd>v>- disJisisut, -^udi/yl 
V 
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st- sdto^duL**A ^TJuÙs*AsCt& rA^%CAs-^cdcz> Jû^ k^A^AcJÂ/UJ^ (a\jLHsJLs * 

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TT. Tie. c^Ja. dbd,Áí^^,fi, : dl Cio Pn£AÁd&UA% PsO^pêíbrud^L— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

/\lAAstdtAv CA, f\C/l?. JçíXA^aUaJL^s JL cdZtA^ ^JjsAcxÛ JL- .JLADTsVdk, A^jAl -

pdddUu^/t^yfLj isOCA^djAvx^AL. td^njíAdtddv c*s*> .txíjj-yÚ-CjÍS* Jlo^ dL^tòsiÃt^ 

otSA^wasv esOwddõjêíuA,-, oAutCtc*. @aav rso^Aijdsvidcss dU cd<s^ 

JL^A&d^dt* (Lew- pA, d^AyUiads ^\£Ay^U>VtAdslAAA^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , oM^ÕJh-» ju cJ£Sza~c> 

,0 siH^o cJU. JUsU^a^s^ (dkJyjlhJJh,^ s>áe^ ,Jja Jjllj-udãxÃA^ J>— 

1 

.Jaaa. JU^^^JdÂtu^ ûi£A-udL '. JfisvtdUc&s^ J£oole*> eo c>jth^ AUJL^gA -

1 
^A f] / Q 

sidsdos> <PU c^^-YuAy^d^jK^cUf^O £>l(^ ^AynAtÂTtídAkA^S, , ^>^>^v->ix^^t^ Aíaaa* 1 

,nlAA--n^áÚA. rJ^o JkúwUJjUsô- Jkú^AjA^udsféjtslss,, Jy) âí> i/dttÂAhs 

fld"VUA,y^ÀAAA^oJÍaAO P a^aaaaUIají, ', OiAsÙa\ ÍXA c^aL<aj^/AsdjA uudYYiAnAlAdsuAjAAe^ JL. 1 
IjaaOaaPj>JaíAA chx. JIsmaa^U&Ù' . sJàaÁaa\> As Aaaa^J^jÍAÁaAí^as d^da<. AU. A f e -

1 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ — ' / ' Al 
<Oi chnAóuhzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA » esvjuAi/i A OaUÃA ~LA 0(A&sidtâ<A, e&w, s> ^niAAAAjdtdi tZvfai aIôoa-

1 

\ — 

Ay^svrfÁuA í^aA cÁi*aJL\\a fiûu AxUœb A^dAu^cAUAM, cLx. fi Cy 11?, ̂  ^A&rs,£tc\*ú<n+^ 

/>A} A\jAAAy\AAÍÃA rJ^AXltuj^AÍ^ dãAlAt/ZA, oddxd ^d?MJ AwlÃ°r s**Ass^ 
1 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

1 

C^AMsudc^ -oó lUlsiAX) />jfeci> a, A^axê,caa^aa, de*. . A^AÃsud^ud^ Jha**. <uyn*&-

1 

1 

\  

1 

1 

1 

\  

1 — 

CAÁAAAMAh SU siAAAJojA^.^eAAAAAT^jA^ AASiAõAC-ÚA dd A^ZaAI/j *.OlAtaJ>~. ÛAlAy^,.-

1 

1 

\  

1 

ü 1 J / ü 

AaA.2jTaA» X- Al*<v/2^C$JA<J (A. DA^PrlA,ÃttlA^&uC^VD djV ,-V^AA?JA -AisJ/iAZo JL-^eAl,xAJ t 

/VAArA> _ lí^A/X^CAA/ho eux JAvCfc.dA\Jù, ; (í) Ê<? jQàllÙsu <*U, DJpAAuA. CAld< 
1 A s v> ( A 

&>VM/WX& .' U^AAspÒsvisd. -ViAaA, .A- a<AaAoJAí aíílA^AA^Aij^ AZÒé/sÍAí £K> ^aU/2£<AÍ^a^ 

1 

f [ T . . L 
L*AyiAAÍ CAJ/udÁd (Vj. JA^a^ía^caÁaO rJs? ~A^atajIAaa<> cJLl, n^sJÀAJ-dl ÍAaaAux OA9--

' A U 
AvyUA.ndfJdaAiAA>^ y^rx&A(Aa/i^Lési*At/; ac^c sÍ£aaA> AAs^joA^^Ado d^AiÀA^ MC-

SulíAUA JL- ^-<AAjÀA^d$4dh01 , AuPAtAAij r^A^ddji, i,1AÍ> A*IaUxaAia\a5*> CtAAA^lÁ^wduA 
1 

tf > õ T ™ 
djL )fA7íAr\AATsijIaÀaA jLùÂa AYîSiAAAÛl, oie. PiAuiAAl r^J.-tjAAutl. . dj&MA. PsíAALAa^ 

1 ; 
l 

i l • 1 ^ J n f > 
AÍuJ^AyAAÍAdAVWiAxA sty ÀJA^, AsÙ^A" AaAsC^ Öaa&suA^ . jtt><AéA- O- dyathA, -

I 

•^>U>rwO PsXAAiAAtdj°AiA*dd>^ s^^3 aAAAJAAidb rdeisi ^>Jil^^^cÁa, W^^fe tA 
1 
1 1 '. '• ' A 

DL*? AÍJSISOaÀzaJ? rJl). /^xJa^^AJ^aAíXÒ Is /^AUaT^asíAiUA^ a. ÀAVÍÂ%UpAl<cAdz 
f 

Aã. 9ãaiajAã A^AAudmn&s t^h^^ n AAa^jIÂcs0 ípjnJAsfmdAA-- . A^i^'e ádí~ — (Û 

•d^yyu^pjM^O ^ÛCAAAAAAU^d^yd'A^--j JLdjA/s>- . 0AIAA. M^siaaaÍAjAXsA^ ÛAais^J^ 
^sd £j 

AxAJxJÜy. A\v\A>aaicÙcÙ^ ÂÀtAoÈ OíaO oL^ Wj^üAUní^^ slAAnAU tWíAAwkstd-
S fí ' 9 
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1 * <* # 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j 

J/ÏÛà> s^sO ^V\AA'VU-^/yUA QaAVUAo aWí^Ois<a> S^tshrUsUy^JZÎAiA^ ohb^ JUœï/dlcujki 

Jaa. ÍAsM^AAnudA/dt- ÍaAc^JL Já\àa f>sCsx^oA- AAsOr-^a r^fLe-^ alt, /"-Iasí^As Jdt,-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

> (T r f * 
AL/*. J/WAAAAßA.'XA cachas. fiSsssttL- r^s> ^^yy, ^Ja^s-î^âso risa ^i^ÁÁi£sí4Jt, As*-.— 

qJaa/ãaM) PÀy^UAAnMZ>lí\íÁ^ - Qcxs\/c^naj^n Vayu-cso — ^ d&tuAsizééyi/is- - t ^_ 

^y^JiSUÁ^üÁ/Up chy^JLt^yeC. Q^X^nAsí-is&jtA _ --d̂ - c^aCiíajUA, £>Lt- suaa, s^t^vw^dh asy\ 

y^JAVVlAT) AL- (LAAsWAÀlriASTs'd, sis% cds\AAA~AAl-<.fAu4r> eAsÍAsuÀy/*\A> 2vfJ^ Js> y^AslÛLSAséo 
1 J 1) o a a 

njs<4*(svdt/j sUAjAX, cs Aj'A^AAAAcso sJj. Jx£Xy>lsAo*Jj LuyO&sS Pss^sUS-siisúiêlHA^ Aí--
ü , o / 

aWsiast/sC* ^ U « c / - t ^/iW^t^d- -^AtAs^/ZAA AzeAÍ<xÂA^SX4A> JTAsiyAsslAAt>lsO £X>vdtLvtaL 

,A. ^^iss j u^s (A, ^JUASIA"^^, sr<s^ CsVWSSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ „  VTW^ J 

31V — ^Drss^ .alÍjlÁÍcsoÍJ. .— k^X. AS° _ <Ús\£>Jhfyis^ shaisHA. <a, WjsHi. — 
J ^ ^ 7 1 

•ÏAlAAAyt, s^dds\2x^> cAA^fítA, ^jp, AsiaAa^U^<AA> <aJttê~ jéhÃtd tsís^A OsisÃÍlA, ö/<=v 
ks4ln4AAsdtAs>x, Ùas^Is>JCs y-Jí oÀtAC-ffcA, sfass\, AnA ̂ hsSís^lsL -y<slsStÁs~> OjstAAAAs^yÁA 

" <7 A ' 1 I) 

vJutÍAuJ},zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ £ - I > ^ ^ 3 « ^ > í ^ W ^ <i^ss^s!s.nyi^is^ <Ls>^<^>JkÉ>~ JL, a^iLo dtc-

rULAyCAAiy *J>yocsUy-,PsiAÍACA- tsyn^si^-^A^s^ts^siAs^ ofjt. --4-essSK st^^uJas^-^ -Aa&tasi. Cam, 
í 

(AAS1 ATJs^STMmAjaYY*. sJb, j s~,/iss SísisA nAÁ-vvAs . AA-n^st cJ^cÁnsisSO du, O^lsLot'Àa,.-

cÁaOA Oisfä&A, ClA-ÍsTÕa, - % A?— fe SWAlsJs^ês^ o_ sfa^J^tJ#Atj_s 
1 f ( y 

íss^A^rO-^s-^A t&Oz> si^tsxss*. a(a. ^AAUsa. é-lus^t**^ dsA^s^- c*sissts&- <s <rí»-&t&-

<LO,-YAUA JaJyAAAs iCAtA sfacA, sÁ^AnA?CUAAxC<C-AkAs, § J&> ^- cÁas\CIA, Ats^-^- s^jls-is*' 

! yArsss^&d/A-' skwtK CAslAislrt*^ ^ls^cA. <r~Jlccistsi /AAiAi. A. rYlsíSZAAs^AAAA, cLsAn rÓ^<AÃ-

/pí^ fíts-sonsd^- /U>a^ A^A^yAhAi-h AsAs-ai-sx, ílzikisdç sJaA^ r^ùtèA> C$Âù4f*r. 
1 1 

AçAA\, C^sVoÙ*, CAsiA Jçh>~ j cÂtsisAj-, ^"'^ O^A^ÁdAO is -Viss -IsÀ-^sislsO alie ^íyssxÃtL-. 

Jç&ly (UavCÁAA C/JO, rtJ^Ayst, A\t^L<Aylaí ^ôW^^^^<?-^ s,ssO A^A^t^sC^A^&-

JlJj1aAía\s>U!s . A i ^ o t ó l ^ - Ĵ C CnÃ^JÍAXAAy J^HSU^. BAAK^A. ̂ s/^. AûsnAi ûêt . 

PAy^As-AsOL, ^LssO s(AAIAy/stsO oIaA, . " V - Î} Os AyiAlAs Ûy^svWóuf-sÃsn — 
i û J 

ínX. A(o ' — k X>HA?OfraytAAfrCÁÍcA> rJ/Z J'Ai^yUsÎAsiAhAOi - CÚt>sTAAA?sd AXJL\Ayï^A\l[ûlAx A 

st\y-r>yiCíA> £A> IjJ^ÀAA.f'AyhAAûA . Jt- ^AyinsnsvysuAyK /A^yLAÂuystxss ->T̂ t. Jjl^ÁaJCiCAXX) /tÙ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- T 1 _ f T A 

rxly^Tt. s\*Al ^steAÏTA'yfAnAiAyrs -V?Xf rsAÛ^C^Û. s*sotrAlll KA\dAJA,clAsiyAAstÁZ*\ PaAvAUA.— 

1 ()JiltJlAStäy A. J W í ^ A / ^ £>tV AllAsC/A . As^sfeÃ^Ã^yX/XyAA Ays^ AÃ.Xcs^aI^íÁa-, 
1 ^ • % ' . ' W w $ í ' 

dft, OuASAiristA, (sA^.O>slAyU.dAAiAÙy AyJi^AtAC*- jsjUc&sVtAAUtA, ^ ûeA Jtàyíi^rtíh-l. 
« oVC \ 
37SjfO rt-. ; 
« ; í . - ; AkfXPA rdrÃ^.uys^yOy^AjxAy cÍaO* rodi-Hs^. ^^ICÛ,(AsJtZlßASA' , 'fyÙAynyCO '\ûj- JM* 
D '>•'• 

3 -A,^A^y,^A ^ tAA<Syy ^ .M. 

( / 1 . . . . . 
4 V 
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dnad^A 

Ji1sfrAÍd> sJTjdoA, PsC^ZnJ-dAAAÃJCyóA? 
s^Ç>çA^As\ A}. d^J^AviÀdíXA^ jzlLt yhu>wi. 

Âuó -dj-eAALA.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / W t ^ ^ ^ S iCAOLs -AsalaAATAAZLSA j A^Jlbub , AXé^AlsdtXAl Ui, ÃUJlJ0Z> Ja zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(3L£^>II>-><^^ ^ A r a ^ ^ ^ ^ g g ^ JL. CLpJir^y^O A^aiVZa*AX&Àa^ ̂  sflPjjlA, s^oíl-

4a3a^ dU ^A^CaÍjÍa^ 

ÁçA^A^ÍT.. CU, /A1>^Áyd ds> addÁn^Ay&^sdlf dçiA^ AlA^jU^UA CuA. si <UAIAA>1\<>^> 

d IL JLAa.cxA cdÜAiJ>A.ô(.AcU4 QjsWAA.sydJddAisiAAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , jdíAyi^ c^av^la? 

(aAC^JaJLA'j^ C>llA>CAlA-Tj>sisidlA £>td> A?0€Xas\a? CAùn^A^A— 
I f 

• où-

dAl*ALCAG> 

oins? diùiMÈUw aVsJ mmiasii^Jû 

T J X - ir>, LU Jl Lo L^ddÉadh al- da-> AylsldAscdlcc r^xAO — 

rujo. >y\sUsLA^AfÓd- s-lAlyâ— 

JhJl.. JIakia, d^*>A>f{. t ApAOA, cAJdd^iAA^AO (dé^ ^ ^ P i ^ ^ i ^ t ^ -

WhJzíb. hatdjlA* ùwh'/\/dtAlAA,} làd^LCA cdAisiAU^AidL- (O^vw^g^^TL, ^«a^a.. 

^J4Vl j ,AÍ/ATAud& -^J^A^d^- Q AlA&dò Aav^Cst^^ÍAU cJL^ cdúAA\ 

J^Lf^Oj c!a?o j^J>A(.J>AiÃdjA d, Jí^^aaJJía*, } nA/AÁz> diyÇiAliAiAiAdAA- jJLa 

AAlAALlAiA^lA. e^>iAtst£s&-T>>r>. tAsu-sn ^AJaiasL r> AYVlãÂ,-•_ / —"J T " - — - - y*^ 

ahaJaiaaPA, 

du aL\/»a ^a.ckJ> Psywi^fuciA>ádL Aía^aJasviJÍA . ^ x ï . ,ÍQ~ — 

nJxA<AAlOjAA. cd*X> cÂaK ftu-í & ^CAj^yhA^A-udu ^AA d^AAÍAÍ*^ 

^ l ^ H V O .ddA^^olsV, Aj.AH.id, rd^ÍÃ'A\AAt d* Jl^dÀídAA A>Ù>s djL. 

sy^CKAA JU><>^dÔAl^<ACA>5. Os<>^<^^yLÍA^s y djJ^AuÀd Ai, ^siAA. Á^6ê^ iduÂ*. l 

VIST ^d' — 

iCA^AAÏas^aCIA* /\stPA 

a^laasA^AaO- da Pi Cr d^ilde rx^yÁAu ^asp^jUa- • »^aA^ 

3^AdtaJZijtó dyçU U^MAÇrU^yKdiÀ- A)A\AK. ßCf^f . /T^t-^r . ' |^PWP4^ dldpi, 
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-^wEhAXSia!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J?AUa 
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-to-
ü 

E w 2 
- < g -o 
LU CO %ttC rv f/í S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH _ 

- s - i -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j 2 £ 

t 
r/oC REGISTRO) 

*.>\-coNQüifcrA/ v ''4 / - FT-JT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

ŝ -rt—... 

NOTAS 
Confere com "& -o£ 

VIT. HA CONQUISTA' 
a mim apresentado-

le marco de 20 0 I 

\2 {Lr\siA Cm^lO {/V}o/^^A/w< 
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7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "891027 

Protocolo N 0 ^ -

Regíetr» N 8 

H l / 

^djofi^ ^ãMúJk. J i ò - h ) Jk2z Á%''30 [ouAAsn-ie- Xa>iaA> 

y^xíAcl^ } J^^À'^CAa. ^A&y JArvvu*- TUU-w^^vo (UywL Ca. j^neA^y^i£t>-- déL 

JpiAA>ó£iA J (Atyyyx. O plb^l [aa^aa djx j ^ - ^ J ^ , O. $AJL4i--

AJiÂt^cíJM<yí^ J2 dtAvl^-i&olztA. m ^ i f t ) CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM/ 

04- y,i?AVif/A. Jsvu>&£aAa>w\. £> 6essXiAjy\. ^ t a ^ L ^ á ^ 

(Ufi.bOsO i AaVIAUá. Aj/tyJAA^/x/i^h $ JMÂ^VVt*- de. j^td^yQ 

T f * 
£ç£ DuffiÀ.lvu. o, AtAfiAÜ-UlL Q^6 j^UAl^}cxÍeA jd^dlúâJ^A 

Al J5 ( y ^ ^ y j de. s^ttAtc-o dt. Jtttf f fi+jf-. -*t*«4&&i*4eA 

^ytyÇAlA'. Va- AL. 04. \h> ) a. J2- ) dU~ n^Ai^vcAA ohs £âí?<£Ls 

(JjÜA -yuaI/\j. djHé, ) , fi^ó^ aU,ma\ ^UAAtzk., djoàxuz. Py^^^O^C^ 

8. 

awav*. clcu J.4-/Yl£^T^.-nsyt£Ai< 

tryl^X^AAuAã. : tâeÀdAsêJrs. } \d^-y\í^djJlj- &djsu/ffAU d i . 

. a > »> 
> Ul « 
B M t> 

. H O 
o o u 
ü M M 

Q «O h(í 
. W 0 2 

>J 9 
o o >> 
• o «o 

5 

1 A.i&llAÃliSvo 6i'\A\LO ÚLaIq.- 2^C^auaa._ A^müy^-di^., ^AMAs 

Lr^í\íy.tíAy\íA. 
L1h 

P.+M.S. aO^aJ^ 

Jlü/1AA0J>$ yo£/ddaA> ríi. Í^AíAsaa . <d^rhdôyvLTJ2A ; 

r d ^ M o dl, ^JAUaA ÚiÂj&y • jf\ ]>AA^Í0Myíqy ^í^Ujou. , Ajlod 
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/-) rrv\/lPA/AÍA/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . Qují, JaA/asisISJ./) fX. 1&/3jO/jsI£AiZ\. PjJ)thjZ.s4<e fijjjj i>JíZ^C-

JljVUAOMJ^^ AL, (Lü'v^ UL&C-OOC - û-i. J^CÂA\-tA~ J ^ ^ J ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA Í ^ U j -«-n^ • 

.ÂÁwlsA>v:ê'. . JrsAA-, PaTwx/Io Aia^juaia ô^v^ o^UA*Jldéi>Sz. Q.Cad-

(Vvua^viÁcÍtxdlfy GaDv^o^áa±{<suAC » -^(XAvoò^jdvAv J^-l Jlcaa jl l£ía>~-

(kJçnAO^&do AaxJÍaU^, . XUAá, yULXAA AiAL lA-£ jt>iclsiAJh CjtSXô^-

AL (AAiA&lAlrA^dLj AAAA^d ftrht, iddcío. rAVUZAA* 4wLU+tA0 A- J{fJ\, 

' s\C^frAo j Á^ã-t JA^C£ASLC^ds^ ATJUAAk^tdÁv JL AzJ/2AxA^ LOmMa>ls 

fhz4A<dfr/ûti ^ -IrodüJs 04, desvist.LUA> ^iâsL^vÍtaií, ^âIo'jhaLlx^ 

dei. fc-Ví-^úí, , (4o. LW^OàK-lAO JL 4 X — x — 
1 

j&lpOsJ^ho cüo A/AoôU^áÁ) ^ m ^ . w C M ^ ^CXyí^yyviA^ çlj_ I^laJaU-— 

ji/VvT- Quju.y^XA, Jul rmûAM) dl ^naf Q&&te&£±tM& •£* 'vw^jynjc*' JL 6?ã4o • $JLc\l°, 

fawMÃcÀiA. ßaJ\.ow^hL>yv\.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , ß(M/\hv ßnaA$. Cie&AûtiL** fa\:d*Jzk. dt?^ 

^jd\ixîdCto - r V L d . . CAPITULO 3 - ßonfiu-i-UAeao. JjJaL . ioAUA-. 

k\AlA\Q, Qjyn.rJLJ ^.JUCLrJoüO Ja? fÚrUL-h^eoá , Ajvi i _ A / / ^ í o t ^ L c X o 
-1 p~ 7 ^ — j — p, -i 1 y 
•9^4ix/cvuíX 7}haAAjiAy^iA, dU. &A-/jLc<ocIlAua^oCo , hccruAs- cltMwAidtrx yi*tn-

XUÀtÍuAi.£aJ} JL O ^ i i / ' X i i o <2^> .̂ steds. J>nsu^ CrW ßj&VL.— 

1 ' ^ 6 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

-e/VH- (ÄIhjJ/. JL, j?sviA. Jls\Jfilcit*f CL <LnÁAA~t><!XAA jl- O T ^ ^ V ^ ^ T X ^ U I ^ L O 

-

$cxwAuó> ix>y)AJtL^dÁ\iAÍ^AUÀ^ ^âU^ OAyyuAA Ama/i- D&tó^.Le^olü í '^A> 

OL^JAUcÙiOPÛ .JjÁlslaoAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - CaJ/£juAaaUA> , -\^cA^ud,o CX^ sia^ÙsîsastI*^ Jeta* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

JL, JLA^AAJ^jAQ/v^ Aysi^^A^Aj^A, . tr\n.\r a, — ti ^ c ^ l ^ j a o ^ < v u i ^ c ^ © 

1 ^ ' r w ^ r -
^öx? ^VUOÖ ^rty\A. JjAAuA $AJO^tdjAM><, ^cdie^xdo Atz- c-eJÀ~*s^, cù^ol^ 

& JyO(X('A^ùo XyoAux, JÍaa-u*, úrMt\^AUshtsKe,üLAsr fini, "4 — òouo JajOLsTAIO^. 
1 J I / \ 

(^xÁAMÁ da. riVsl, (A^LJOA? t oO P^aAI^X)^^, odi^ÂA&zd&A jÉa£u,-
î 

(sfc(jLAJ^A.aAÁ, j rJj, J(,a>vvu.<AsCsûcAA C^AuJL a, A\^^jvm^<Ldoj Jh-) ct>^,c>^f— 
• 

î 

d.0 ûâà, jU^àiv^iiÀijvvAù Jf\(X\£L JaVî, lirM, j (k^jmÚcIcacÂá /vuôtti--
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O B S E R V A Ç Ã O 

F A V O R C O N S I D E R A R S Ó A A T A D E F U N D A Ç Ã O , 

E S T E E S T A T U T O F O I E X T I N T O . O A T U A L S E 

E N C O N T R A T R A N S C R I T O N A P Á G I N A 2 4 D O 

M E S M O L I V R O E R E G I S T R A D O N O C A R T Ó R I O 

D E R E G I S T R O D E T Í T U L O S , D O C U M E N T O S E 

P E S S O A S J U R Í D I C A S D E S T A C O M A R C A D E 

V I T Ó R I A D A C O N Q U I S T A S O B O N ° . 9 . 4 9 4 - A A 9 , 

C O M C Ó P I A E M A N E X O . 
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HaßtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j w ^ - ^ f c w/h. hdesàid&j új. ^ aMs^J^MísL 

• 7 f~ 7 

(Un^hirAAÀdjP^ sfee$V.*> JUjtcA J^dediM. <TsLso> gÉ= A^ua, cÉÁjxjU.-

CM*. fetozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [ ^ ^ ^ L W ^ y yjAjdt /WiOsi49n/úsO AÎnvvjdléA. die*. JjJuxlj\tã -

aax> j^tou^o diz, OS (é>\jd.) dtoAj (Um.— 

hûdiùi cie*. d/JccK. dc* JtAvdhp.c^ d" a\£J^^aÙ.-via£^ ôsL O PaxûAsL-

M I y ... 

dy) PtlIaPJAcaAA OA.(lO\yylyisjíyLAj§(d^AAAJ 4, c^XiJO\J^í2saAA djL (AlAi^C^íAA. , 

.... L~ A . / . U / I ^ . a a 
JUUs Ou, JiX^k^D^L^cùvUA., . AL o (!)k.^üÃA Sd^Axj^n^> tâ-hA*** 

7 Q \ [ : 
IÍCL(AAAS Jj, djtsvâhsc> do A dí^yyLÀj-2i> JU. Ja&L JL. cê&ckt, ^{cl^jxÍ &y 

O.CU) cLi jJJnlíonU; > PoiAÁQjritd^ Pniwitirix) *~ hfáb .^ÄAidh )h>!aK/ 
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4 AMs ydtc^d-ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - n^ / ^ i w j M k ^ - i . Cks^dl o c*sJ>ocdhddi 

(X JUCA, ft 

f AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I V U 

ck 10 dia4 

d t friAjtia) ßvoMio heuio. a. Az^uyid^t, ['YH^dSuH^ ^xsu*^ 

f / i f e ^ - m ^ t W « ? < W oLà ^ 2 . 

4 
oa^ £a.dd û-™,*- oùÂu. âaéi 44— TV-*> bJjjccU 

O n / 

^ A _ S \ . mi I ' 

s 
OUJUriVt ãjyyist^a O Jn*djAi&t><> djo d&iiaû, de. Asaax. jt-U-tdLc — 

IS A 
d/L 5uU £oelaf' 3 - û J^L 

> J 

de». J>ouk> JuL^dlcdo. J^co,.^ jJ^Jl.{q <&l. adendo do "fyjuüjuxwi 

cL ayua4odctCfpio * G — A çsyJMnn.(x\susxsx, cio ^ ^ ^ r z ^ ^ c ^ ^ jÂou 

br^ÇeVO .JsjiA. -^ l / fV ^U>JX CcSlAyQCk^cdaA^ 0 9poLdhd AísxA a ^ w -

04 Lr<W^oJ Àdu /Ua&sj\sÇ^ sjti^-n ahd-

A ^ A _ . (d _ I A _ . . / I 
â^iïdt.r,aA> é&2 suxfiASAde* '1ÙjtJl\ojÙ#- A do (LwœMu> £sUccd 

Oaj. adÍftOí* i r ^ ^ ^ n ^ g ÚsuÀcso ^- do^y^^dû (^it'JttdL(ddz> 

.jyÇáiez Ps7AAA.\in^sL^^^A/ ol j^t^Adla^dsidd de*- sisu<+_ A^^dd-ux, <zd& 

efij^ 'küétdgdLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / .^d£Shd o~ ásA^ndL-Ãel*-- dk. 
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/ ' - _ X - — - , i f - k .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A l ií y " . , f f 

cÁU-OS * 

((st@AA JaViC^í) ctp -yUAAUAMhO cL- CUAAAACyi&wd^ J>/*A- C^^.d!s-dd^> 

ù h dz nJLe/ü^t^çãx) Ao c'y^Xtrnuoi*.'' dU. éj^oA dbvdta, ~e^ù cudh<fo 

< o ù I -

. . . i l 
/JL jõísulzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j V v AuœA tAs>dvuxlr*umu> ^ A^&AjddexA cê&=> ^ i W ^ e ? ^ ^ 

' » -I -rf" S A . I /) , . yi i l 

I r 

(d^r,dsO±_^di(\ Ç^tA^ü pd^JL^-ViO — ûJex ca^u^a^c^. d o "S<L — 

IhÂcAjXAAO Cd) d*L l A j ^ d ^ d d O djd^dcAylAjj/, 

MtÙL QdAjd ÍÀâiÊàA. JJjdjo eoiAAwr.cJ1^ ]pph û,*dLdjMJbL . ^ 

JL. ' 

AV£A AAí>d)vA- íA_jJUM-dk)J> 'jfCAJL* jd/J* -Aíí Jh&\ls>j*sY>^. Jul. o/ALd^dia, 

dcãP-fa ÛIA- Awddxfh^ . Jíisdhj?. o? ^^ÍA^> títfj Jk ^uL^c^cd^ dû 

/]aaiCä/s ^IaJiAO ^d.aA£H*ï .jisdsJ^clA(>l d*, -bru^txs?. J^cajtI 

, 7 l ^ ^ ^ / x ^ ^ dS-A-kS' jfípih__J3 g Û^^^,-&dj*J> C^ûJjk 

/a '4b (X n A r a . . . I 

<9^ 

í^jL^rÁ%uJí dL fluted*cd> ; J^^v ^Jyj Jtv-I-juji(^ <da jhJ^ÍÁxXap 

PiM^gi^-dQ lààâ&z iAC4hokAK/AA\. (ga eiiJk&kà \j^dd> d ^ JMe: 

tÁjdjL P^vdçA/LtsxJsj Pfd/UAliiAx, s dji rAs^niU^ddzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  ddsi&o^LX» d d 

"pd£^Attt^< o ^3x£A^ldß^,j€^ dk^^Ai ^A^i*Jh?Aiz? do. Ijdxddrdc-
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(XAj^(Ü^(AA!(Ao _AA/}A^-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 - 4 

AV^dcKC^do das? C&uÁ^O-às. £\. yj&f>-u>si4«s /^cddiAddí -yt̂ a. #-7^^ ^uitcA 

é&âAt^bJBà ^Ax^dó J^t^e,Ai{jí ,/jnA?díAvdA> ^AMAycy-^ .^oJb-yu2. g/Au-n.. 

A, A~ 

Maicxa> t»_ A-^Ma<£^JÎIù^ p^deAyd ßfe-f&A, ^uto utus-fv /l^cs-udoj 

J^iXça A^-&*^aMa^ JLj eudi.d^^ yiA>-L t^ûot^-jiP*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £> \a^JIa^ 

iiaü&aA AÂJx&Ak 42^<^d^ Ja^ 

/^Aûd^dU/> ÇstiAVisx clcA'xeycj-to (did Ifco/^.^ d^udo Co^êe- ci^o^o<£-

4jL. AAAQlA Gfa*A>ioLA. - JQClA-kA' P^idfp^i^ fî^tisdo - ^ ^ l ^ e ^^yi^. 

kdddlát ~{~c<td(j (Q jfVn6i2^Q <db>~ code*. -tZ^~. '^jf-^ Si jdyi^-t^. ° y e*AV^Z>£>Z£> (0 

<aAaA>, ûasQ c4,e<WA &A -Jfi/VL AA^dAs?- 'Í/Úm^Úao, OLjd<> û jdv^^suu) 

Oa^aÍÊu(A úh&ÓApA, dU— o^d'A/ÀAAd^X^c^j^ f o ^ > i ^ o l a ^ I ^ ^ d d \ 
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djAA. ^JLhd^ cÙ-(U^AiAtM^f^ ds± A/\AJU^\lidd^udui~~ d^± CMidfcd djdicœs^ 

pio ê&^iAl-iloO ÏPdoc*d * fichus oje eJíÀsTiàáá&á&á. c ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA< ^ G - U c ê ^ a ù ^ 

gjyi/^ad.a& tíyu. Ata. b-tl*> doA? AhAndiò. dd <u>A*v^td^> d ^ Jai^u^l-' 

Odd^QÚ^ cia^ Cjyi^ddcduA^ç^íd) A^*^** c^a&zesdrA*su^ dû^é^iA^^A. dp~ 

JliJtSJÚòLf-dtü Ca^as^-ÍLo ld*çg£zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A dá. iQjd&ute ; c^to^d-v j&L- o (Ax&A). 

(j>AAA^ - (d r^i£^ccS-n^ dd> J^^éCék? da- !ÙdjjL(dd> l j d 

QoJLiasdií? •'Vido ^»dbs\ovO J^OAiUdo^cv\y dix. ludddd du. 

M i ú d a s n"^a> alU^Ò J jl 5 dd-sii &d*tg>* fui^ud^Y^-^ 

'tdd&âi-. 

•vi, 

dduLcd^O ldU^Q^AÂJ\y^> CA- A]jLuA> &<h^^ u£aàÁm dU- JXAAj. ^ qxyiAAAK, 

•MJA?cd\^^dtts*> o\ ùcKAy&î. dk, JtAlhAj t. ddfD^. A^yx^ode, g-u. d l ryu^cda. 

jZ l^___i> . jd^ £óL- A fd^p^Pyutjd^ ^dd>^-

flgv âiïLb-iMAs A%d)-Käs y^dyA^u ûcAM^.d d . d^diéAA^ d&- d*--zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  * 

CiA±çdL. 'b/cfA/AAOnotelAudidi ddddi/L<ÂVi, /ypJwL Aee^ou^i^ ^Umld 

J - i - ^-j^yyiAUA. d y 'votdÁtoiAJ.i? j dL- Çaaa>^ía> t jÇ^uujk ^t/xticdo û^i, du~-' 

sVK&ud^AítW^wh)j Sd jilidoAt^fi»- de- ôir-^t-fixCtr dc^. sdcXfLd^dAL 

VudAAnydédlAéíj çd*- S^(ALi-(d^CJd j2 s\AaAAU^AL£Z-
I 7 ~—~ 

^b^càmád^M^ ff- (dydtxA Jjl Jç^dd^AdÉÊLi jSiAi^£p^jLdiîd^ 

dx*> MtofsidT/Aj faxAVt hxAAtOA. ^ÁÈd^À ctA% doPitim^cddA djL cy*is 

J a ALA-, 
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/ í 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' , 0 1 / 1 \ ^Oü/sr^ 

w • 

d \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
U R U II 

íd^cviad ^í^AMVi olo —- «^-w<;W<lÍdi^doJ>tÃU JllotU** C&djdx—A1 

i j<J 1 l J 
•badoA> sy\ddo ^a/Tsi dnlAA&aJ^<uuO™.h>. A^AA>\i4>A^d.\jLdL dnliaA r í A ^ ^ W 

^... . ' ^_ , / . f ' 4 
/U2£Í i^tx^ &MAJfajïùyth£4. JLw. suaaua-c d*~ $<>c^ledhdj>. swt£U> AuA^AAn— 

dsAÃi) J^dirladã/iA^Árfji- áJ/o* M^ku^ao Ati^ícwfu* Ja Apss* ãh>& 
1 1 a ò y 

õ 1 1 i 

CÀAcdx? thlA\níp\Adl/Jtd .WM ûddi e*. Ac ^ i W w 0 ]pt*^d£Y^Y° 
j \ 7 V i ' / 

witdjfiJsd* s g* -IxiU-aÂA, ßudddc^do <dd&Aí dxxuAcLo b^^^dlo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

n y L f t 
ML d 5 — Sdio dnA^Jk^V-JÀ^j txkd. daó MêaíA***** dsi^^ddcéu. jía*^ 

dad. <H (UryidjlAAfrddrt ûl i / n f l , Ot^g -oLedjL j aÁ^d>~ ^ d^dtc>->^-~-

/ 6 1 ' l U 
df.-t^/iddi, dc ÁrdUtGA^Àfr^edvo AUA,doj\n^oj e^cwi £i6iMã> , )pj^c^Jd>dc> 

' t ' ' ' { 

• f ? \ - . ; d . , . 

í-X/vbÁA^ 04vod» OuO c£t* $s\^ô^&cz<? . sh2za> J/u&disi.<zí Í ? A I A iÀ-U^xm^ 

w/ii. cttfíi^o/i/ Í? ^ ^ U t ^ - p i ^ ^ / t ? - »4^r» - ))udé.d>b^Líaj, 

JWÀyWAÊMjL' .AAfWUK, ~UI^ç -ji*y\. svdd fis %dd^A>^Ad(>AtA^yi^dji^ .M/i^jVitA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* 

1) / 1 y ' ' f 
§)dïx*o.9\AÛA, • ùiju} CáaaaJíl a%ùA, AoêiulfÁcko dn PjsT*A»eM<sC> f û ^ c t d ^ -

t^Ado JAddkjJtrJudo 0 'ChjASj.hiAyviA " cU ã/l L.d&d ~hs,.C4?i ) did -Vui'», 

d-sMX, âc^ l)jtAJiÍdjiAJ?\. sfõAstA .jsuÂTedtXfydjo daA Jipux.'vdaeA c^j_ "biOj^. 

ríc^ /\AA#uioJiAdu ds&> *\jU>h)À , j\/ÂJ>J\,iJ>>a.d.û cxxy f^ijesycdud^ o jmsu/cuj 

do Mtdd db, dp^m^kcdd > dajd^^do Pjd'vulc/u?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - d&í .x^^hedi^n. 

I ^ — / J- /? l 

~<f/>d, J^j\fa\ihdLdo JUL \Ijlcp. - ßuAditfvJji' ; PaAdcvux.d S^^^dsO — 

0 rmAAjJÂMjo ^wiicudo & o dd&jAAU/vü MáZòo Aud^lf/ddfá d2^^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- hf.c\,iA^d*> dsVdfédùx) > d-tlUAA.À'0 ds2AAOxV\ÙK0 JvAJ^iV^ewta&l 

ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  » 1 
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iûo^UyQA cd*- Mdi£^Q/ùœ, . dt,rJUsdi û fa&dudlndïd j act wjZsvddjt&A, ^Ws,.* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WA/HW) -T.^U^I UJlyCÍA, . CAI/,VUWWí. V l / Z / Z W ^ W i ' 1 visses r^WJ<^s=> SUO" 

^umJtjíÒ'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . yhJL CL. dsWjdddu-CÀjP^ M^jy-jljUiy MU^^ f (l-cyyt \A^(Ae>Ju ^ $5 — 

vT. f f y j£ y— 

{jduAydû — #A J^r^MyddsOù ^KJL^iU^Sio 0 A^Oiyt*dd~to ^jÀp \ÇW<-^ 

\fjLh,(ÂLn Áj C>Asc\;O^Syj^bdc.(Ms^ 0 P^AstA^^j } o /V^yxtdsALo d<* bdtvító -

.riú^ •'L^tV, Aét/H \u^U<Uc^ImA*>^ , Àodthks\> «ai- zCXfâd) J^L^^d^Õd^ 
il f ( l u II 

OjwLl ')a&UUAXs> (Li^VL AJL CA^ klyJAiA. (JU, Q> d A&LíJ cbusvxsvd&- o o*y\*-<? „ 

flttr. 3d — Pzj-u^JTlé. c. bÀs-utio-nyicl , Jby^yäb-w <-ÍU>A> dd^dddA dd^ 

'fffjL J>- oIjlaAû, '(jH^a.-kM.ko . CLj^^yv^ds-dccA. c_a, <dj^^*MÕd> cx-c .y^-i^cny^a^-

dût-ddu dtK ftyV^AAyJrJbu^ @Líy\*&j ^Osuu'last. jl dsiA>u2sx>u ^ A W « A 

y / • • 

tM . nisA^Jj-cdUn. t v&sids2j\i*M) fni-iAsudu*?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _ áJo déA^i^jjuiAsJdo JU^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;  

dUAXÁ. ly^A^odcò j ûaAnl.-MiA AL<idtx£, -A^/^Àí dfjlA> — 
<• . • 

Jj'sUsL (sO&&. '„ d) fbo ^pAsv* CUi. 0-& Q^uy-í^-C-úeA _<2, A^is^dicA^, ^ jíãÂk.^>^--

hwjy^Jjn ^UA^did^dA t. iiXay^sJo ^*^>ist^côi>>eêuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , iA-^jto>xã^ , h^L-
j ^ n ta y— j iy—^y } j 

IaOA -heoCOOK . Ayi*yJ?L/í6\oA JL cÁasaíZoiA, ÛA>^dL C>&£st> C£/JL,djhJLciS> CK. <y (1 ' 

OJ lÂÁoldedúo Iùul, C^d/AAf) to -y^jL-iido^ PjyydjxPo dd^h^J>LiLoeJ> , dUyL^JL 

fojJdxfbtyh ÙjU. daA y^JUtyOy> dd jwh cuyJwXsi'uJ'ie.o (J&wi jacSuLcdliK--

I I " 
aJL/ O^At aXjyiAh^Yi^ o, AU\, JL* ArjudldíiA cít sXssœA . ^ x ^ X d r ^ ^ cd) 

hi^tddtXAs J^/vO^Ldjyvi, tliajv 0 s)AAAyiA^c*ydt-^ ate>2> jnj^cy^j>i^a% dçL — 

•^IÁaaxjdovoA JL ddï> fVuuL-lox> a^C^^dj>^Lc> s-* a^o cd^^dd-™&dÍo d<*A> 

9^MûiCyo-l^> JL- AlLnyJ^diy&^'j d) %dtduA£iJL, ^My&dxxsyl^&dd-t* *l "UkX«st̂ -_ 

•ddlidoidz- dash iQjfUL^edeJi -e At^vudc-&^\ jl) t^shidleiy^ 0 o^^vcfe. 
J , S *™ w ~^vsv / 

TJLùydcA) Ou, dvusifsisdtd* LclAxj^ du | u ^ t £ 7 J*£>CAjd('; o a&^dc^ciLo*^ n I i 

1 , V ' V f \J 
AMJiAAlO ûl^ ^cdtd^dij 0(d) sddjfrOAv 0 db-cAsiyi,Cys cMa. JACM^ÔOX ^yj>4 

%xaAA (hsWAAAA A i * lii-faA M djL\dwb>o dx /vuxMAln,odisAo dd kû-
1 f Y 1 , f f \ 
'ÏM-ytdL / & wCaAj 0 AAA.dxxduyO Oluji LodjAiA. Ms\, (MAûs>ydsdlo 

» j) û 

-fW. aídKA ' 4J) totÀoédjdi p£\ ïaa> ,vuy\rviA*b dd (Us^dsddjL doA> 

/IfKsOM J> Át?\AadCA/> . -umxY^CAy^dn . svwu>suAd/)AAJ!s)ÀjL> /w? svd-ltdstuló"f 
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' ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ù 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / « 5 ^ v'fox,'™io.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 .̂ 

-tU>bd>v^vk> ct<zA> ufa^^cdßA JL <d-íuíjd&- djL± UÍU-^ chdC*Q. ^d^d^-id^ 

—. . 

dldoo^ ' X ) íU-fi b-JLKOAx, .J*O$Ï-™L. c^dvudd^cZÒ , djL^uJjj^^ , JL-fiX-rid^a Á \ % _ 
v s ' * . M / l ' **** 

t,Q,^iioc,&L£rid> Ö/Ä á s ^ u d - l u t i ùiued' I/O üá/>Mdxxd . OJMIW*^ 
í a l • 

1 

d î̂ iyuVL. . \W/)AJ> irv^id^-di dj\. i^cditdû^cù j íixyix^ ^ j W ^ U i £*^d°xd-

1 1 

cpc. a^oujj,?,/ft, ? fxJÀJ/^iOb JÍMKA. M^^duLjiX^ ; (LÍUÀO^ Jjò\edl^t=> JL c-OuL.. 

1 

A^iOiA^dc^.-fedido*j ^ Ã C Í A A / O S ^ Í ^ Í - U Í ^ _ /#<i A^^^Í^A^-

1 1 

dd^dxcy&Co <AAJ-4s\du>i-cdd>>, j> (LOVÍJL jdsjÁsi JDo a ddoJ,-v^e^-d 

1 

^^ii^Tyu^ c<V do(>uLdt\dU, (\riT' <21? — (d> dhJL^dí/uàiy (Lcdy-am 

CU1-? d^Lc^-d/vdíà» cdd'd-J^dcd^-A, 't d) 6-oi. ÍXA> ^iuid. — 

dûtdzA den ifl~V*rO0'u>ud>-&; id) \l»sd^<-C£c*^- ^ t < ^ ^ d i JL^-Oi^dO 

Jrtddo dk taÂ)0^^ ' id) líltyAk^&Su d^2 JI***^-£-XX*TJJOS» j e^iyi — 

^/dfasvwJsid/- b&T** O sucedi*» djiA^i^lAJnx> j d.) r̂ JiA v̂fíHA^ CAAVI. 

dz^íJOÍA ÍPAOesU/nAsJ/2ddaó> (j<yiA^{ÂJ-Ajddt<M)^ cêjL íd-jh^. •^e^oÕ.<u> j JL) 

(AtvtAMyüjzsij -JL JpjnzMdÁA ût*> 9tu^-^oódôi d** ddiJi{o9T>i<A_., jWvn &om& 

OA i^At/uddhxciò O^AOÀA chp? &sh&cAz^d&>' *j ) t^^mÁdúÁ, d 

jÍAA**M*f>f/iA Oj^AjJ ÙAoLwtdCuAj'. ;iU.hM*idq dd*. c^ícõo . J M Í W ^ 

d)9/uAjyMÁna\rLijU> da* JKO^KOA c^uj^c^daJ> (Ou. d&A duLnda^ cb — 
A i 

i'jyV^dfl^' LÍCV d/Us\Mtiduyisldl0K, das> ÍA>^d.AlA k>AAÃ. L&0r> ^OtXn^, ^ 

Ç^yjAÀ^Jun^ daA dká)çUaJ> <jfV. Sooip.d^dp. JL o dLiJLcêJn. rJ>^> 

PjfryvtfMif) fdcej . -u&çH^itdóui,. oJ-d&tK, JL JOCÍAJ^VLC^LUSJJL , A> 

ÛAM>d,c\.ddo, but id.?*? o**- lona. oùêe.; 4d) foJtddoïijzJi-' <D PJÛL-

AA*O IbnuAjxl* cdhàdAa.dU da \(d^tjdc*d > find 2& - jtd/.-

d}h knj^n.oU^ JídU Jdíyihla.rdo i W i t ô ^ , Aoiy AUA ywA-
S \ o i í 1 ' 

MaMAttolldSlLáadi- £X h'j%*ir»L L dopjU/UAisid&l jtdntd^d>oi>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ; jdí l&w~-

Oodj**' a . hi-aX^k û6 J\fint^nAAAj><i/iby\ o^imi^ctdj% j d o JnUAduAi s.. 

.P. àMjlvjÁJi. txruA. dl. (LV> (LUJLC^AÍA f ty/uïwAajdM J>. dfsvuaA cí&-^ 

^ — 

í UAJbAMdfrC . VinKÏLPjA^dû (MAAJJL , A*AJS\AJ> od>wj,do . OL. t>la,t.íádd> do s>dd& 
1 D ' / 
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0»/> ĵ -ftx^ ^txó & / ^ ^ & & ^ ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JVLoidc^bn, -fada. <xs 

DUJAAM.ÁACZO dt S\AÂ>\M>S> OiMx?ed*ddy>/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J / ^ W V I W ^ ) - Í Í ctf fdíAtd 

ofW^-' <l) ^(xy&JHaJi, OA, bjlSL'VUsûJ' ch, oud-viyci. -i^^ddûLcdd y chAlAMJA^ãÁO 

Jl^(djM>i>ío AAX> 2ddhA\o de. U&^/dccddA, J dd faKSLßudoA,. ox. d/Aii-

Mf/fíJLÔ W ~ ßiLdßu^JtUo. í h J ) ~ Ur. U - ft J W r v o 4 -

íjdo cfjL ^OòAldadh JJüuí jdcoA^^Jo / aM^ddufu -e. /yvu AV\^CAJ<dsòa/w&idh; 

Açn.>u .XfVvM- ^M/AA^JI/UJ ^Adc^f e^AA&ílcddc> dd %fdïâ%) rwJy*<ßj-Au<>\ Jcjt-

JrjjiMí* JL Ò/Íjrhl dyu^hA^&A } hdûé. / ^ i t o W ^ . J.lühjl a-.^ J,&Ô~UÙASA*. 

MUA /w-ucd^jßusL OjsHff-J.. ra^^o^xfido iddoo ._ lO A 4 ^ ö t t W « <%^dj&-
1 /) f • — 4 - — 1 ~ 

Ô ' 

. XAA ùU„*yV1. hddo ids. Cky\st^â^) />xxS\^ ûiSn fliJJs^jLciSA JL cddzA.dyU^ dy. s* — 

imlÏAsû*, obude,. JL JUW- ^es^íosd^* fex^&^*zAc> ^'VA.-wJd— (d y-juu-
f " •" & f r* ' - • — 

r^uu í̂VitAii) - ^ L L ^ Í ; ; ^ - dffÁiXr^cdfA JsJL\âx> U/wudoií Jan. f ^ / ? ^ ^ 
-y / J 
fil A de. nijohij û, PAMAÊMAW du A-idd:ósdo aA*Ji»jiJeu cuo AÜ-TVXJLS-

flÂQSi 

l i ) 1 0 1 

O-P^L j c\, VddUnMÏa OIL ç, JvdEvuJi. dai A&LLÁ MA^d-J>a>^ c^uiM^easiÁ 

CA- U^jyuA^^ Ou/uai. Jhßtstß o dtAùdû \wjAKclù.™isids. Â»f. 3A — 

On ' / 
kprt/ oun ?A»vü4.$fajj 4h,Cid) JJLJJLCÍA, ÕLAVAJI/A. JAAcad/ yx-eddo J£>^ 

OLA> {hxMxcdJlhzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . oihujJUdlò J. JeMÀcat J*. 6ûoUJ/fdûA, <uäh**djt>~ 
\ 1 ' ' ' 

/Uí/dçl 0 Acdldo dû nAMAMSA/dyk) XíóUtiM.lí /xu-X/i nw\i ^SMA^AT-

'ÍOAUAJÍ^ÁAA. d l „ ,\AjL*rvvo J>4dC d^dtdo oltx. JdndJjA M&érxlLGisdjtár I 
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\ÍJb Z7?dX 

VUt JyU>i IßV ílu/yuJL ! <>i^u^ddadd jL. ^iujjx>yu ècs* )^UAß-y>UJZiA, |&, 
W-

dcUb JL CXJ* t^UA^J/vddylAôdl& .&C&\^v,'^t*cczJ> ]^MOAA.(lddc(A> CÍA qX^eJjjJficlû 

s^ul^L JL dJ- Mr-jiJ^yuy. ÙOAfiJlhzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -1». 

dm tnídUhr> d -lido &m^- A^A<J^nXdd*dil 

•yudi^ûi, AoeXxudA A>cut> (^.d^didiû^ tiAU* \Ukyc\j^tAddd^db.^ A) fktuL_ 

JhJJßUQJi, AAL iu>l ^udrhytiAOA CJCAVVL .4L^^CA^dL&-=' J.) £l>\d^da>^--

JJt, AJL del JLjUi^U-di^ Q̂ fc LJAiUAAî* o- (UA-'IAS- ^Jjvdv ^-yt-f" <*& 

CJuuJ.cdldaLd/A ^d^C-CUAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y \bi,odrtxld'ÜAitdí> Q*± ^d-wi^r^A* d\ÂdU-TJUi^ > JbwKt, 

(LQIAAso ijUsvcfo ,J,XH. dv^Osû? (LJJÛJ^JJIJ>AI ly-ddiaAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ? ^di^ddc^d^ 

0AA>ou(x ^diß-o^i 
d 

JLJU.(\ua/iy AJ>. <0A> ^^i>dj>STj£uA JL 

ï/UtV(y\ /yy^uLA>eod, O djd^O^LAJ JL. O Aid£çjv'jtJt^> g/vUu.oJL do-. \^i.À>JL 

-tnju'tvzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ;  j>/vidddutdd JjfJgJvLíjTAt, Asob-wi -zòteA, ifysts,, 
) Qc<SL, ioiAAVxe.rd /vuu2,xdÁ> oi, ÇjddûnlLK. deu, Go-n (duj&£6. 

duo ASÜM, \%cd}#diajy?^ JlsuJu^oJjK^do usdJL .. <*~ áAAoi^drhd. 

-naß ÙK, d*2. c^do 9iXd^diA eAj^^jd^càjA^ ßA> Jrc^£^ûLnddadl<$ 

Q\j\£L^JUJ> JL Msuc^id^* CftPlTüCÔ YJJJ = J ^ (íd~ 

isiMso Roldãoncd! — ftníjddã_-- AJ~> xhiodjLL, J^ÔO^,^ V í ^ d - d ^ 

JL ßovuoeltm 

Qúd4&, Jh£L\ 

çjym. 
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dlMAße- bQvt.tosvi/M-fíi» fin.\> ft- Poài MÍU jíúíkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ * ^ t > 

(Lût* dndjLfiA,àj0í> MÛJOJ\ JL^e^h-JU^otxlp>\vt^ pU Qpcob- ÇJUA^IA • á>vc. 

o^dAi- PjmJjp O M^OCÍeJju OuAL-èû, ßcn*. cu± dtr^e^dõ±i> 

Ú/wLoozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — A nXcfci&ûvO Aí ^tVi/L ^uo $x?cjd> •J/IA.JLLC-^Jo -MJ? foolti-

fr^docdo — Ani. A l - (0 ^cddl ^vido^Jt^ d&- ÍAAS^O eJL^sddd 

Àçw<Ad'l^JÀA> AiSAsidoA^ -d) d>o*> cJjcc.C^JUÙA dd d'vvd? U^JLÀU. 

daA CAyvu. JfinJudíXc,u^o da. AJLnjJLXcAA JL /eM. u^ji^jA^jd c*A> 

&ÒA^ djxdtiá Ao-Uyuydd d . Utodldl JtÀáLíído J3ÂJbddâá&. 

AJtA üJd-haJ/M t^vdLclicwJj. J^diUA. a^cío^7<^<Ldo die, j AU*wr^ 

MjôJfGk ßk 4/5 Cd&&jLSâJifQ^ , <o Anu* 
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_ 

1 

!\v I DfTrnprns e s — 
1 à4*J\;' MSNTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MX) (!<>usydlUc> d^C*J>u.id djL fi^LnfjLCo 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ W ^ ' . <dd> Aí^àiS&imrty^ 

^cLcC^cdo f do. ûotxsïdv t&tty- <A— djdlJTyJ^ Í Á « í̂VU. \n^ML^Jmí^ud 
f 

•— Aw^X*- •***&yt<J^T0 — Irrita -

C^JVU.JU>A^ JUK^ % cd) Maß. "J-J JUL ex. edd> (IALC défia. )ddítcdz> do bdãi-

nud-L^Jio A*Ocdxfj jdí G ̂ ûAJUy \-d<yoJi^rddj tdddJL id.\d(jdcO ' d) f \ -

AroA^dxyviAj din,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , oc AAvylK. ÛJÛ ̂ jJ^rJhlJx y^déi. o~ 6iujA>dvi.avt-~ IALJAZO 
U ' 

\>udj£JLw- Oi IddU) )^tundc^> C V K ^ ^ / I W ^ * 4.) ttejutk-
o 0 , " ' , 

QyCoO (djL CWiG/O t>6o dtU-viÙfJO }/VL IJQVCA. frslTdtAjd (Línesi. & -ZMUsx-cd*-

Csùo dd da. Ú^^cj^-cdo. $ASU\<VLOAO lddu>^> — Û d^d^ 
1 " / (Jo "™ V 

és? •Wl/yvvid&du ÁJUid cdLcÍ(JJiJ^dp~< Àd<£>(- fi^AS^i-déd^ (jdtdl OJ>-1 
1 

_ _ J AJL'UiSoasLAûlo-'AJï, ax) />uc<^Jy^d.û o a^jdo cidzj>x-h du, dsjJ^\c^ t 

\ftjlA> ÍMàvi. tUXsyO nb. d/A4jJ-xÛ.(°dd> OL jTtsvdt^c^ ch. W -

O^ciJi, AAydntdij-ftAy deJi ddu'lo>d**u JL^ddo^.^ ûxc ùx>Us2&i£xsO j â û ^ , ^ 

0 CrXJyjíLi) ~ÁlA,d )ptU>UJïlùdo JjU,Ùr.> s^A^Jd^hz * A*d. 4ùzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _ ôâJ>x.~ 

.nÊAsvdj) r\l/vaA.*yi£>d ê*?JhtdytAtâu úU, cjîvi&lvsxsjk, -a ÙA^^M^G 
2 — 

Cj(AJxd> ÛWMytyutr JUtfi- ùjVx/dt <V"<-£ -^dAUsySl*' ù<y^UjÀ^cdo ^JÀ.IfAShjíijÇ. 
o U V I 

h (J . y . 1 O 
•VWSIAÊÛI, ) dJCl£> j Al û JLLCjdfdrido , (lu. dx^jd^^JL^ svu£t? ^^tv-ausi^ 

^uMtyo "ÇJA CZÃíti ^Lùjdi y)AJl/did> £^n*ycd{ddi Ê-/?I^L^dth^Jx^ û 

dßjfo e$A?l> Jv/^^pJ^j^nA . CaPlTCs-yLO P U ^ D Ä A )^^a.$d/*dd 

Qruh 4% ~^fajJtctnjd JWddlD c*J> )04y\yi^tA> dn^J^^d&d LXy^u' 
JL£2—! 1_J_ Q H ( U 

njùyG^cdyo dd> foddsÊd7û • Jd) iA^dloodd c^u>- û^yv*'-' 

.. JUxu. ,ruiyiyi\ dfjid^dydi ' dd id^e^^J/dlUstA • ß) ljdjdtt<œ*s> ^ /fi — 
S . , CJ 

AA)?dïK.rsdd OLo AM.fr Ldddlk>?u<?J . A*vr* ^$— Ad U M M sU~ J \ 

9udd cxhiíc^daÁ JUdí^ dUjiL-hdi^ j>. fn^dkjisêüo to^MdtiLcd— Aê. 

^JlyyW f <d) Aùiv^JAtî^vcd . J W JUfyhJüJiJ ' J!>) ÔoU Vuyvtshtek? ch. A/ut 

Cdod) (>VuuiH f fûIU/vud<pi^dd? /d^^AU^d^uo Asyd^d» rrAAãty&JjO 

(j I I ' 1 / • S' 
' ß-ddj>A^u£u ^ ii^JLy y^UtA/y-O Jv\4s\. ÁtrJ/Wtfi/ dScSAidhlùïAs k íd3<3&^J^JÍd<?J' 
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| a t W / ^ t 4 ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &^ ctd^cd<A atù JUkßs^4>t> t, Í^JUOA* Amolei 

&d*-

cfjL AlsUl. (Ajd^dAAddeA At, « U. - - V - - =_W»* ^c-^-x*. r ^USZLO^Uí ^~-j^=i 

AUAUÁ\, ddlA4A^S>d>0 JtUAAi^oitVl/fir^A^ Doe- JI,XÍIÍAUS^Ct^c> ' ^1 id 
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Registro N°_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA 
DE RADIODIFUSÃO 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO 

Amaranto dos Reis CoelhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - RG. 02294661-68 SSP/Ba e CPF. 
210.343.115-49, residente no Caminho 4, Casa 44 Bairro Santa Cruz, Vitória 
da Conquista. 

Aminadab Rodrigues de Almeida - Rg. 00411637-29 SSP/Ba e CPF. 
029.316.305-78, residente à Avenida Frei Benjamin, 1818, Bloco 02, Apt° 303, 
Bairro Brasil, Vitória da Conquista. 

André de Paula Andrade Guenes - RG. 659300885 SSP/Ba e 660.678.395-
o4 , residente à Travessa Teodoro Sampaio,57, Vitória da Conquista. 

Bernardino Mota Lima - RG. 02979482-20 SSP/Ba e CPF.233.090.915-20, 
residente à 2 a. Travessa dos Prates, 150, Vitória da Conquista. 

Carlos Humberto Soares - RG. 1202370756 SSP/Ba e CPF. 078.392.298-
91, residente à Rua do Arpoador, 01, Cidade Maravilhosa, Vitória da Conquista. 

Cláudia Alves Moreira - RG. 07026964-55 e CPF. 277.164.768-07, residente 

à 2 a . Travessa dos Prates, 150, Vitória da Conquista. 

Cleonice Rosa de Oliveira Brito - RG. 2264461 SSP/Ba e CPF. 093.641 565-

00, residente na Avenida "A" n°. 02, Bairro Cidade Maravilhosa, Vitória da 

Conquista. 

Cristóvam Caíres Pintto - RG. 668384-36 SSP/Ba e CPF. 040.485.475-34, 

residente à Avenida Brasil,769, Apt° 302 , Bairro Candeias, Vitória da 

Conquista. 

Deraldo de Jesus Souza - RG.11437395-74 SSP/Ba e CPF. 168.246.188 -29, 

residente à Travessa Teodoro Sampaio, 05 A, Bairro São Vicente, Vitória da 

Conquista. 
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Eliete Sousa Almeida - RG. 07557621-00 e CPF. 749.953.755-20, residente à 
Rua dos Fonsecas 110, Vitória da Conquista. 

Ésbem Almeida Costa - RG 02180228-91 SSP/Ba e CPF. 360.943.905 -04, 
residente à Avenida Fernando Spínola, 767, Bairro São Vicente, Vitória da 
Conquista. 

Everaldo Santos Ferreira - RG 05692637-51 SSP/Ba e CPF. 160.62 .885-34, 
residente à Rua Lomanto Júnior, Bairro Alvorada, Vitória da Conquista. 

Gilson Santos Pontes - RG. 02400612-25 SSP/Ba e CPF. 525.829.815 -91, 
residente à Rua Olavo Ramos, 1154, Bairro Guarani, Vitória da Conquista. 

Irécio Régis de Andrade : RG. 0707394040 SSP/Ba e CPF. 816.892.508-44, 
Residente à Rua Teodoro Sampaio, XXX Vitória da Conquista. 

Jorge Charles Feistauer - RG. 04459526 -82 SSP/Ba e CPF. 012.376.608-
74, residente à Rua C, Casa 06 < Conjunto da Coelba, Bairro Candeias, Vitória 
da Conquista. 

Leonardo Ribeiro - RG. 0986530085 SSP/Ba e CPF. 045.922.145-01, 
residente à Rua D. João VI, 300, Ibirapuera, Vitória da Conquista. 

Maria José A. Moreira - RG. 015571763-12 SSP/Ba e CPF. 252.682.105-30, 
residente à 2 a. Travessa dos Prates, 150, Vitória da Conquista. 

Maria Messias Lima Silva - RG. 07803784-07 SSP/Ba e CPF820.764.725-68, 
residente à Rua dos Fonsecas 110, Vitória da Conquista. 

Maurício Lima Sousa - RG. 10061519-82 SSP/Ba e CPF. 168.246.158-03, 
residente à Travessa Teodoro Sampaio, 62, Vitória da Conquista. 
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Maurício Silva MacedozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - RG. 03956464-99 SSP/Ba e CPF.656.246.885-04, 
residente no Caminho 21, Casa 21, Urbis III, Vitória da Conquista. 

Murilo Cunha Machado - RG. 09563581-00 SSP/Ba e CPF.023.730.245-18, 
Travessa Teodoro Sampaio, S/N, Vitória da Conquista. 

Nivaldo Azevedo de Souza - RG. 03353568-00 SSP/BA e CPF. 310.354.695-
53, residente à Rua dos Fonsecas, 110, Vitória da Conquista. 

Samuel Peixoto Andrade - RG. 596.654 SSP/BA e CPF. 040.465.605-68, 
residente à Avenida Luiz Eduardo Magalhães,279, Bairro Candeias, Vitória da 
Conquista. 

Sérgio Paulo Cerqueira Pereira - RG. 3474655-28 SSP/Ba e CPF 
686.152.995-87, residente à Avenida Boa Vontade, 3220, Apt° 201. Vitória da 
Conquista. 

Sidnaldo Alves Ruas - RG. 01886834-70 SSP/Ba e CPF. 206.656.365- 04, 
residente à 2 a. Travessa dos Prates,52, Vitória da Conquista. 

Sirlene Cerqueira de Almeida - RG. 01087214-00 SSP/Ba e CPF. 
207.874.215- 53, residente à Avenida Frei Benjamin, 1818, Bloco 02, Apt0. 303, 
Bairro Brasil, Vitória da Conquista. 

Solange Felix dos Santos - RG. 07319435-20 SSP/Ba e CPF. 953.999.255-
91, residente na Travessa Teodoro Sampaio, 57, Bairro São Vicente, Vitória da 
Conquista. 

Uilde Santos Barbosa - RG. 05284660-11 SSP/Ba e CPF. 367.452.945 -
91, residente à Rua Minas Gerais, 428, Bairro Alegria, Vitória da Conquista. 

Vanderlei Cardoso - RG. 04014211 SSP/Ba e CPF. 613.470.355-91, 
residente à Travessa Boa Vontade, 10, Bairro Brasil, Vitória da Conquista. 

Willington Jelinuir dos Santos Freitas - RG 1250187-54 SSP/Ba e CPF 
010.776.468-31, residente à Travessa Teodoro Sampaio, 05. Bairro São 
Vicente, Vitória da Conquista. 
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o. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.... fvrr. . —> ' ! -4 ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 ^ 08411637 29 gS
A

6D
>, |

Ao
 2 4 / ©4 / 2 ®©2 

NOME F , 

AMI NADAB RODRI GUES DE ̂ ALMEI DA 
RüAçAoFLAVI O LETI ER DE ALMEI DA 

TERCI LI A RODRI GUES GOUVEI A DE 
ALMEI DA 

NATURALIDADE \ DATA DE NASCIMENTO , 

MARACAS BA'  '  27 / 11/ 1938 
DOC ORIGEM CER- CAS CM- V DA CONQUI STA BA 

DST- 2 OFI CI O L- Bl ^l .  F- 4 3 3 
ÇPF J329316305 78 -'  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/_ A .;. uát"^. 
assiNATi  mi no niRFTriR .  
LEI N° 7.116. DE 29/08/83 

Huio/üonçalvei 
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VÁLIDA EM TODO Ó TERRITÓRIO NACIONAL 

®44535£6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JÖRSE'CHARLES F E I STAUER 

CLAUDIO F E I S T A U E R 
LVONETE MACEDO . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S • DATA DE NASCIMENTO • ' 

y iTORTA DA CONQUISTA BA 1 4 / 0 5 / 1 9 6 1 
C,.„,Q„ CÈR-CAS CMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- V DA -CONQUISTA-- , Bft  

DST - í  OF IC IO" L-=fe>0 '̂' K - Í 4 S " R-®02£05 
?i r  » l S S TS e o a ' 74 
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ANEXO 3 

DECLARAÇÃO ASSINADA P E L O R E P R E S E N T A N T E L E G A L DA ENTIDADE 

Aminadab Rodrigues de Almeida, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA IPANEMA D E RADIODIFUSÃO, declaro para os devidos fins que 

- o endereço completo da sede da entidade é na RuazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Santa Tereza, 87, Bairro Pombal, Cep 45077-
612, Vitória da Conquista, Bahia. 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO IPANEMA FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n l 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 14°S 52'12" de 
latitude e 40°W 42I21II.de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua "C", N°. 06- Fundos, Conjunto da Coelba, Bairro Candeias, CEP 45028-598 - Vitória da 
Conquista, Bahia; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Endereço para correspondência: Avenida Frei Benjamin, 1818 - Bloco 02, Apt° 303,Bairro Brasil, 
Vitória da Conquista, Bahia. CEP 45065 -000 
Telefone para contato: 0XX (77) 3423-5253 e (77) 3084-0013. 
Correio eletrônico (e-mail): aminadabpqd@hotmail.com 

Vitória da Conquista, 17 de março de 2010. 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO ASSINADA P E L O S DIRIGENTES DA ENTIDADE 

o 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
IPANEMA DE RADIODIFUSÃO, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

r - C P F . 012.376.608-74 
Diretor Administrativo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(^fui/Jcl? fiã4/4aJ> MS^0^ 
Nivaldo Azevedo de Souza - CPF. 310.354.695-53 

Diretor de Operações 

Endereço para correspondência: Avenida Frei Benjamin, 1818 - Bloco 02, Apt° 303, Bairro Brasil, 
Vitória da Conquista, Bahia. CEP 45065 -000. 
Telefone para contato: 0XX (77) 3423-5253 e (77) 3084-0013 
Correio eletrônico (e-mail): aminadabpqd@hotmail.com 
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17/03/2010 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mCO DO mtóll - 15:00:58 

OUVIDORIA BB 0800 72b 56/8 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM ÜOHTfl CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 

DATA 17/03/2010 
VALOR DINHEIRO 20,00 
VALOR 20.00 

IDENTIFICADOR 1: 4.100.030.000.118.822 0 
IDENTIFICADOR 2: 02.478.189/0001 58 
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MANIFESTAÇÃO DE 
INDIVIDUAL 
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ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

? A/tfA/£S V S O i L V BÍR/?-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , portador da 

identidade n° Ç^^^t^Vp^^^5SfÁ^/^. residente na zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CbrézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA#OMffifly^ W fêifâ/tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&hvT) "a cidade de [/tyipP/À 1M (pl/fr/ffirq. 
Estado de £ 3 ^ ^ / ^ , CEP MÇflnfí - JÀS. > pessoa física, vem, nos 

de qtíetrata o subitem 7 termos 2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COMUNI T ÁRI A I PANEMA PE RAIHODUUSaO- . ACl R , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ai tida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

U l è t e ^ f^l/ePJ^&D de 2 2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

**** \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, portador da 
carteira de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QâQ^ééJ • -SSP -SA, residente na 
CAM/AsHo £j AJ' Qfy AtoTA CRU2 , na cidade de \f'n&£>k COAJOCJ/CTA 

Estado de LWWiiA -. CEP l/f Q Qo> - OOC\ , pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AS S OCI AÇÃO COMUNI TÁRI A I PANEMA DE RADI OPI FUSl O- ACI R , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V/À7QR/A 3>A ô&jQJtSrAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , A3 de fe^SRélRÒ de 201zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 

seu apoio 
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ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVD3UAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Á , portador da 
carteira de , identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dS^3> H l ( O " QJ. residente .ria 
Ml rktíG \ b ^ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ T g buTgfe na cidade de V<k/\To CL\ ÍA M CoÃkfUC^Tk, 
Estado de & A ft , CEP M^0^5 - p 4 £ pessoa física, vem. nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AS S OCI AÇÃO COMUNI TÁRI A I PANEMA DE RADI ODI FUSXO- ACI R , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^ í t o f t í Ã kftt^fldqüréfo, 10 de ortfl&CO dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2010. 

• 
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ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• eira de identidade 
portador da 

residente na 
, na cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA íáfORiA f\ <& co<iMUisT/4-

::sdo dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA gAH\ Pi  , CEP McAúQo - pessoa física, vem, nos 
los cie que trata o subitemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

iniciativa da 
C C l AÇÃO OOMDWI TJHI A I PANEMA DE RADI ODI FUSl O- ACI R , que tem 
nteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

.Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

\ f i T0f i & ppt Côt úávi sTA , A3 de svi ní t c o 
l 

de 2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cirteira^ ^ J e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ O identidade^ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ n ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lâ^LÊS^SlLQ _ 

portador da 
residente na 

/m/pPG JfíÍMQPlfâflfl , na cidade de \ J ) T - V3 A eOV*/yV>-ST«6 
Estado dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W CEP Hf5o^6 0 tfZj, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar vr 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da 

AS S OCI AÇÃO COMUNI TÁRI A I PANEMA DE RADI ODI F US ÃO- ACI R , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  

v l L Of) f/m/gwrfl) c2s de tesjmnM ^ 20 10. 

J assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %0(4$ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

carteira 

portador da 
residente na identidade 

Xâtk % n a c i d a d e de \l\faMAJ>Çj QOAÍCHJteT/l 

Estado de ^ / / / ^ , CEPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - ^5 0 -  3. ~?4,  pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AS S OCTAÇl O COMUNI TÁRI A I PANEMA DE RADI ODI F US ÃO- ACI R , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

j y »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA UOAÍQAJfSpL , de f&fjSmfiO de 2 010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C Y t t U O i f t \lAMü°LÜ SéJirgS QüXtÚLQ 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira 

_(nome da 
de identidade 

, na 
, CEP 

n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 3 p ^ 2 ÜQpdGS. * residente na tf (/A C tí* O? 
cidade de i/;fflgi> OR CtjHüinnrA Estado de n(\tí/fí-
V*50 - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma 

^̂ rí̂ ÃÔ MÛ R̂IAdTOWESA SE [!STlIQffffÛ 0 4 M c M v a * 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

l / / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT Q R i a pfi CDU QuiòTQ , O S de MARPO deMÂP 
(local e data) 

^ihríxyAiL-* ^nvrtivv,n ^wxL^v-^ ^ÇjUümvrruá^ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVDDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X>tGGO AJUSTO QOCLMOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , portador da 
carteira de identidade n° d[lé»jL^/3s3> -30 'SS&SA residente na 
CAM lAJHO V ru'- tjQ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA A / Z Q cRu? na cidade de y/hcDR/A. 32\ C£>uGu/£7A , 
Estado dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^fm)f\ , CEPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V^-OOO -CffD - , pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
a iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AS S OCI AÇÃO COMUNI TÁRI A I PANEMA DE RADI ODI F US ÃO- AC I H , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

VhÓélA <2>A , <gOde flÉl/£fiÒPQ de 2010. 

as^iptífura da ppssoa que manifesta o seu apoio 

( 
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v.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 06/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V, 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIATDUAL 

^ O M Ü i ^ Q p ^ ^ f/L/*? ( D O m e da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n")g L l ^ m i o 5 - . > ç ? . residente na -J\ g L Q C A I - g-" í (T na 
cidade de //tjg.|gLf<a p 4 i p ^ t ^ T Ã ? Estado de _B A H < , CEP 

ijí 05o - S, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ M V Q fcw»IAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 dfPÂm dE RATIlOlffftjoÃir' 0 à M c M , a * 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço, 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ 6 0 ^ 

Dortador da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iaUr/JTSSPM residentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA na «^eartçira^ de _ identidade n°_^A-

////Mâtt) OOSfyMe. SM70 í a a ^ d T d e ffiêfi£2á 
Estado de (JFyQf/f/) , CEP 7 Q ^ J r ^ r^O pessoa física, vem. nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da 

AS S OCI AÇÃO COMUNI TÁRI A I PANEMA PE RADI OP I P US ÃO- ACI R , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

J/mÚrÀ hfl Q>A/WS7tí. <£jb í^áfáfâk?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2010. 

Wo í/â 
assinatura da pessoa que manifesta 010 
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ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ponador da 
residente na carteira de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03% 9£( >^} - JQ.  ,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K< A ^ H « W r p £\ J,\/\yòAs - J o i ^ , na cidade de { / '  Cô/VÇtu^?* f  

Estado dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /fy , CEPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ j f O ã o O y o - , pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da 
AS S OCI AÇÃO COMUNI TÁRI A I PANEMA PE RADI OPI PUSl O- ACI R , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

J ^ d e OjL dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2010. 

assinatura da pêssS^qué manifesta o sau apoie 

( 
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" o.  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rQLQLMl tyib£\(LO Ao* Shtttõ-Ç (nome da 
pessoâ  jjue está manifestando apoio), portador . da carteira» de identidade 

nh I K C L A Jd tJJLOÃ i na 
\ Estado dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g \j \ fl 7 CEP 
nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MCTfi i fcM à M c M v a * 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de r r v\ cy\ ce-  de ZPÜJQ 

(local e data) s 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

carteira ^Je - WentidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 <

^Q£> &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c\d_ QS,  
__ÇküL U&jM fiieS'- Péteorolii' na cidade de \f. I> *j Ç^jMQfS T/L , 
Fitado de f at t +i A-  , CEP * f <5oD3 - fl/3f=>, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COMUNI T ÁRI A I PANEMA S E RAMODI P US ÃO- ACI R , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

portador da 
residente na 

c 
v firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 éovjVtífà , £)$ de JS/Hty? de 2010. 

eu apoio 
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ANEXO 5 ^ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/it4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , pcnador da 
carteira de identidade n" QlS %L j : I £ , residente na 

fyf- /hfl> AcmA - UV*> , na cidade de ff. &úrfQVLLI i\f . 
Estado de vft , CEP JffQlC f f ^> - , pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da 
ASSOCTAÇiO flQMTTNTTARTA TPAIgüTKfÀ TYR BATlTODTglTSÃO-ÀflTR , que tem 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

d l . _, de OZ de 2010. 

assinatura da pessxTa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

To  AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ £  1 7 ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M k c i e á o d ? Fie \}EÍR£ho(™™ da 
pessoa que está manifestando apoio),, portador da carteira de identidade 
n°õ j  l l + ¥ ¥ 3 { - ? X L residente na Ri £3Sõ.Ü MfiÕtel M QLhtãíBb na 
cidade de V / f f o i g í f l b* Co/JQQlcfà, Estado de _&> Uhj í t l . C E P 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma 
Complementar., vr 1/2004, demonstrar o seu total .apoio à iniciativa da 
à J a p U C M IMUNITÁRIA IPANFMA DE RADIODIFUSÃO 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de rmA 
(local e data) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Já 2Z 
assinatura da pessoa que manifesta o seiyapoio 
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ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

cidade de 

tá manifestando apoio), rx)rtâdbr / da cart 
4 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- Q Ü Ridente naV A v . i T M ^ l . /V 
g £ 3 £ _ r O ^ A ^ A ^ E s t a d o de ff**)'** 

, pessoa fisick vem, nos termos de que trata o i 

carteira de „ 
(nome da 

de _ identidade 
_, na 
, CEP 

subitem 72.4 da Norma zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10 à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

2UÍL t h , r^&L&ájidtòL ÁÔ de -yyj/jjfU^ àa10iõ_. 
(local e data) / / 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Volume de Processo Digitalizado  (0097147)         SEI 53000.014127/2010-52 / pg. 70



4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira 
n° ^>-3>3-i"^i>Q rçsidente nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R_±*s^'. € gvg f /H 
cidade de Lr. 4 ^ L . C&->-

oOft pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma 
do à iniciativa da 

Estado de 

(nome da 
de identidade 

, na zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, CEP 

Complementai rr 1/2004, demonstrar o seu ̂  total, ~apo: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADlQDIrüSAtT 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

? < â ^ G a ^ < ^ A ^ w , cf l de \ \ A « J X < Ç O d e j O J O , 
Tõcal e data) 

1/ k 
tessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 » Co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

carteira 

apo! 
' da 

, que tem 

iniciativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AS S OCI AÇÍ O COMUNI TÁRI A I PAKBMA DE RADI ODI F US ÃO- ACI R 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vtjtitâ M -éhtquftTA . 2Ü ief&/ã?Fmf) & m o. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

Volume de Processo Digitalizado  (0097147)         SEI 53000.014127/2010-52 / pg. 72



ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

carteira de identidade 

Estado dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y/iLk. ^ ^ ^ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM A < 

, portador da 
, residente na 

, na cidade de v i r / D A e t » ( ^ C i f / S M 
, CEP -^5 O °\"5 oo O - , pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COMUNI T ÁRI A I PANEMA DE RADI ODI F US ÃO- ACI R , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

, 13 de í^Aac o de 2010. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

hi AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^U^LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vgftk) \ >e OLi t f f i kK , portador da 

carteira de identidade n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nO gOÒ.  j  £0 - %Q , residente na 
0% J ^ K "v/t i f l EUz*  ,  na cidade de v J ^ I M J L f í Coj ÔqKÍ l ^TPt  

Estado de H f , CEP J\ ú€  -  00 0,  pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à ' iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AS S OCI AÇÃO COMUNI TÁRI A I PANEMA PS RADI ODI F US ÃO- ACI R , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

VHW íB *hf t Ç p j J Ç j u r á S T / O de /rn*(t.CO de 2010. 
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ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

portador da 
idemidade^ n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ü9£>Z5hV 7 j 6 f rteira &&- , identidade. n° | residente na zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i m W J v M M j ^ . ; a ddade i l l / nVpWM ( 3>AJ0l / / r XP-
Estado de Tp/jdffT/ • C E P ^ J l ^ O t / - O WO , pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar vr 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
a iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AS S OCI AÇÃO COMUNI TÁRI A I PANEMA DE RADI ODI F US ÃO- AC I R , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Àja/vii^ -QHA^M<$ Í-^wjJza 
' assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^I mr uer v 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?Lts# MtfcebvzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , D O r t ador da 

carteira de identidade n°Q ?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^fC-t/Ch-Q*) £tyò& residente na 
@:0mf/V)Jv 21 Cfoô ZlMôtS-TT™ cidade de 6ú/v^^^0- , 
Estado de ç m f i ^ , CEP Ij^a^ãL - Aâ^ , pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
a iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AS S OCI AÇÃO COMUNI TÁRI A I PANEMA DE RADI ODI F US ÃO- ACI R , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 
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ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*a8 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

carteira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc e  

Estado de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-O 
/ 6/7 ff/ f 

portador da 
_ ^ ? > j r H ^ t A J ^ / ^ j e s i d e n t e na 

na cidade dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/ ' / T fdr*- <Z&£^%>t/'U''j£L 
EP ^4505%, - ó-^^', pessoa tísica, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
a iniciativa da 
AS S OCI AÇÃO COMUNI TÁRI A I PANEMA DE RADI ODI FUS&0 - ACI R .  que  t em 

por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2010. mm, . úS-^-

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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"é) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

N V t - r o ^ C g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- S A ^ LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C . .  X>?>5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S/VKH~"Q5 ( nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira , de identidade 
n ^ \ y W - g

P 3 S & < r V 2 .6 , residente na ^ x f t K , r / T M \ i A g | o i JrÜ-ffTna 
cidade de \ j 7 T , k d \ C^ro ftVJ iCTA Estado de f ^ ^ / ^ / A , CEP 

^ 3 o o g - J T T O , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar«. rr 1/2004 demonstrar o seu total . 3QPÍo à iniciativa da 

COMUNITÁRIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 PÂNÍ A 6E í f l b l O D í F Ü ^ 
complementar» 
A^CIAÇAO 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

\ \ - r r b f < R ^Co^^í TA,  de VI AÇĈ  de ^ 5 > ^ 
(local e data) 

\ a l ^ \ . \ P O <f ^àXh^ 
*~ çsnatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ywl^a (j*A<!i#\o r, 

pessoa que, ,está manifestando apoio), portadèr-/ da carteira de idei 
n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j éWn6 50M.  raidente^na ^ Q j ^ í J l ^ 
cidadj de V/f^OAvV cW np^fl^Mffl., Estado de t j f l K W - , 

(nome da 
identidade 

na 
idade de \ / t AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OAV O . gty, f0^fl#tV)#. , Estado de M f l f t i ^ _, CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H SU ^ 5
 R ô 3 0 > pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma 

Complementas, rjr\ .1/2004, demonstrar o seu total . .«poio à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCI AÇÃO QQMÜNI TARI A I PANDÍ A DE RADI ODI FUSÃO 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

da, Jbo^Cuj^J^ , Àfi de -y^ta^c^o de Mü_ 
(local e data) / / 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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6M 

ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

carteira de identidade 
pcnador da 

residente na 

Estado de Ü&cX^' <4 
, na cidade de V.-rVc t ^ okv C -ov-v^vitS-j-g 

, CEPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA » O J - > >o~^, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AS S OCI AÇÃO COMUNI TÁRI A I PANEMA DE RADI ODI F US ÃO. ACI R , que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

^ ' I x / ' A ^ cpkv Xy"ç w » ^ 4 - ^ \ Ra de w y c v c de 2010. 

j 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO tNDIVDDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SAI^JJÔJLE d- -V£r?£lrtü; SniLSjQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA > portador da 

caneira de identidade n° Q^-M fâdJAáJà > residente na 
|4\(. BOA VOMTrtPé, 3JJ2Q , na cidade de y \ T/1 til A J)A- CAMUISM > 

Estado dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ftfiU/H , CEP 450 - , pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COMUNI T ÁRI A I PANEMA DE RADI ODI F US ÃO- AC I R que tem 
por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

f 

MiToffifí PÁ om^nsíA át d e ré*et?et«° dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2010. 

a$«i natura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e j j A L u c c i a ó i À - U f l ~ ^ ò o ( l G e s portador da 
carteira de identidade n° c3Q8Lj c2 ~S$-P~£~ã~- residente na 
Atí-f&e/ ~&etrs$fn/m. UJJJ? , na cidade de U | T P £ / 4 T>4 C0nrty)\6T-fi , 

^Estado de H1 Q , CEP ^5.0 GS - O00 , pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K , . o iniciativa da 

)or interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2010. v<í.àcLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ho\^qjiA^Tx ha.  J 7 de rrdujtv 

( A 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^cl^azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA {-Ç\\AAC\ (jõ^^crw ( 

cidade de \ J ̂ ^SliE . ^ g ^ f ^ T V Estado de fl^AÍ<X. 

(nome da 
e identidade 
QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ', na 

üdade de V / n f f i y rõnatífaT** Estado de Q V M t * . CEP 
M Q 0 -26 ~Q j4Ú , pessoa fijica. vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma 

1/2004, demonstrar o seu total «. apoio à iniciativa da 

" RADIODIFUSÃO 

Complementar n 2 

ASsOCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 1ACAD, COMUNITÁRIA IPANEMA DE 
(denonunaçSo da entidade requerente), que tem poi Tenornmaçíb da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

WAL da. Jèãj42t,dAÚ£& V i de o w ^ ^ àclüjO. 
(local e data) / / 

MloAnma, tfjhhiÍAO, $ ( \ h à k t o 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 - MODELO DE MANDJESTAÇÕES EM APOIO 

MAMFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bu Wo ü^Mfr 

cidade de y f 1^-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cck. 

festando apoio), poi 
rçsidente -Jia fay 

, Estado 

•rtadpr / da cart 

do de ffiM/'< 

(nome da 
tjira^ dê  identidade 

k , C E P 

H^O^A - Ol-O , pessoa flsíèa, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar» rr 1/2004, demonstrar iniciativa da 
complementar- rr 1AZUU4, demonstrar o seu total «apoio i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÒÒOC1AÇÃO OOMUNITAftlA I PANEMA DE RAP1QD1 FUSÃO 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) (j 
À> de -y^^AsOo àãlpiO 

assinatura dá pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
ABAIXO-ASSINADO 
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ANEXO 06 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstramos o nosso total apoiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à iniciativ. 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO-ACIR (denominação da entidade requerente), que tem po 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N" 
01 

05 

OH 
Õ9~ 

Tõ~ 
I T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ti 
IT 
I T 

TT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TT 

If 
TT 
TT 

2Õ~ 

NOME LEGÍVEL 

O/te 

£ < i i H 5 V o firnv&tíf .fe&/AfiJ±€i 

f{£LP>PSL izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/aíe>i£jl Li Ms) 

IDENTIDADE 

m/mi 
ENDEREÇO /CEP ASSINATUi 

} d u 4 t ^ m 

Q.2dâ-5dStâIdt\) J 3 V£-inã±a--jdÃlJci-U£± H$.Q^d3ü. 

'/O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

õ%<JU2UU&r \ T\ L & / vai a Aj éI JO &f = QxpJzdZa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MALÓjQ (?JGÍC&£> Stores Q6Q*jdpng-m (WjexLtriCt+L, tf Ç&m*J&a**a. 4~>n5-$46 

fh-. fuA. &aadeud&& ^IMÉ. íMh ASM 
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ANEXO 06 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativ, 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO-AOIR (denominação da entidade requerente), que tem po 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

02 

ÕT 

Õ4~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Õ8 

ir 
12 

iT 

14 

19' 

20 

NOME LEGÍVEL 

moa jx?/ifl<Li>^^- v^as 

IDENTIDADE 

3305-155 
-42 

ENDEREÇO/CEP 

" vjf"̂  ~~—" ' ™~~ "—hl ~— '—-————- = t, >r— 

j gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D : 

3 2> 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA KiSS^CM. fato.^JLtLÂArMQn 

ASSINATUj 

H 9 I 3 3 4 í 2 * 

kUÀ 

Qua. £ (UikzL 0Ç> 

Wl a Cobo. Q 

C .  T P QG ,  4^JHU> > 6 o 4 i Z7 t ^ 5 M S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' t us f aa/ Msoi ssj l p 
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ANEXO 06 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativ; 
dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AS S OCI AÇÃO COMUNI T ÁRI A I PANEMA DE RADI ODI F US ÃO (denominação da. entidade requerente), que tem po 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cê.P 
IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATUi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s a í L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3? 

02ltiÇtrti2-ctz &LUL S* 4f r *ÚT: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B i 

"? 7 L/ ^,  fí, l A/1^ Ô42$ad&+ fíiaé* 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativ. 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA D5 RASIODIgUSAO-ACIR (denominação da entidade requerente), que tem po 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ul 
NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 

02 

03 

04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

05 

06 

08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 10 

11 

12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LU2£.s^ArjQÇpr Jr<^ç 
i/ryvti//U0c?5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÜJl A C o n f i a 

3é- yzLm m.^s/c vs^çA) , / cs . v / á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Waffle, f/™ szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*a&e ^ i i a > [fwy.l^^cyg/yj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi  
13 

14 

15~ 
^A^LQ 4^(&Th pÇpfiitf.f) ^ ' O D 

16 

17 

i8 

19 
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ANEXO 06 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativ. 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA SE RABIODIPUSAO-ACIH (denominação da entidade requerente), que tem po 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

09 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jt fr^irv\flffzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A^iY)e j M btt C A N T O S 

11^2} 1 1 0 L ° J 

AQL\A/0D fjiK^Rp MASJk^hl i^áílLJMzJLÍL d°S^ Go^^L^s B-MAtyMvDOJL 
ft,: Qlto pft c¥i2> 6 4s. <QO- oco 

10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11 
^OffoeiMJDS st/Já 
QOaQfTf JbeftCSoS ^/>A/roS o ^ l ^ ò ^ 

13 

15 

14 c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OÚÚ3JÍ - QÇL 

!6 

17 

18 

19 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

20 
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ANEXO 06 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativ; 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO (denominação da entidade requerente), que tem po 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

N° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
01 

02 

03 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ft zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JDJüU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

jppmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 - 0 -
c y o / wi f r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vy/7/ f  n» * o  Sgaúffla 

IDENTIDADE 

- o i 7 ^ 

^ 0 

l e n s 

ENDEREÇO /CEP 
r f : — " 

o 

" 4 st 

4 ^ 2 feto .2* 

Q%£(f)Vt>-kk 
Volume de Processo Digitalizado  (0097147)         SEI 53000.014127/2010-52 / pg. 91



ANEXO 06 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E T I V A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7. 2. 4  da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativ; 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA BB RADIODIFUSÃO (denominação da entidade requerente), que tem po 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

01 
NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATTJi 7 . 

02 

03 
C e l s o (grtgdpfo pg-ftres m a n j e s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(3 j & g t s o - q q 
04 

05 

06 

09 

Vti///WêzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CUSTOSOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sawpr  

0 8 LJclwtiQ iffof nxn<L<í í UHl > 

J V R N j E T f rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sll V A 
^ Q T > e f l G J ^ L a j a k g ^ L ^ s ^ j 

E p . < Q r ^ pirtvtí / f l á i t O é S 

h j f l P í f l Pg/>7fiS ) W 6 ^ 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

9 

2Õ~ 

C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT O Á / A T Ü A A / Evos S U M 0 , ffiç,r?£? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Masii^ ±£u&> £á&AlkA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
DE ENTIDADES 

ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Volume de Processo Digitalizado  (0097147)         SEI 53000.014127/2010-52 / pg. 93



ANEXO 07 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( s f SO 2. § 'T ' entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIPUSÃO-ACIR , que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m $%Uquàl£j& , / j de mMCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g de 2010. 

r \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m m ,  

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ZL\ç&£ AnC4H7ID Qf ri S j^Qrttd 

ACIDE Associ.içau Uunquisiense de 
Integração tio Deficiente 

Rua Péricles Gusmão. 1017 Candeias 
(77)3424-9954 Vil [ia Conmiista-BA 

r.NPI Ifi 4??748/0001-ail 
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ANEXO 07 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

ita no CNPJ sob o n 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA €3,2 ,̂9^̂  100C4 -Q- f , cbm 
<±~ p íLcln /¥- Ç)ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\yiQJijSK QjcJlT- ĵojf _ , ; , na cida 

Estado 

m sede 
cidade de 

CEP 

Inscrita 

^ O^JVOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar rr 1/2004, demonstrar o seu total apoio à . iniciativa da 

KKJC^ÍJO^JCJ^ Q o ^ v ? y ^ ^ / ' ^ > ^ ^ - ~yp^CLn<U^y^yCí- &£AAX£~ ÚJJLIKJGCÍ, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. / 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Afirmo ainda que a sede desta 

o í o u ( ĵ̂ Uĵ Ã ŷJ  ̂ de fVlCul /? /?- de 2010. 

sspatrçrajdo representante legal da entidadSTjue manifesta o seu apoio 
Í 2 É 3 

Nome dp representante legal: 

b2^ mH 3 i 0 5 - ^ CPF 

í 0 3 . 3 3 7 . 9 4 5 ' 9 0 0 1 . 9 l " 1 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
00 BAIRRO IBIRAPUERA 

Rua Pedro Alvares Cabral, S/N 
B. Ibirapycra • CEP. 45000-000 

^Vitória da Conquista • BA • 
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ANEXOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 07 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

p e r i t a no XNPJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 sob o]/ n 2
 A ? j à ^ f t /COOjj ~^%T~, com" sede 

y g i ^ l T K f o V\Vl)] ( ^ j ^ / y c ? , na cidade de 
k U V v U ^ l g&y ^ j ^ w X f v Estado de \ ^ Ó L ^ ~ ^ , CEP 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RASIODIFUSÃO-ACIR , que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Újt cL,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ék^ fc de m^UAD de 2010. 

assinatura do representante legal da e itidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: \C^JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-*9JD <ffozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I<HM/P ^ 

CPFgj6,6czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<b> ZGS~ >^ 
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ANEXO 07 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A s wo i/f (LiQo MÚ moo fiei (h&v ÍRXD SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 BXBMI 

Inscrita no CNPJ 3 sob o n 2 j tJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 ~l.(J(& lQQn± - O i , 

Estado O de 
na 

com sede 
cidade de 

CEP 
, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIPUSÃO-ACIR , que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura do representante legal da entidi 

de 2010. 

gal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal '/r(j^H ](\j(j 
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ANEXO 07 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A , .b&caULCiiíSü . A l A % v 6 d b i j azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ao fWvvb M-' Sü ij*tp.\itii&>. 

da. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAna 

com sede 
cidade de 

CEP 

Inscrita no CNPJ ' sob o" n 2 j j ^ j L l S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"T^g^ Sfrnk Jüói-iifo j o - S O O ( ôqzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALI.ID j j j Se 

\ütftA>j> r k ^ r ^ > j x ü t ó , Estado de ftãO/ 
1̂ S3^0 - T^O0 ,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIPUSÃO-ACIR , que 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A de TrwiÇ® de 2010. 

Assinatura do representante legal da<entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: VJqncí/Uxil SfflU-Z^ ^Oo-i iwUfè 
CPF: 3JJLÁQ^2J^B3l 
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ANEXO 07 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Inscrita no CNPJ ysob o n 2 ^<6. MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OooJ - S u S , com sede 
j j p £>e>o-t30^o d L ^ ^ b ç o - o ^ r^cm & - £^Aoda Q. oLoOWflna cidade de 

gçy^QMWa Estado de g>s iKCo^ ' , CEP 
k S . f j i g o - Qp o , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa , da 

tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que/ a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 2010. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: V i ; OoJ iç fro "Sa^iWx f s Q r r d U ^ 
CPF: 3 3 3 - ^ ^ 1 ^ 3 5 Ü , 
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ATA DA ASSEMBLÉIA G E R A L 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
DOS ASSOCIADOS 
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ProtocolozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^±kôhfL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RefflPfro >JQ ^ 1)1 /' / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACA/ 

IfG'ST«o\TÓ\ATA DA ASSEMBLEIA G E R A L * 

Ao&tÔc(iílê^és^fe) dias do mês de março de 2010 (dois mil e dez) às 19:00 J ' 
(dèz^pove^or^s na Rua Santa Tereza, 87, Bairro Pombal, nesta cidade de 
Vitc^a^d^S<Jnc|uista - Bahia, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária 
os associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE 
RADIODIFUSÃO- ACIR, com a finalidade específica de manifestar apoio a 
iniciativa desta Entidade, que pretende obter a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua C , Casa 06 - fundos, Conjunto 
da Coelba,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Bai r r o Candeias, nest a cidade, do si st ema i r r adi ant e,  de modo a 
atender a toda a comunidade envolvida, em conformidade com as 
determinações dispostas na Lei, 9.612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes a 
esta Assembléia. A presente Ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar, número 1/2004. Após lida pelos associados presentes e 
em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi 
aprovado por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para 
fins de direito, esta Ata será inscrita e registrada no Cartório de Títulos, 
Documentos e Pessoas Jurídicas, desta Comarca de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia. E não havendo mais nada a tratar foi dada por encerrada a 
reunião às 21.00 ( vi nt e e uma)  hor as do di a 16 de mar ço de 2010,  e eu Sirlene 
Cerqueira de Almeida, secretária "AD-HOC", lavrei a presente Ata, que vai 
assinada por mim e todos os associados presentes. 

JMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJAJO ///flufl fffc/m^ R G f f i f f ? o 3 ? - g \ S S P / J ^ 

E n d e r e c o : ^ ^/dfelfpfi ? BàswxJféCfeio 
C E P 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%r 9 0 -3~os~ A s s i r t a t u r a ^ g S a ^ 

Endereco:^ T 9 r^k zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ f / a . A ÇpittúfK. ° | ^o , Bairro: ( ? E c R £ i h 
C E P t e > ^ ~ \ o < T Assinatura: féltib, ò u a i b ^ ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4íkmuf.LffclX*£ OLl(AiZ/\ RG l ^ 3 . 3 5 ^ 3 \9 SSP/M 

E n d e r e c o : ^ ffé/SK/ÍTArntjn fsT^Ó Bàrm: ^OrFaSyim 
CEP^6M£L^ML Assinatura: ^goxLuJQte* S b > Qhiü&EL 

Endereço: fQ^o~- C aro 3 ^ ZeOUUj. jkairro: IC/J* làa Ci, 

CEPy5flOO-QOO Assinatura: y&u ' ^_f.tJr~ A± £0JSIJ~-SSSÍ 

Endereco: VI//? £ m^> 1//LA bfí fonfaJKXh, Bairro: 1///J1 ÇoTlG • 
CEPt/.7fàÔ-000 Assinatura: r/tfnHjjx c^r^üi jfjnsffa^ (QfUujiütoL 
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Jèfífíii Mim OüjÂite zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ndereçoft-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ v - r v ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA gjçyyv^ 

RG 
S S P /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BA 

CEP ^ 5 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qjo^n 
j ^ jYv^ je r» 9 3 0 Bairro: Rg^JLúa 

Assinatura: fc^rxfoü^ j R > ^ ( Q f t ^ 

«5 

Endereço Ai/ &*™pr« ^ K n - ^ d L 
CEP 

RG/225£ca i#sp /__a4 
Ü 2 3 Bairro: G x c ç k k o ^ 

• Assinatura: ^ - 5 ^ ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 
Ender 
CEP 

leréço üfilOL, 6oâJó Vvtotbyfàh | 

Assinatura: 

RGLllMnf SSP/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SP 
Bairro: ( ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI A W U ? 

Endereço 

CEP L(jd 

- T ^ ^ o ^ O r a - i S G x z ^ m ^ R G ^ ^ ^ S S P / 

E n d e r e c o ^ . ^>S /? r ^ / , , f - A T X Bairro: < S ^ / g f > > f S 

CEP t / T ^ ^ g y ^ .Assinatura: / 

Endei e c o ^ ^ â e j ^ j ^ 
CEP U v . t a n J ^ ' 1 Assinatura: 

RGVQAjuhB S S P / P̂-

ro: V\v V £.Ux)fir a 

^ Q h f c a o I - M A O A U K o 5 > i ^ e S RG» a d y i ^ S S P / JÇfo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

R O T E I R O D E A N Á L I S E T É C N I C A D E R A D C O M 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014127/10 Localidade/UF: Vitoria da Conquista/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f COORDENADAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 14S5212 14S5158 

Longitude 
-

40W4921 40W5022 
-

DISTÂNCIA 

Distância A:B 1,{ 

( IBGE ) 
17 

1 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua C, n° 06 - Fundos, Conjunto da Coelba - B. Candeias 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.023169/10 1.940,00 EMA 

53000.020441/10 2.150,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

1 53640.001279/98 Vitoria da Conquista BA 2.400,00 ARQ 

2 53640.001342/98 Vitoria da Conquista BA 2.630,00 ARQ 

1 53640.001276/98 Vitoria da Conquista BA 2.970,00 ARQ 

1 53640.001035/98 Vitoria da Conquista BA 3.290,00 FLD 

1 53640.001275/98 Vitoria da Conquista BA 3.460,00 ARQ 

1 53640.001277/98 Vitoria da Conquista BA 3.740,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal IND 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

16/07/2010 >n / / Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

R O T E I R O D E A N Á L I S E T É C N I C A D E R A D C O M 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014127/10 Localidade/UF: Vitoria da Conquista/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua santa Tereza, 87 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAConclusão da Análise 

Indeferido. Próxima de outra autorizada. 

CarloszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ty^&^í^^' 
(Analista) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 
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6 OO/ yj  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 
S E C R E T A R I A D E SERVIÇOS D E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO D E OUTORGA D E SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INDEFERIMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

A análise do processo n. ° 53000.014127/10, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
IPANEMA D E RADIODIFUSÃO na localidade de Vitória da Conquista/BA, indica a necessidade 
de I N D E F E R I M E N T O pelos seguintes e fundamentos: 

O local proposto para o sistema irradiante encontra-se a menos de 4 km de uma entidade 
autorizada/selecionada, infringindo o disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar MC 
n° 01/2004. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 
9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

determina 
À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 

o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

dispostos 

Brasília, J G. de 2010. 

C A R L O S A L B E R T O F R E I R E J t E S E N D E 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 

Brasília, [ G de ^xfjv©- de 2010. 

J O S E V I C E N T E DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

C G - DOS/SSCE/MC 
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MI NI S T É RI O DAS C O MU N I C A Ç Õ E S 

S ECRETARI A DE S E R V I Ç OS DE C O MU N I C A Ç Ã O E L E T R ÔN I C A 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE S E RVI ÇOS 

Es pl anada dos  Mi ni s t ér i os  -  Bl oc ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "R" - 3
o

 andar  -  anexo oes t e  -  s al a 300 -  70044- 900 -  Bras í l i a/ DF 

Fone:  ( 61)  3311- 6177- Fax:  ( 61)  3311- 6617 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA USO /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1Q de 

Ao Senhor 
AMINADAB R O D R I G U E S D E A L M E I D A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO 
Avenida Frei Benjamin, n° 1818 - Bloco 02 - Apto. 303 - B. Brasil 
45065-000 Vitória da Conquista / BA 

Assunto: Indeferimento do processo 

ve-  de 2010. 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53000.014127/10, de 
interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA D E RADIODIFUSÃO que requer 
autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Vitória da 
Conquista/BA. 

O local proposto para o sistema irradiante encontra-se a menos de 4 km de uma entidade 
autorizada/selecionada, infringindo o disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar MC 
n° 01/2004. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
ofício, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o 
pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento 
do processo. (Norma Complementar MC n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

C G - DOS/SSCE/MC 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A I P A N E M A D E R A D I O D I F U S Ã O - A C I R 

C N P J : 0 2 . 4 7 8 . 1 8 9 / 0 0 0 1 - 5 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Att. Senhor José Vicente dos Santos 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Pedido de Reconsideração 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

53000 046036/2010^86 

SE AP A «CE 

ü3À'i3/201ü-üS:47 

Senhor Secretário, 

Solicito de V. S a. a Reconsideração em relação à decisão de 

arquivamento do Processo n° 53000.014127/10, da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO - ACIR, conforme notificação 

através do Ofício 3250/2010. 

Justificamos perante V. S a. que o motivo da infração ao disposto no 

subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 01/ 2004 se atribui ao fato de 

que a determinação das coordenadas geográficas anteriores, não estarem 

corretas. Ressalto que este fato não foi intencional, mas por falta de 

conhecimento técnico da pessoa que possuindo um aparelho de GPS se 

considerava apto para tal. 

Diante do exposto, a Associação procurou um técnico habilitado da 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB, que 

retificou as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou 

WGS 84, que são: 14°S 51' 18" de latitude e 40°W 47' 97" de longitude. 

Assim sendo, confirmou-se que o local proposto para a instalação está a mais 

de 4 Km de outra emissora comunitária, atendendo assim, o disposto pelo 

Ministério da Comunicações ( Norma Complementar n° 1/2004, itens 9.7.3 e 

9.7.4). Apresentamos ainda, como justificativa que o atual núcleo da 

Associação está localizada na Rua C, Casa 6, Bairro Candeias. 

Segue em anexo a documentação informando as novas 

coordenadas geográficas, corretas e retificadas para apreciação de V. Sa. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços , / > 
Esplanada do Ministério - Bloco "R" 3 o andar-Anexo Oeste, safa 300^ ( s) ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 vmnxx ^ 
70044-900 - Brasília - DF. 
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S O C I L I T A Ç Ã O P A R A J U N T A D A D E D O C U M E N T O S 

Att, do Senhor 
JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Senhor Secretário, 

Em resposta ao Ofício n°. 3250/2010 referente ao Processo 
n°.53000.014127/10, apresento o pedido de reconsideração do despacho de 
indeferimento, informando que o local para a instalação está a mais de 4Km 
(quatro quilômetros) de outra Emissora Comunitária, assim deliberada pelo MC, 
conforme a RE-RATIFICAÇÃO em anexo. 

Informamos ainda, que o atual núcleo da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
IPANEMA DE RADIODIFUSÃO - ACIR, continua sendo o mesmo, ou seja, 
Rua "C" casa 06, Bairro Candeias. 

RE-RATIFICAÇÃO: 

a) Declaração, com a RE-RATIFICAÇÃO DAS COORDENADAS 
GEOGRÁFICAS; assinada pelo representante da Entidade; 

b) Requerimento de Demonstração de Interesse para Execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, também com RE-
RATIFICAÇÃO DAS COORDENADAS GEOGRÁFICAS. 

Vitória da Conquista 03 de setembro de 2010 

Aminadab Rodrigues de Almeida 

CPF:029.316.305-78 

Endereço para correspondência: Avenida Frei Benjamin, 1818 -Bloco 02, 

Apt°. 303,Bairro Brasil, Vitória da Conquista, Bahia. CEP 45065 -000 

Telefone para contato: 0XX (77) 3423-5253 e (77) 3084-0013. 

Correio eletrônico (e-mail): aminadabpqd@hotmail.com 

Volume de Processo Digitalizado  (0097147)         SEI 53000.014127/2010-52 / pg. 111

mailto:aminadabpqd@hotmail.com


ANEXO 1 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A - 1 

R E Q U E R I M E N T O D E DEMOSNTRAÇÃO D E I N T E R E S S E PARA E X E C U Ç Ã O DO 
S E R V I Ç O D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO 
Inscrita no CNPJ sob o n°. 02.478.189/0001 - 58, com sede Rua Santa 
Tereza, 87, Bairro Pombal, nesta cidade de Vitória da Conquista, Estado da 
Bahia, CEP 45077-612, telefone (77) 3084-0013, correio eletrônico 
aminadabpqd@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exâ., nos termos de que trata o item 3 da 
Norma Complementar n°. 1/2004, demonstrar interesse em executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
Km, com centro localizado na Rua C, Conjunto da Coelba, Moradas 
Candeias, CEP 45028-598, Vitória da Conquista, Bahia, de coordenadas 
geográficas 14°S 5 1 ' 18" de latitude e 4 0 ° W 4 7 ' 97" de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação 
de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente a registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à 
autorização para essa execução. 

Vitória da Conquista, 03 de setembro de 2010. 

Aminadab Rodrigues de Almeida 

CPF:029.316.305-78 

Endereço para correspondência: Avenida Frei Benjamin, 1818 -Bloco 02, 

Apt°. 303,Bairro Brasil, Vitória da Conquista, Bahia. CEP 45065 -000 

Telefone para contato: 0XX (77) 3423-5253 e (77) 3084-0013. 

Correio eletrônico (e-mail): aminadabpqd@hotmail.com 
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ANEXOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 

DECLARAÇÃO ASSINADA P E L O REPRESENTANTE L E G A L DA ENTIDADE 

Aminadab Rodrigues de Almeida, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA IPANEMA D E RADIODIFUSÃO, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rua Santa Tereza, 87, Bairro Pombal, Cep 45077-
612, Vitória da Conquista, Bahia. 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RADIO IPANEMA FM. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar rf\ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 1 4 °S 51 ' 1 8 " de 

latitude e 4 0 °W 4 7 ' 9 7 " de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua " C " , N°. 06- Fundos, Conjunto da Coelba, Bairro Candeias, C E P 45028-
598 — Vitória da Conquista, Bahia; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Vitória da Conquista, 03 de setembro de 2010. 

Endereço para correspondência: Avenida Frei Benjamin, 1818 - Bloco 02, Apt° 303,Bairro Brasil, 
Vitória da Conquista, Bahia. CEP 45065 -000 
Telefone para contato: 0XX (77) 3423-5253 e (77) 3084-0013. 
Correio eletrônico (e-mail): aminadabpqd@hotmail.com 
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6* S ° Q % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 2 

R E Q U E R I M E N T O PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO- ACIR, 
inscrita no CNPI sob o no,02.478.189/0001-58 com sede na Rua Santa Tereza 87, 
Bairro Pombal, na cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, CEP 45077-612, 
telefone, (77) 3084-0013, correio eletrônico, aminadabpqd@hotmail.com, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Ex â . , em atendimento ao Aviso 01/2010, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 
103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Vitória da Conquista, 03 de setembro de 2010. 

Representante da 
CPF: 029.316.30 

Almeida 

LAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 -

Ministério 
• Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
da Fazenda - CNPJ/MF 

Sim Não 1 -

Ministério 
• Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
da Fazenda - CNPJ/MF X 

2  - Estatuto Social, devidamente registrado Sim 
X 

Não 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim 
X 

Não 

Sim Não 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

X 

6  - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 
X 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7  - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não r 7  - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 
X 

sede da 
S - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
entidade 

Sim Não 
sede da 

S - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
entidade X 

9  - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

X 

10  - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim Não 10  - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11  - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

X 

[ 2 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver X 

13  - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18. 2. 7. 1  ou 
18. 2. 7. 1. 1  da Norma Complementar no 1/ 2004 

Sim Não 13  - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18. 2. 7. 1  ou 
18. 2. 7. 1. 1  da Norma Complementar no 1/ 2004 

X 

14  - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84,  e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

Sim Não 14  - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84,  e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

X 

Técnicc 
indicad 

15  - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
> de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/ 2004  e com os dados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
os em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

Técnicc 
indicad 

15  - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
> de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/ 2004  e com os dados 
os em seu requerimento, caso seja selecionado 

X 

Sim Não 
X 

I I - MANIFESTAÇÕES D E APOIO 

1  - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

Sim Não 1  - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X 

11  - Soma das manifestações individuais apresentadas 30 

2  - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

Sim Não 2  - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

X 

2. 1  - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado. 

140 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias,^ 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias,^ 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

X 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

06 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Sim Não 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

X 

25 4. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1  - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

X 

25 

m - A C O R D O PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário 
está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
Complementar n° 1/2004, bem como ̂ s afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. / A 

Endereço para correspondência: Avenida Frei Benjamin, 1818 - Bloco 02 - Apt°. 303, Bairro Brasil, 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, CEP 45065-000. 
Telefone para contato: 0 (77) 3423-5253; (77) 3084-0013 
Correio eletrônico (e-mail): aminadabpqd@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua C , N°. 06- Fundos, Conjunto da Coelba, 

Bairro Candeias, Cep 45028-598, Vitória da Conquista, Bahia, de coordenadas geográficas: 1 4 ° 51 ' 

18"S de latitude e 4 0 ° 47 ' 97"W de longitude. 
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ASSOCI AÇÃO COMUNITÁRIA I P A N E M A DE RADIODIFUSÃO - A C I R 

R E P R E E N T A N T E L E G A L : A M I N A D A B R O D R I G U E S DE A L M E I D A 

ENDEREÇO P A R A CORRESPONDÊNCIA: A V . F R E I  B E N J A M I M , 1 8 1 8 , 

B L O C O 0 2 - APT °. 3 0 3 - B A I R R O B R A S I L 

C E P . 4 5 0 6 5 -0 0 0 - V I T ÓRI A D A C O N Q U I S T A - B A H I A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

S E C R E T A R I A D E SERVIÇOS D E COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

E S P L A N A D A DOS MINISTÉRIOS, B L O C O R, A N E X O -

S A L A -300. 

C E P . 70044-900 - BRASÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 
0 3 SET 2010 5 

A T T , DO S E N H O R JOSÉ V I C E N T E DOS S A N T O S 
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

rol zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

57 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ^ 
S E C R E T A R I A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA *g 

D E P A R T A M E N T O DE OUTORGA DE SERVIÇOS 9 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/©T - * 
Fone: (61) 311-6617- Fax: (61) 311-6617 

D E S P A C H O T É C N I C O 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO 
Localidade: VITÓRIA DA CONQUISTA UF: BA 

Processo: 53000.014127/10 

Em resposta à documentação anexada à folha 96 dos autos, informa-se o 
I N D E F E R I M E N T O pelo fato e fundamento a seguir: 

Apesar de a Entidade ter retificado as coordenadas geográficas, a mesma ainda se 
encontra a menos de 4 km de uma Entidade já selecionada, impossibilitando o andamento do 
processo. 

Sendo assim, o pedido foi indeferido. 

Brasília, 14 de setembro de 2010. 

Carlos Golü /SIAPE: 1538928 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO N e /REC/2010-RADCOM/DOS/SSCE/MC - ALR 

• REFERÊNCIA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo n° 53000.014127/10. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária 

Ipanema de Radiodifusão, na localidade de Vitória 

da Conquista, Estado da Bahia. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n° 3250/10, datado de 

16/07/2010, cuja análise resultou na constatação de 

improcedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão, qualificada 
nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, 
trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a 
motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de 
Habilitação, publicado no DOU do dia 05/02/10 (29° Aviso), que teve por objetivo 
convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n°53000.014127/10 - Vitória da Conquista/BA - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos adtos; 
diante da impossibilidade de saneamento, vez que o local proposto para a instalação 
do sistema irradiante da requerente situou-se numa posição geográfica, cuja distância 
resultou em 3,29 Km da antena de transmissão da emissora de uma entidade 
autorizada na localidade, impossibilitando a convivência técnica entre ambas, 
infringindo ao disposto no subitem 8.2, alínea "g" da Norma Complementar n° 1/2004. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita a reconsideração da decisão que arquivou 
o processo, propondo novo local para instalação do sistema irradiante. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisão que arquivou o processo, propondo novo local para instalação do sistema 
irradiante, comunicamos que não há possibilidade de acatamento do pedido, vez que 
as coordenadas indicadas se encontram numa posição geográfica cuja distância 
resultou em 3,98 Km da Associação Com. Sinal de Radiodifusão para o 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, entidade autorizada na localidade, 
infringindo ao disposto no subitem 8.2, alínea "g" da Norma Complementar n° 
1/2004, conforme despacho técnico constante dos autos. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas improcedentes, vez que se encontra a menos de 4 Km de uma 
entidade autorizada na localidade, impossibilitando a continuidade da análise. 

Ill - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 

o pedido: 

- não deverá ser acatado, diante da improcedência das alegações 
aduzidas, permanecendo os autos arquivados levando, consequentemente, à 
tramitação dos autos para o arquivo. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 
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ALBA LÚCIA RODRIGU 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

B r a s í l i a - D F ^ de (^é%tm Uc» de 2010. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Bras í l ia -DF,^ de L A ^ t ê m b t o d e 2010. 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.° j ^ /10/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Aminadab Rodrigues de Almeida 
Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 
Avenida Frei Benjamin, 1818 - Bloco 02 apto. 303 - Bairro: Brasil 
45065-000 - Vitória da Conquista - BA 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão, na localidade 
de Vitória da Conquista/BA, relativamente à documentação contida nos autos do 
processo n°53000.014127/10, comunicamos o que se segue. 

O novo local proposto para instalação do sistema irradiante se encontra 
a 3,98 Km da Associação Com. Sinal de Radiodifusão para o Desenvolvimento 
Cultural e Artístico, entidade autorizada na localidade, infringindo ao disposto no 
subitem 8.2, alínea "g" da Norma Complementar n° 1/2004, conforme despacho 

Informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo não pôde ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso 
Administrativo endereçado ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações no 
prazo de 30 dias, contados do recebimento deste ofício. 

Brasília-DF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <^3 d e í ^ d í ^ ^ o de 2010. 

Atenciosamente, 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A I P A N E M A D E R A D I O D I F U S Ã O - A C I R 

C N P J : 0 2 . 4 7 8 . 1 8 9 / 0 0 0 1 - 5 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo.Sr. José Artur Filardi Leite 
Ministro de Estado das Comunicações 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASFLIA - DF 

53000 056307/2010-10 

SEAP&/SCE 

Assunto: Solicitação de Recurso 03/11/2010-09718 

Senhor Ministro de Estado, 

Aminadab Rodrigues de Almeida, na qualidade de Presidente da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO - ACIR vem 

respeitosamente à presença de V. Ex8 , conforme orientação do Capítulo XVI.2 

do Manual de Orientação expedida por este Ministério , apresentar solicitação 

de Recurso em relação a decisão de arquivamento do Processo n°. 

53000.014127/10, da Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão -

ACIR, conforme comunicado através do Ofício n°. 178/2010. 

A Diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE 

RADIODIFUSÃO - ACIR reuniu-se no dia 17 de outubro de 2010 para analisar 

o comunicado de decisão relativa ao pedido de Reconsideração e decidiu-se 

pela mudança do endereço proposto para o sistema irradiante para a Vila 

Bem Querer - Km 04 , Casa 05, Bairro Candeias, Cep. 45083-900, Vitória 

da Conquista - Bahia, mais distante do endereço anterior a esse, com as 

seguintes coordenadas geográficas: 14°S 53' 87" de latitude e 40 °W 48' 

45" de longitude. 

Segue em anexo um breve histórico da Entidade, cópia da Ata de reunião 

da Diretoria com a decisão de mudança do endereço, devidamente Registrada 

no Cartório de Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas, do comunicado de 

decisão relativa ao pedido de Reconsideração, os Anexos 01, 02, 03 e 09, 

bem como de ofícios recebidos pela Entidade para apreciação de Vossa 

Excelência. 

Ami 
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Exmo.Sr. José Artur Filardi Leite 

Ministro de Estado das Comunicações 

Senhor Ministro, 

A Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão - ACIR, Pessoa jurídica de direito 

privado, entidade beneficente, registrada no Cartório de Títulos Documentos e 

Pessoas Jurídicas, desta Comarca de Vitória da Conquista, sob n° 3.094, Livro A/10, 

em 08 de abril de 1998, inscrita no CNPJ: 02.478.189/0001 - 58, com sede à Rua 

Santa Tereza, 87- Bairro Pombal, recebendo correspondência na Av. Frei Benjamin, 

1818, Bloco 02, Apto. 303 - Bairro Brasil, Cep. 45065-000. Tels.: (77) 3423-5253 e 

3084-0013, por seu Presidente infrafirmado, Aminadab Rodrigues de Almeida, vem 

perante Vossa Excelência expor o que se segue: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO - ACIR, foi 

fundada em 15 de março de 1998, participou do Aviso de Habilitação do Lote 

04 - Radcom, publicado no D.O.U. de 18/03/1999, Processo 53640000017/99, 

sendo o mesmo arquivado por ter infringido o art. 1 o da Lei n°.9.612/98 e pelo 

fato de após alteração e encaminhamento do Estatuto, faltou o pedido de 

Reconsideração e pelo lapso temporário, com cópia dos ofícios em anexo. 

Entidade participou novamente do Aviso de Habilitação N°.01/2010, tendo 

sua documentação aprovada, exceto o local proposto para o sistema irradiante, 

que segundo o comunicado através do Ofício n°. 3250/2010, infringia no 

disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar MC 01/2004, 

levando ao indeferimento do processo, com cópia em anexo. 

Diante disso, Associação apresentou o pedido de Reconsideração, re-

ctif icando as coordenadas geográficas, mas recebeu o comunicado através do 

Ofício n°. 178/2010 que o local para instalação do sistema irradiante se 

encontrava a 3,98 Km. de outra Entidade. Cópia em anexo. 

Diante do exposto a Diretoria da Entidade apresenta esta solicitação de 

Recurso e ficou resolvido e aprovado em reunião, registrada em Ata, a 

mudança de endereço do sistema irradiante para o mesmo bairro proposto, 

porém mais distante, conforme cópia em anexo. 

Face ao exposto, respeitosamente a Entidade solicita de Vossa Excelência, a análise 

da argumentação supracitada, bem como das cópias em anexo. 

Atenciosamente, 
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• 
^JhÁ, „ 7)P â3 Aí JLiÈ^A/yu^ ASL^OAO, fio SenJL&i, LiA^^ùd- /&-_ 

õ J yS s i 

ÀÀj nÁÀLj Aóúo .  Í W a  <Tíui &e*iÀoisvuLYh . - ~ f i l er s .  Ajdó. 3o* > —  

/KMX£,-utr^J<7 cie. As-u^ãh .rtia$Z&as ru^> ,hjiAu%o AL jn^y^jUch^^c^o, 

shirts &j i h/M/lda>vJí j ÜLOM%L AA C^JLLLAI< Aiû J^U&LJJO JJ>. SUé^y^cL -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

Sbaj t f Aj O aMnLÀJ/iAtÃdo LUA X>aA& M<$l\lM><íióL^ . ÍUO&(AC^O JutOwUÁ/KÍ — 

! 

r 

1 /! 

(|>)̂ a|̂ . //ârx.. JTJtXa&tfCiAAALvAri, V AjbQwmt/^SyOV (UwdUAfa swùt> nuuÃoó Afr-
J^weiMO- %e 000. 044 A A'* Uõ. P^r i Û n^l ^H.  ô Cj *<jê, At  J&juk. (D I 
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S O C I L I T A Ç Ã O P A R A J U N T A D A D E D O C U M E N T O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada do Ministério - Bloco "R" 3 o andar - Anexo Oeste, sala 300 

70044-900 - Brasília - DF. 

Exmo.Sr. José Artur Filardi Leite 

Ministro de Estado das Comunicações 

Prezado Senhor, 

Conforme orientação do Ofício n°. 178/2010 referente ao Processo 

n°.53000.014127/10, apresento o pedido de Recurso do despacho de indeferimento, 

informando que o novo local para a instalação do sistema irradiante será Vi la B e m 
Q u e r e r - km 04 , C a s a 05, Bai r ro C a n d e i a s , C e p . 45083-900, Vitória da C o n q u i s t a 
- B a h i a . Diante disso solicitamos a anexação dos documentos abaixo ao Processo. 

A) Anexo 0 1 - Requerimento de Demonstração de Interesse para Execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com alteração do endereço do 

sistema irradiante e das coordenadas geográficas; 

B) Anexo 02 - Requerimento para Autorização de Execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, com alteração do endereço do 

sistema irradiante e das coordenadas geográficas; 

C ) Anexo 03 - Declaração Assinada pelo Representante Legal da Entidade. 

D) Cópia da Ata de Reunião da Diretoria, devidamente registrada com a 

mudança do endereço do sistema irradiante. 

Vitória da Conquista 23 de outubro de 2010 

Aminadab Rodrigues de Almeida 

CPF:029.316.305-78 

Endereço para correspondência: Avenida Frei Benjamin, 1818 -Bloco 02, 

Apt°. 303,Bairro Brasil, Vitória da Conquista, Bahia. CEP 45065 -000 

Telefone para contato: 0XX (77) 3423-5253 e (77) 3084-0013. 

Correio eletrônico (e-mail): aminadabpqd@hotmail.com 
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ANEXO 1 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A - 1 

R E Q U E R I M E N T O D E DEMOSNTRAÇAO D E I N T E R E S S E PARA E X E C U Ç Ã O DO 
S E R V I Ç O D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

i ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO 
Inscrita no CNPJ sob o n°. 02.478.189/0001 - 58, com sede Rua Santa 
Tereza, 87, Bairro Pombal, nesta cidade de Vitória da Conquista, Estado da 
Bahia1, CEP 45077-612, telefone (77) 3084-0013, correio eletrônico 
aminádabpqd@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de V. Exâ., nos termos de que trata o item 3 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar interesse em executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
Km, CDm centro localizado na Vila Bem Querer - Km 04 , Casa 05 , Bairro 
Candeias, Cep. 45083-900,Vitória da Conquista, Bahia, de coordenadas 
geográficas 14°S 53' 87" de latitude e 40° W 48' 45" de longitude, onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação 
de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente a registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à 
autorização para essa execução. 

Vitória da Conquista, 23 de outubro de 2010. 

'Aminadai) Rodrigues de Almeida zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Representante/tia Entid̂ rae 

Aminadab Rodrigues de Almeida 

CPF:029.316.305-78 

Endereço para correspondência: Avenida Frei Benjamin, 1818 -Bloco 02, 

Apt°. 303,Bairro Brasil, Vitória da Conquista, Bahia. CEP 45065 -000 

Telefone para contato: 0XX (77) 3423-5253 e (77) 3084-0013. 

Correio eletrônico (e-mail): aminadabpqd@hotmail.com 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora. o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora. o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

X 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

06 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Sim Não 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

X 

25 4 . 1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

X 

25 

D l - A C O R D O PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário 
está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f \ 

Endereço para correspondência: Avenida Frei Benjamin, 1818 - Bloco 02 - Apt°. 303, Bairro Brasil, 
Vitória da Conquista, Estado da Bahia, CEP 45065-000. 
Telefone para contato: 0 (77) 3423-5253; (77) 3084-0013 
Correio eletrônico (e-mail): aminadabpqd@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Vila Bem Querer - Km 04 , Casa 05 -Bairro 

Candeias, Cep 45083-900, Vitória da Conquista, Bahia, de coordenadas geográficas:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 4 ° 5 3 ' 8 T ' S de 

latitude e 4 0 ° 4 8 ' 45"W de longitude. 
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ANEXO 3 

DECLARAÇÃO ASSINADA P E L O R E P R E S E N T A N T E L E G A L DA ENTIDADE 

Aminadab Rodrigues de Almeida, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA IPANEMA D E RADIODIFUSÃO, declaro para os devidos fins que: 

r e Ç o o endereço completo da sede da entidade é na Rua Santa Tereza, 87, Bairro Pombal, Cep 45077-
612, Vitória da Conquista, Bahia. 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO IPANEMA FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disppjítono 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar rf\ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 4 °S 
latitude e 4 0 °W 4 8 ' 4 5 " de longitude e o endereço proposto para instalação 
irradiante é: Vila Bem Querer - km 04 , Casa 05 - Bairro Candeias, Cep. 45083-
da Conquista, Bahia; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Vitória da Conquista, 23 de outubro de 2010. 

Endereço para correspondência: Avenida Frei Benjamin, 1818 - Bloco 02, Apt° 303,Bairro Brasil, 
Vitória da Conquista, Bahia. CEP 45065 -000 
Telefone para contato: 0XX (77) 3423-5253 e (77) 3084-0013. 
Correio eletrônico (e-mail): aminadabpqd@hotmail.com 
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OFÍCIOS RECEBIDOS 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO D A S C O M U N I C A Ç Õ E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA 

OFÍCIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N° 0138/99-SEJUR/DMC/BA 

Ref.: Processo n° 53640.000017/99 

Salvador-Ba, 22 de março de 1999 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União de 18 de 
março do ano em curso do Comunicado de Habilitação para inscrição das 
interessadas em prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, informo a V. S a 

que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação do referido Aviso, 
essa entidade deverá encaminhar a esta Delegacia requerimento acompanhado 
dos documentos exigidos no artigo 14 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03.06.98, e no 
subitem 6.7 da Norma Complementar n° 02/98 aprovada pela Portaria MC n° 191, 
de 06.08.98. 

Salientamos que a apresentação da documentação supracitada não 
permite a ativação dos equipamentos, estando essa Associação sujeita às 
penalidades cabíveis previstas na legislação. 

Atenciosamente, 

CLEUSA T. OYARZÁBAUSCHLABITZ 
Delegada Interina do MC n a B a h i a - Subst i tuta 

Senhor 
Presidente da Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 
Av. Paramirim, 2765 - Bairro Brasil 
45100-000 - Vitória da Conquista - BA 

41820-770-Rua Alceu Amoroso Lima, 822 - Pituba - Salvador - Ba.-071 -340-5203 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORUA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

OfíciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?%4l A^ /01/SSR/DOUL-MC 

Brasília, <K> de abril de 2001. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n° 53640.000017/99, 
objetivando autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Vitória da Conquista - BA, cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo 
seguinte fato e fundamento: 

- extrai-se pela leitura do disposto no art 5 do Estatuto Social, acerca dos 
associados, seus direitos e deveres, que para se ter vínculos associativos com a Entidade, as pessoas 
físicas maiores de 18 anos devem ter atividades ligadas a área da cultura e da comunicação, o que 
impõe limites dentro do universo da comunidade local, descaracterizando a Entidade como de 
natureza comunitária, em infringência ao art I o da Lei n° 9.612/98. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

será Face ao exposto, comunicamos que o mencionado processo 
encaminhado a Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado da Bahia - BA. 

Atenciosamente, 

ANTONIO C A R L O S T A R D E L I 
Diretor do Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

limo. Senhor 

AMINADAB R O D R I G U E S D E A L M E I D A ( ^^ün 
Assoc. Comunit. Ipanema de Radiodifusão 
Av. Frei Benjamin, n° 1.818, Ed. Imborés, BI. 02 - Apt° 303 - Bairro Brasil 
45000-000 - Vitória da Conquista/BA 

trt 
3 1 

Lei 2.1 
:a fotocopio . t 

raws 

o 
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Espl 

Ofício n-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JJJÍ /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
S E C R E T A R I A D E SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA i 

D E P A R T A M E N T O D E OUTORGA D E SERVIÇOS 
ada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DÊV 

Fone: (61)311 -6890 - Fax: (61) 311 -6617 

Brasília, 10 de maio de 2006. 

Ao Senhor 
AMINADAB R O D R I G U E S DE A L M E I D A 
Assoe. Comunit. Ipanema de Radiodifusão 
Avenida Frei Benjamin n-1818, Ed. Imborés, BI. 02 - Apt 303 
45000-000 - Vitória da Conquista - BA 

Bairro Brasil 

Assunto: Informações acerca de Arquivamento do Processo 

Senhor Representante, 

Em atenção à documentação encaminhada pela entidade e recebida neste 
Ministério aos 25/02/06, cumpre-nos informar que a mesma foi anexada aos autos de seu 
processo n° 53640.000017/99, o qual objetiva autorização para a execução de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vitória da Conquista - BA . 

Considerando a analise da documentação comunicamos que, em data anterior ao 
seu encaminhamento e em decorrência da análise efetuada em seu processo, o mesmo foi 
ARQUIVADO pelos fatos e fundamentos dispostos no Of. n° 2141/01 de 10/04/01, entretanto a 
documentação apresentada, não foi acompanhada de pedido formal de reconsideração e ainda, 
frente ao lapso temporal, entre o arquivamento e possível pedido de reconsideração, 
comunicamos que constata-se a intempestividade o que impedirá qualquer acatamento que venha 
a ser pedido no sentido de desarquivar o processo. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
S E C R E T A R I A D E SERVIÇOS D E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

D E P A R T A M E N T O D E OUTORGA D E SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61)3311-6617 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JS 

Ofício n° 3 í .  5o /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1G de jjuürW de 2010. 

Ao Senhor 
AMINADAB RODRIGUES D E A L M E I D A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO 
Avenida Frei Benjamin, n° 1818 - Bloco 02 - Apto. 303 - B. Brasil 
45065-000 Vitória da Conquista / BA 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53000.014127/10, de 
interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA D E RADIODIFUSÃO que requer 
autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Vitória da 
Conquista/BA. 

O local proposto para o sistema irradiante encontra-se a menos de 4 km de uma entidade 
autorizada/selecionada, infringindo o disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma Complementar MC 
n° 01/2004. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
ofício, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o 
pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento 
do processo. (Norma Complementar MC n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

C G - DOS/SSCE/MC 

Volume de Processo Digitalizado  (0097147)         SEI 53000.014127/2010-52 / pg. 137



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.° j /10/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília-DF,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^3 de l^dCír^h^o de 2010. 

Ao Senhor 

Aminadab Rodrigues de Almeida 
Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 
Avenida Frei Benjamin, 1818 - Bloco 02 apto. 303 - Bairro: Brasil 
45065-000 - Vitória da Conquista - BA 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão, na localidade 
de Vitória da Conquista/BA, relativamente à documentação contida nos autos do 
processo n°53000.014127/10, comunicamos o que se segue. 

O novo local proposto para instalação do sistema irradiante se encontra 
a 3,98 Km da Associação Com. Sinal de Radiodifusão para o Desenvolvimento 
Cultural e Artístico, entidade autorizada na localidade, infringindo ao disposto no 
subitem 8.2, alínea "g" da Norma Complementar n° 1/2004, conforme despacho 
técnico constante dos autos. 

Informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo não pôde ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso 
Administrativo endereçado ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações no 
prazo de 30 dias, contados do recebimento deste ofício. 

Atenciosamente, 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

alr - Informação - NãoRec. - Proc. n°53000.014127/10 - vitória da Conquista/BA - / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ* 0 ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO "R" > ANEXO B, SALA 300 
C E P . 70044-900 - BRASÍL IA-DF 
Exmo.Sr. José Artur Filardi 
Ministro de Estado das Comunicações 
ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DE RECURSO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ft* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARJAJJPANEÍVTA DE RADIQDIFUSÀ - A n o 

REPREENTANTE LEGAL: AMlNADAB RODRIGUES DE ALMEIDA 
ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: AV. FREI BENJAMIN ,1818- BLOCO 02 
BAIRRO BRASIL 

C E P . 45065-000 - VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail)! a l f l l n a d a b P < l d @ h o t m a i L c o m 

- APT°. 303 
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1M 
t t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Ma 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU i 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitár ia. Necessidade 

de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 

Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 

emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famíl ia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 

serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2 S que o serviço de radiodifusão 

comunitár ia obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 

Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações t rata da 

necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 

radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a 

dentre eles a prestação do serviço em caráterzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA intuitu personae. 
atividade de radiodifusão, 

C O N S I D E R A N D O a necessidade de verif icação da idoneidade dos dir igentes das ent idades 

associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitár ia. 

1 . Util izo-me do presente para sol ici tar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 

medidas necessárias à verif icação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 

consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitár ia. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dir igentes associativos, 

cert idões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos úl t imos 5 (cinco) anos do 

local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 

execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pejljo q 

execução do serviço de radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
uáí\ 

Assuntos Jurídicos de Comunicaç 

prosseguimento ao fei to após a ad 

El 

ção c 

DAMMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt R j ERÉIR A DE 

Advogado da L 

Coordenador-Geral de 4ssunÇos Jurídicos 

Esplanada dos Ministérios, 
Telefones: (61) 3311-6535/331L 

oin 

as 

restituo^ 

unitári 

t i jônica, 

medida: 
i/ez 

os processos relativos à outorga para 

em t râmite nesta Coordenação-Geral 

que apenas será conferido regular 

sugeridas. 

TãsTIia, 27 de setembro de 2010. 

nião 
de Comunicação Eletrônica 

pioco "R"-sa la 9211 
-62481 Fax: (61) 

CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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S E C R E T A R I A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CLT^ J> 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS » ' 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO 
Localidade: VITÓRIA DA CONQUISTA UF:BA 

Processo: 53000.014127/10 

Em atendimento à cota n°261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 123 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem a Razão Social, Nome Fantasia, Coordenadas Geográficas, 
Endereço ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Vale ressaltar que não foram verificados os dados dos dirigentes da Entidade no 
Sistema RADAR. 

Brasília, 18 de novembro de 2010. 

Carlos GolcT/S/APE: 1538928 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^Í S^ ^ 

S E C R E T A R I A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA t S C ^ lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J? 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS Tr" - flrV 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6617 Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO 
Localidade: VITÓRIA DA CONQUISTA UF: BA 

Processo: 53000.014127/10 

Em resposta à documentação anexada à folha 115 dos autos, informa-se o 
DEFERIMENTO pelo fato e fundamento a seguir: 

A Entidade, com a mudança de endereço e coordenadas geográficas, ficou situada 
a mais de 4 km da outra Entidade já autorizada, possibilitando o andamento do processo. 

Vale ressaltar que, como a localidade é não considerada de pequeno porte, a 
sede da Entidade, o Estúdio e o endereço dos dirigentes deverão se localizar na área de 
cobertura do sistema irradiante, ou seja, a 1 km das coordenadas geográficas indicadas. 

Sendo assim, o pedido foi deferido tecnicamente. 

Brasília, 13 de dezembro de 2010. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO N 2 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iJL /REC/2010-RADCOM/DOS/SSCE/MC - /ALR 

• REFERÊNCIA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo n e 53000.014127/10. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária Ipanema 

de Radiodifusão, na localidade de Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n°178/10, datado de 

23/09/2010, cuja análise é de competência da douta 

Consultoria Jurídica - CONJUR. 

1. A Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão, qualificado 
nos autos do processo em referência, apresentou novo Pedido de 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 05/02/10 (29° Aviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

alr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAINF/CONJUR - Processo N°53000.014127/10 - Vitória da Conquista/BA - RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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2.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Diante da inconformidade com o arquivamento, vez que seu pedido não 
foi reconsiderado, conforme consta da Informação N°219/REC/2010-
RADCOM/DOS/SSCE/MC, anexada aos autos do processo às fls. 102/104, e 
supracitado Ofício, às fls. 105, a Entidade protocolou, em 03/11/2010, Recurso 
Administrativo em face do despacho proferido no citado ofício n°178/10. 

3. Ocorre que o pedido não foi acatado pelos fatos constantes no item 5. 
( I - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS), às fls. 103, conforme segue abaixo 
transcrito, verbis: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração 
da decisão que arquivou o processo, propondo novo local para instalação do 
sistema irradiante, comunicamos que não há possibilidade de acatamento do 
pedido, vez que as coordenadas indicadas se encontram numa posição 
geográfica cuja distância resultou em 3,98 Km da Associação Com. Sinal de 
Radiodifusão para o Desenvolvimento Cultural e Artístico, entidade autorizada 
na localidade, infringindo ao disposto no subitem 8.2, alínea "g" da Norma 
Complementar n° 1/2004, conforme despacho técnico constante dos autos. 

4. De acordo com as manifestações desta Coordenação de Radiodifusão 
Comunitária, o novo pedido não poderá ser analisado, vez que não compete ao 
Departamento de Outorga de Serviços exarar decisão, considerando que o pedido de 
reconsideração foi indeferido em razão das coordenadas indicadas para instalação 
do sistema irradiante se localizarem a menos de 4 Km de uma entidade autorizada 
na localidade. A requerente ingressou com recurso apresentando novas 
coordenadas, situando-se a mais de 4 Km da Associação Com. Sinal de 
Radiodifusão para o Desenvolvimento Cultural e Artístico, entidade autorizada, 
conforme despacho técnico de fl. 125 dos autos, possibilitando o andamento do 
processo. 

5. Isto posto, releva esclarecer o fato de que esta área já procedeu ao exame 
do primeiro pedido, entendendo, s.m.j., que mister se faz o encaminhamento do 
processo à Douta Consultoria Jurídica deste Ministério, visando dirimir a questão, 
em superior instância. 

Brasília-DF,ol3 de 4 2. de 2010. 

Chefe de Serviço 
SIAPE n°94001 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

alr INF/CONJUR - Processo N°53000.014127/10 - Vitória da Conquista/BA - R A D C O M / D O S / S S C E / M C 
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De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DF, & de . dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARLOS ALBERTO FREIRE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasí l ia-DF,^ de . de 2010. 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

alr INF/CONJUR - Processo N°53000.014127/10 - Vitória da Conquista/BA - R A D C O M / D O S / S S C E / M C 

Volume de Processo Digitalizado  (0097147)         SEI 53000.014127/2010-52 / pg. 146



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%* * * *
 v

§  

COTA N f l 0302/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N2 53000 .014127 /2010 

INTERESSADO: Associação Comuni tá r ia Ipanema de Radiodi fusão - ACIR 

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodi fusão Comun i tá r ia . Recurso admin i s t ra t i vo e m face da 

dec isão de a rqu i vamen to . 

AO COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Trata-se de processo da Associação Comuni tá r ia Ipanema de Radiod i fusão - ACIR, 

conce rnen te à par t ic ipação no 2 9 s Aviso de Habi l i tação, publ icado no Diár io Ofic ial da União do dia 

5 de fevere i ro de 2010 , para execução do serv iço de radiodi fusão comun i t á r i a , no Municíp io de 

V i tór ia da Conquis ta , Estado da Bahia. 

O p roced imen to se encon t ra , a tua lmen te , na fase de recurso a d m i n i s t r a t i v o / d e 

compe tênc ia decisór ia do Exmo. Minist ro de Estado das Comun icações , com prév ia o i t iva desta 

CONJUR. 

Sabe-se que é de competênc ia da Secretar ia de Serviços de Comun icação Eletrônica 

- SCE a remessa dos processos d e v i d a m e n t e instruídos, de modo a subs id iar a anál ise jur íd ica por 

pa r te des te órgão. Ocorre que não se depara nos autos e m epígrafe com o Aviso de Recebimento 

ass inado pela en t idade a cer t i f icar a data e m que a en t idade t o m o u c iência da decisão de 

a r q u i v a m e n t o (em face da qual se insurgiu por me io do recurso) , para f ins de aver iguação do 

prazo recursal ( requis i to cuja ver i f icação se faz quando do juízo de admiss ib i l i dade do recurso - ou 

seja, se será ou não conhec ido) . 

Destaque-se que , e m a lguns casos, a ausência do AR pode ser supr ida (o que deve 

se con f igu ra r e m raríssima exceção, haja vista a previsão expressa das no rmas que regu lam o 

serv iço acerca da necessidade do AR), a saber: (i) quando a in terpos ição do pedido de 

recons ideração/ recurso ocorrer e m até t r in ta dias dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA data do ofício que comun i ca a decisão (o que 

a fere a t empes t i v i dade ) e (ii) quando houver menção expressa, na pe t ição da recor ren te , ao 

n ú m e r o e t eo r do re fer ido ofício (o que denota estar a en t idade a recor re r daque la decisão 

específ ica que a rqu ivou seu processo, da qual t o m o u ciência por me io do of íc io). 

No caso e m apreço, face à ausência de AR re fe ren te ao Ofício n s 178 /2010 (f l . 105) , 

por i n te rméd io do qua l se comun icou à en t idade acerca do i nde fe r imen to do pedido de 

recons ideração, não há como afer i r a t empes t i v i dade do recurso adm in i s t r a t i vo de f ls. 1 0 6 / 1 2 1 , 

v is to que in te rpos to e m 03 .11 .2010 (com pos tagem e m 26 .10 .2010) , ao passo que o ofício data 

de 23 .09 .2010 - o que impossib i l i ta a anál ise quan to ao conhec imen to ou não do recurso, em 

pese a recor ren te t e r fe i to menção expressa ao número do c i tado Ofício. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.qov.br 
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Continuação da COTA N« 0302/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nesse d iapasão, pois, res t i tuo a V. Sa. o processo e m ques tão a f im de que seja 

ins t ru ído c o m o Aviso de Receb imento supramenc ionado , após o que se sugere o retorno dos 

au tos para apreço conc lus ivo por par te desta CONJUR. 

Brasíl ia, 2 1 de março de 2012 

Socorro Jan< 

Advogada 1 da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodi fusão Educat iva e Comuni tá r ia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'INATA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Oi.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 178 /2010/REC/RADCOM/LX)S/SSCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
53000.014127/10 

AMINADAB RODRIGUES DE ALMEIDA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO 
AV. FREI BENJAMIN, 1818, BLOCO 02, APTO. 303 - BRASIL 
45065-000 VITORIA DA CONQUISTA/BA 

>TINATAIRE 

J L J I I I I I I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J I I I I I I I I I 

L 

UF PAIS /  PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) /  DISCRIMINACION NATUREZA DÒ ENVIO /  NATURE DE L'ENVOI 

I I PRIORITÁRIA/  PRIORITAIRE 

I I EMS 
I I SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR /  SIGNATURE DU RÉCEPTEUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lÉG'OE/DO RECEBEDOR /  NOM LlíiBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR /  ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA £  MAT. DO EMPREGADO /  
SIGNATUR9 DE LAGENT 

JWênciG D. Filh 

3ERECO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DÀNS ÍE VERS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0961/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica 

Referência: Processo n° 53000.014.127/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Vitória da Conquista / BA, formulado pela 
Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA N° 0302/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 
21/03/2012 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Aviso de Recebimento assinado pela entidade a certificar a data em que a 
entidade tomou ciência da decisão de arquivamento, para fins de averiguação do prazo recursal. 

3. Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 
documentação, tendo sido a mesma providenciada pela Coordenação Geral de Radiodifusão 
Comunitária, complementando a documentação do processo. 

CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento das pendências, opinamos pelo seu encaminhamento à 
Consultoria Jurídica para prosseguimento da análise relativa ao Recurso interposto pela entidade. 

À consideração superior. 

Brasília, 23 de março de 2012. 

LÍDIA SOUZA EL/CORAB MOREIRA 
Analista / Chefe de Serviço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S1APE:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1389431 
ISM/CGRCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA frfo JJ, SERVTÇO & RAÜÚTFUITO CWRWNTTÂNA 
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Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, ^ ^ de março de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

rasília, de março de 2012. 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Eletrônica. 
De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

DERMEVAL: 
Diretor do Departamento dè̂  

Brasília, março de 2012. 

VAJUNIOR 
iços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica n° 0961/2012/CGRC/DEQC7SCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

rasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s de março de 2011. 

GENILpOíOj>S DITALBUQUERQUE NETO 
Secretário de/Serviçolf de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•r V* 
LSM/53000.014.127/10/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *QQ 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

PARECER N f i 972/2012/SJL7CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Ne 5 3 0 0 0 . 0 1 4 1 2 7 / 2 0 1 0 

INTERESSADO: Assoc iação Comuni tá r ia Ipanema de Radiodi fusão - ACIR 

ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodi fusão Comuni tá r ia . Recurso admin i s t ra t i vo e m face 

da dec isão de a r q u i v a m e n t o . 

I - Aviso de Habi l i tação n e 29 para exp lo ração do 

serviço de radiodi fusão comun i tá r ia na loca l idade de 

Vi tór ia da Conquista/BA. 

II - Não a tend imen to às ex igênc ias técn icas pela 

Associação Comun i tá r ia Ipanema de Radiodi fusão -

ACIR. A rqu i vamen to e ciência da en t i dade por me io de 

vista processual . 

III - Pedido de recons ideração anal isado e indefer ido . 

A rqu i vamen to e ciência da en t idade por me io de v ista 

processual . 

IV - Recurso admin is t ra t i vo : pelo conhec imen to e 

p rov imento , devendo o processo ser desa rqu ivado . 

V - Encaminhamen to ao gab ine te do Senhor Min is t ro 

de Estado das Comunicações. 

Su 

Senhora Coordenadora-Gera l de Assuntos Jurídicos de Comun icação Elet rônica 

bs t i t u ta , 

A Secretar ia de Serviços de Comunicação Eletrônica do Min is tér io das 

Comun icações - SCE, por in te rméd io da INFORMAÇÃO n Q 312/REC/2010, s u b m e t e à aprec iação 

desta Consul tor ia Jurídica processo de interesse da Associação Comun i tá r ia Ipanema de 

Radiod i fusão - ACIR, a qual in terpõe Recurso Admin is t ra t i vo e m face da decisão que m a n t e v e a 

d e t e r m i n a ç ã o de a r q u i v a m e n t o de seu processo. 

I - RELATÓRIO 

2. Trata-se de ques tão re lat iva à par t ic ipação no 2 9 Q Aviso de Habi l i tação, pub l i cado 

no Diár io Ofic ial da União do dia 05 de fevere i ro de 2010 , para execução do serv iço de 

rad iod i fusão comun i t á r i a , na local idade de Vi tór ia da Conquis ta , Estado da Bahia. 

3. A recor ren te ac ima qual i f icada fora excluída da par t i c ipação no re fer ido Aviso de 

Hab i l i tação, uma vez que não logrou êx i to em preencher os requis i tos técn icos necessár ios, 

g e r a n d o , com isso, o consequen te a rqu i vamen to / i nde fe r imen to dos autos. 

4 . A de te rm inação do a rqu i vamen to / i nde fe r imen to adveio após c o n s t a t a ç ã o ^ q u e j ) 

local p ropos to para a insta lação do s is tema i r rad iante encont rava-se a menos de 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniurOmc.qov.b 
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Continuação do PARECER N° 972/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' ^ 3 3 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% S U B * * , 

en t i dade au to r i zada /se lec ionada, imposs ib i l i tando a con t inu idade da anál ise. A c o m u n i c a ç ã o ÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJCL 

c i tada dec isão de a r q u i v a m e n t o foi encaminhada por me io do Ofício n e 3250 /2010 (f l . 92 ) ! 

5. Incon fo rmada com a decisão ac ima , a en t idade in terpôs pedido de reconsideração 

- f l . 93 . Submet i dos os autos à anál ise, f o ram profer idos o despacho técn ico de f l . 1 0 1 e a 

In fo rmação n 9 219/REC/2010 de f ls. 102 /104 , cuja conclusão foi pelo i nde fe r imen to do ped ido , 

uma vez que as novas coordenadas apresentadas encon t ravam-se a menos de 4 k m de 

d is tânc ia de ou t ra en t i dade já au tor izada, in f r ing indo, pois, o sub i tem 8.2, " g " da Norma 

C o m p l e m e n t a r n e 1 , de 2004 . Desta decisão a en t idade t o m o u ciência por me io do Ofício n° 

178/2010/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC (f l . 105) . 

6. Em 03 .11 .2010 , a en t idade pro toco lou seu recurso admin is t ra t i vo (fls. 106 /121 ) , 

após o que f o r a m e laborados o despacho técn ico de f l . 125 e a In formação n Q 312/REC/2010 (f ls. 

126 /128 ) , subme tendo -se os autos ao Senhor Ministro de Estado das Comun icações , com prév ia 

o i t i va desta CONJUR. 

7. Eis o re la tór io . 

II - DA ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL 

8. P re l im ina rmen te , insta destacar que , a despe i to de se encon t ra r a t u a l m e n t e e m 

v igo r a Portar ia n s 4 6 2 , de 14 de ou tub ro de 2 0 1 1 , a qual aprovou Norma n 9 1 /2011 (cujo t eo r 

vo l ta -se para os p roced imen tos e cr i tér ios de seleção das en t idades in teressadas na execução 

do serv iço de rad iod i fusão comun i tá r ia ) , aquele m e s m o ato min is ter ia l cr iou regra de t rans ição , 

ao p reve r q u e aos avisos de habi l i tação anter iores à sua publ icação (caso em anál ise) ap l i cam-

se os p roced imen tos f i rmados pela norma anter ior , a saber, a Norma C o m p l e m e n t a r n Q 1 /2004, 

ap rovada pela Portar ia n e 103, de 23 de jane i ro de 2004 . 

9. Esclarecida a ques tão ac ima, adent ra-se ao recurso p rop r i amen te . P r ime i ramen te , 

i m p e n d e reg is t ra r que o recurso foi p ro toco lado t e m p e s t i v a m e n t e : cópia do aviso de 

r e c e b i m e n t o e m 01 .10 .2010 (acostado pela Secretar ia de Comun icação Eletrônica à f l . 130 -

verso) e env io do recurso admin is t ra t i vo via pos tagem nos Correios e m 26 .10 .2010 - ou seja, 

den t ro do prazo de t r in ta dias a par t i r da ciência da decisão do inde fe r imen to do ped ido , 

c o n f o r m e prev is to no sub i t em 9.7.3 da Norma Comp lemen ta r n e 1/2004; ass im, merece te r seu 

mér i t o aprec iado . 

10. A par do que fora e laborado na pr imei ra par te desta peça, consta ta-se que a 

en t i dade Assoc iação Comun i tá r ia Ipanema de Radiodi fusão - ACIR - ora recor ren te e 

p r e t e n d e n t e da execução do serv iço de radiodi fusão comun i tá r ia na local idade de Vi tór ia da 

Conqu is ta /BA - de i xou in ic ia lmente de preencher requis i to técn ico necessár io. 

1 1 . A en t i dade exerceu seu d i re i to de ampla defesa ao pro toco lar aos au tos as 

d e m a n d a s recursais cabíveis , a saber, seu pedido de recons ideração (que res tou sem 

p r o v i m e n t o ) e, por f i m , o recurso admin is t ra t i vo ora ob je to de apreço. 

12. Ocor re que , e m respei to ao já refer ido sub i tem 9.7.3, a recor ren te ap resen tou , 

j u n t a m e n t e com seu recurso admin is t ra t i vo , novas coordenadas geográf icas , no in tu i to de sa~ 

a pendênc ia processual antes apon tada ; a respei to, veja-se o teo r do menc ionado sub i te zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
verbis: 

9.7.3 Do arquivamento do pedido caberá solicitação de revisão da decisão, no prazo 
máximo de trinta dias, contados a partir da data de recebimento do comunicado de 
arquivamento, devendo, juntamente com solicitação de revisão, ser encaminhados os 
documentos que atendam as pendências apontadas no processo.í grifo nosso] 
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Continuação do PARECERzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N° 972/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

13. A par do despacho técn ico exarado pos te r io rmen te ( f l . 125) , conclu i -se " 8 a « b r a -

dados ap resen tados encon t ram-se em harmon ia com a legis lação, o que é ra t i f icado pela 

In fo rmação de f ls. 126 /128 :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "A requerente ingressou com recurso apresentando novas 

coordenadas, situando-se a mais de 4 km da Associação Com. Sinal de Radiodifusão para o 

desenvolvimento Cultural e Artístico, entidade autorizada, conforme despacho técnico de fl. 125 

dos autos, possibilitando o andamento do processo ". 

14. Ass im, pode-se conc lu i r que as razões apresentadas pela recor ren te d e t ê m o 

condão de a l te rar a decisão de a rqu i vamen to dos autos, devendo , po r tan to , ser desa rqu ivado o 

processo, de m o d o a vo l ta r a te r seu regular t r âm i t e . 

- CONCLUSÃO 

15. Em razão do expos to , esta Consul tor ia Jurídica, órgão da Advocac ia-Gera l da 

União, posic iona-se pelo conhec imento e p rov imento do recurso in te rpos to por Associação 

Comun i tá r i a Ipanema de Radiodi fusão - ACIR, em face da decisão de a r q u i v a m e n t o do processo, 

para execução de serv iço de radiodi fusão comun i tá r ia na local idade de Vi tór ia da Conqu is ta , 

Estado da Bahia, devendo ser desarqu ivado seu processo e dado p rossegu imen to a sua anál ise, 

dec isão esta pau tada e m ampla obediênc ia ao pr incípio da legal idade. 

À cons ideração super ior . 

Brasíl ia, 5" dê MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/nUo de 2012 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodi fusão Educat iva e Comun i tá r ia 
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«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N° 4270/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA N2 5 3 0 0 0 . 0 1 4 1 2 7 / 2 0 1 0 . 

INTERESSADO: Assoc iação Comuni tá r ia Ipanema de Radiodi fusão - ACIR. 

ASSUNTO: Exploração do serv iço de radiodi fusão comun i tá r ia . Recurso admin i s t ra t i vo e m 

face da dec isão de a r q u i v a m e n t o . 

Aprovo o Parecer n° 972/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

Encaminhem-se os autos à aprec iação pelo Senhor Consul tor Jurídico. 

Brasíl ia, de /pnk> de 2012 

Advogada da União 

Coordenadora-Gera l de Assuntos Jurídicos de Comun icação Eletrônica - Subs t i tu ta 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF / 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.qo\/br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N° 4271/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N° 5 3 0 0 0 . 0 1 4 1 2 7 / 2 0 1 0 . 

INTERESSADO: Associação Comun i tá r ia Ipanema de Radiodi fusão - ACIR. 

ASSUNTO: Exploração do serv iço de radiodi fusão comun i tá r i a . Recurso adm in i s t r a t i vo e m 

face da dec isão de a r q u i v a m e n t o . 

Aprovo o DESPACHO n° 4270/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 

Coordenadora-Gera l de Assuntos Jurídicos de Comun icação Eletrônica - Subs t i t u ta , que ap rovou 

o PARECER n° 972/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretar ia de Comun icação Eletrônica para a t o m a d a 

das prov idênc ias cabíveis . 

Brasíl ia,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O d e j c / * » ^ de 2 0 1 2 . 

'jOjSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniurOmc.aov.br 

Volume de Processo Digitalizado  (0097147)         SEI 53000.014127/2010-52 / pg. 157



PUBLICADO NO D.O.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í JP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 26 de junho de 2012. 

Tendo em vista o recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA 
DE RADIODIFUSÃO - ACIR, em face da decisão de arquivamento do seu processo relativo à outorga 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária para o Município de Vitória da Conquista, 
Estado da Bahia, acolho o PARECER N 2 972/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 
sorte a conhecer o recurso, e, no mérito, dar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da 
legislação vigente. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações } 

ANEXO ÚNICO 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

AVISO DE 
HABILITAÇÃO 

UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 

29° (DOU de 
05.02.2010) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
1 

BA VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA 

IPANEMA DE 
RADIODIFUSÃO -

ACIR 

53000.014127/2010 
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N° 125, sexta-feira, 29 de junho de 2012 Diário Oficial da União - Seção 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAISSN 1677-7042 63 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Minist é r io das Cidades 

G A B I N E T E DO MINISTRO 

PORTARIA N" 291, D E 28 DE JUNHO DE 2012 

Alteia a Podaria n" 105. de 2 dc março de 2012. do Ministério das Cidades, 
modificando o calendário dc habilitação de entidades privadas sem fins lu-
crativos, para fins de participação nos programas habitacionais sub gestão do 
Ministério das Cidades, referente ao exercício dc 2012, c dá outras pro-
videncias. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o art. 14 da Lei n° 11,124, de 16 de junho de 2005, o art. 4 o do Decreto n° 5.796, de 6 de junho de 2006, 
o Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 2007, o art. 11 do Decreto n" 7.499, de 16 de junho de 2011, e 
a Portaria Interministerial n* 307, de 24 dc novembro de 2011, resolve: 

Art.] 0 O parágrafo único do Art. 2" da Portaria n° 105, de 2 de março de 2012, do Ministério 
das Cidades, publicada no D.O.U. n° 82, Seção 1, cm 13 de marco de 2012, páginas 41 a 43, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2 o ., I I . 
Parágrafo Único - Para revisão e alteração do Nível dc Habilitação das EO's será exigido o 

prazo mínimo de 3 (três) meses após homologação c publicação da habilitação anterior." 
Art. 2" O item 4.8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.1 do Anexo I da Portaria n* 105, de 2 de março de 2012, do Ministério das 

Cidades, publicada no D.O.U. n° 82, Seção 1, cm 13 de março de 2012. paginas 41 a 43. passa a vigorar 
acrescido da seguinte alínea: 

"4.8.1... li 

ej poderão ser aceitos documentos complementares após a interposição do recurso, para es-
clarecimento de fato ou situação, desde que dentro do prazo rccursal estabelecido no Anexo 111." 

Art. 3° O Anexo III da Portaria n° 105, de 2 de março de 2012, do Ministério das Cidades, 
publicada no D.O.U. n" 82, Seção 1, em 13 de março de 2012, páginas 41 a 43 passa a vigorar na forma 
do Anexo I desta Portaria. 

Art. 4° Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua publicação. 

AGUINALDO RIBEIRO 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DE HABILITAÇÃO DE ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRA-
TIVOS 

[•TAPAS RESPONSÁVEIS PRAZOS 
1 - Entrega dc documentos c preenchimento do Formulário dc Habilitação. Até 11 dc maio de 

2012 
2 • Validação da documentação entregue para fins de habilitação. (2) Aié 2M de maio dc 

2012 
3 • Homologação c divulgação d insultado do processo de habilitação. (3) Até 29 de junho dc 

2012 
4 • Apresentação dc recurso cm elação ao resultado do processo de habilitação. Ml Até 16 dc julho dc 

2012 
5 - Análise e emissão dc Nota Técnica sobre os recursos apresentados c cncaminhamcnlo da 
documentado ao Ministério das Cidades 

12) Ate 31 dc julho de 
2012 

6 • Divulgação do resultado do julgamento dos recursos apresentados e resultado final do 
nrocesso dc hahiliiacüo 

(3) Ate 15 de agosto de 
2012 

Legenda: 
(1) Entidades privadas sem fins lucrativos 
(2) Agente Operador - Caixa Econômica Federal 
(3) Ministério das Cidades" 

S E C R E T A R I A E X E C U T I V A 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO 

CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO 

DELIBERAÇÃO N* 127, DE 26 ÜE JUNHO D E 2012 

Altera a ResoluçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n" 212, dc 22 de novembro dc 2006. que dispõe sobre a 
implantação do Sistema Nacional dc Identificação Automática de Veículos -
SINIAV cm todo o território. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO, "ad referendum" do Con-
selho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso das atribuições que lhe confere o art.l2, inciso I, da Lei 
n" 9.503. dc 23 de setembro dc 1997, que institui o Código de Transito Brasileiro, combinado com o art. 
6 o do Regimento Interno daquele Colegiado, e nos termos do disposto no Decreto n° 4.711, dc 29 dc 
maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional dc Trânsito c. 

Considerando o que consta do Processo n° 80000.038562/2009-10; 
Considerando a necessidade de maior prazo para inicio da implantação do Sistema Nacional de 

Identificação Automática dc Veículos - SINIAV, resolve: 
Art. I o Alterar o item 1 (um) do o Anexo I- "Cronograma de implantação do SINIAV" da 

Resolução n" 212, de 22 de novembro de 2006, do CONTRAN, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"O processo de implantação do Sistema Nacional dc Identificação Automática dc Veículos -
SINIAV, terá obrigatoriamente dc iniciar, cm lodo território Nacional, ate o dia 30 dc junho dc 2012 c 
ser concluído até o dia 30 dc junho dc 2014." 

Art. 2a Esta Deliberação entra em vigor na data de publicação. 

JULIO FERRAZ ARCO VER DE 

Minist é r io das Comunicaçõe s 

G A B I N E T E DO MINISTRO 

PORTARIA N" 312, D E 26 DE JUNHO DE 2012 

Altera texto do item 7.1 da Norma Complementar n"l 2006. estabelecendo 
valor mínimo de horas para veiculação obrigatória do recurso dc legenda 
oculta para emissoras do serviço de sons e imagens c de retransmissão dc 

l i televisão. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, resolve: 

An. I o O item 7.1 da Norma Complementar n° 1/2006, aprovada pela Portaria n° 310, dc 27 dc 
junho de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l—j 
7.1.1 No tocante ao recurso de legenda oculta, a obrigação de que trata o item 7.1, "e", poderá 

ser substituída, a critério da emissora, peia veiculação de, no mínimo, 112 horas semanais, das quais, 
para efeito de contabilização, no máximo 2 horas diárias veiculadas entre as 2 e as 6 horas. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação. 
PAULO BERNARDO SILVA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 26 de junho de 2012 

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
SORRISO DE CANUDOS, em face da decisão de arquivamento do seu processo relativo à outorga para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade de Novo Hamburgo, no Estado do 
Rio Grande do Sul, acolho o PARECER N" 1034/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ÇGU/AGU, de sorte a 
conhecer o recurso, mas, no mérito, negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da 
legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO DE HABILI-
TAÇÃO 

UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 

:•)' [Dou dc 
21.05.2007) 

RS NOVO HAMBURGO RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA SORRISO DE 

CANUDOS 

53000.003671/2004 

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO BLESS, em face da decisão dc arquivamento do seu processo relativo à outorga para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade dc São Paulo, no Estado dc São 
Paulo, acolho o PARECER N° 1076/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ÇGU/AGU, de sorte a conhecer o 
recurso, mas, no mérito, negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação 
vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO DE HABILI-
TAÇÃO 

UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 

22' (DOU dc 
07.12.2006) 

SP SÃO PAULO RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFU-

SÃO BLESS 

530O0.032159/2004 

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO TABAJARA, cm face da decisão de arquivamento do seu processo relativo à outorga 
para execução do serviço dc radiodifusão comunitária no Município dc Porto Velho, Estado dc Ron-
dônia, acolho o PARECER N° 1066/2012/CAO/SJUCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, dc sorte a co-
nhecer o recurso, c, no mérito, negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação 
vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

AVISO DE HABILI-
TAÇÃO 

UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 

24 * (DOU dc 21 . 0 
5 .20 07 ) 

R O PORTO VELHO RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFU-

SÃO TABAJARA 

530O0.00KS3O/2OO6 

Tendo cm vista o recurso interposto pela entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO E CULTURA D E A L E C R I M , cm face da decisão dc arquivamento do seu processo 
relativo à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária para a localidade dc Alecrim, 
no Estado do Rio Grande do Sul, acolho o PARECER N° 1049/2012/LRM/SJUCGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, dc sorte a não conhecer o recurso, conforme Anexo Único, nos termos da legislação 
vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

AVISO Dl; HABILI-
TAÇÃO 

UF LOCA LI D ADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 

29 (DOU de 
(05.02.2010) 

RS ALECRIM RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICA-

ÇÃO E CULTURA DE 
ALECRIM 

53000. 0 13 . 436 /20 10 -
1 3 

Tendo cm vista o recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE 
RADIODIFUSÃO, em face da decisão de arquivamento do seu processo relativo â outorga para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária para o Município de Vitória da Conquista, Estado da 
Bahia, acolho o PARECER N° 972/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, dc sorte a co-
nhecer o recurso, c, no mérito, dar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação 
vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 

AVISO DE HABI-
LITAÇÃO 

UF LOCALIDADE SERVIÇO RECORRENTE PROCESSO 

29 ' (DOU de 05 . 
02 .20 10 1 

BA VITORIA DA 
CONQUISTA 

RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
IPANEMA DE RADIODIFUSÃO 

S30O0. 014127zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í20 10 

Tendo cm vista o recurso interposto pela entidade AESA - ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO, em face da decisão de arquivamento do seu processo relativo à outorga para execução do 
serviço dc radiodifusão comunitária no Município de Scrtãnca, Estado de Pernambuco, acolho o PA-
RECER N° 1051/2012/CAO/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte a conhecer o recurso, mas, 
no mérito, negar-lhe provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente. 

Este documento pode ler verificado no endereço eletrônico http://www.in.gm'.btfautOTtkácbdcJitird, 
pelo código 0O0120I2O62900063 

Documento assinado digitalmente conforme MP n f 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infracstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c/  

Oficio n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA° * Í B 0 5 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Mtr de 2012. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AMINADAB RODRIGUES DE ALMEIDA 
Representante Legal da Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 
Av. Frei Benjamin, n° 1818, Bloco 02, Apto. 303 - Brasil. 
45065-000 - Vitória da Conquista - BA 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Recurso Administrativo / Processo n° 
53000.014127/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Comunicamos que o Recurso Administrativo interposto pela Associação 
Comunitária Ipanema de Radiodifusão, em face do indeferimento do pedido de outorga n° 
53000.014127/2010, foi conhecido e provido pelo Ministro de Estado das Comunicações por 
meio de Despacho de 26/6/2012, publicado no Diário Oficial da União de 29/6/2012, em 
consonância com o posicionamento da Consultoria Jurídica deste Ministério, constante em 
PARECER N° 972/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datado de 5/6/2012, ambos em 
anexo. 

2. 
equ 

Diante do exposto, comunicamos que o mencionado processo foi encaminhado à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

De responsável para que se dê prosseguimento à continuidade dos procedimentos de análise. 

Atenciosamente, 

CGRC 

JOÃO PAWLÖ~SÄRAIVA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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^ Ministério da s Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação de Radiodifusão Comunitária - CORAC 

Rádio Comunitária - RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Relação Entidades em Andamento -  Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF Município Processo N° Aviso Status Entidade Latitude Longitude Endereço Bairro Cep Representante 

BA 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

530000079402010 
29 

ARQD ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E F RADIODIFUSÃO DO DISTRITO DE 

PRADOSO - ACORDIPRADOSO 

BA 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

530000084862010 
29 ADR FM LIBERDADE 

BA 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

530000118042010 
29 

ARQD ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
E F RADIODIFUSÃO DO DISTRITO DE 

BATE-PÉ 

BA 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

530000139182010 ARQD ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
2 9 EF RADIODIFUSÃO DO DISTRITO DE 

INHOBIM 

BA 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

530000141272010 
29 ADR RADIO IPANEMA FM ACIR 

BA 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

530000204412010 
29 

A g ° D IGREJA BATISTA NOVA SIÃO 

BA 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

530000217772008 
29 PRE INSTITUTO INCLUSO 

BA 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

530000218192010 
29 ADR CAÇULA FM 

BA 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

530000221082010 
29 A ^ P ° ACRBPVDC 

BA 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

530000231692010 
29 

ARQD P A I . PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA A 
EF ADOLESCÊNCIA E INFANCI 

BA 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

530000387122005 
29 

ARQD ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 
E F PEQ. PROD. RURAIS DO POV. DE 

CABECEIRA DA JIBÓIA 

BA 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

530000389662005 
0 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 
R A Q PEQUENOS PRODUTORES RUARIS 

DO POVOADO DE CERCADINHO 

BA 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

530000473552007 
29 

ARQD ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
E F RADIOFUSÃO CULTURAL DE VITÓRIA 

DA CONQUISTA 

BA 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

536400000171999 
4 A * ° D RADIO IPANEMA FM ACIR 

BA 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

536400000342002 
0 RAQ ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

ty r i er"1 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
ty r i er"1 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014127/2010 Localidade/UF: VITÓRIA DA CONQUISTA/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO ACIR 

Aviso: 29 Canal: 200 

Coordenadas 

IBGE(A) Sede(B) S 1st Irradiante 

Latitude: S14°50'52" S14°54'27" 

Longitude: W40°50'23 W40°48'45" 

Distância 

Distância A-C 7.25 Km 

Distância B-C 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Vila Bem Querer, km 04, Casa 05 - B. Candeias B. Candeias VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.047355/2007 VITÓRIA DA CONQUISTA BA 2,84 ARQDEF 

5. Dependentes ardenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

Check List 
6. Entregou documentação tempestivamente Sim 

7. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

8. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Sim 

9. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

10. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

11. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende Não 

IND 

12. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Indeferido. A sede da entidade não encontra-se situada na área onde se pretende executar o serviço, infringindo o 

disposto no subitem 8.2 alínea "b" da Norma Complementar MC n° 01/2004. 

Em, 11/06/2013. 

Rodrigo Cruz (fibbrim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1572/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo n° 53000.014127/2010 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária Ipanema 
de Radiodifusão para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Vitória da Conquista / BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelos seguintes fatos e fundamentos: 

I. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 05/02/2010, o qual expirou aos 06/05/2010, convocando as Entidades 
a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a sede da Associação 
Comunitária Ipanema de Radiodifusão não se encontra situada na área onde se pretende 
executar o serviço, infringindo o disposto no subitem 8.2 alínea "b" da Norma Complementar 
MC n° 01/2004, o que impossibilita a análise técnica do requerimento e inviabiliza o andamento 
do processo. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do pedido de 
outorga da Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RCG/CGRC 
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À consideração superior. 
Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ ^ de ĴwVvo de 2013. 

RODRIQP C R U ZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GE BRIM 
Analista de Infraestrutura / Engenheiro 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1571/2013/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RCG/53000.014127-2010/CGRC 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oficion° /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ) J de v3o «O^O de 2013. 

Ao Senhor 
AMINADAB RODRIGUES DE ALMEIDA 
Representante Legal da Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 
Av. Frei Benjamin, n° 1818, Bloco 02, Apto. 303 - Brasil 
45065-000 - Vitória da Conquista / BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.014127/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.014127/2010, na 
localidade de Vitória da Conquista / BA, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1572 / 2013, que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atencios. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 1 ' $ 

• 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO - ACIR 

A 

COMISSÃO JULGADORA DE RECURSOS EM 1 a INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA M SNÍSTÉRIO DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS COMÚNICAçõís 

BRASÍL IA - OF 

53000 044487/2013-21 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

000 S E A P A Í S C E 

REF: processo n° 53554.014127/2010 24/07/2013-08:30 

Em atenção ao ofício N° 2976/2013/CGRC/SCE-MC, de 11 de junho de 2013, a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão - ACIR, com sede à Vila Bem 

Querer, km 04, Casa 05, Bairro Candeias, Vitória da Conquista/BA, CNPJ 

02.478.189/0001-58, requerente da autorização do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária - RADCOM, no município de Vitória da Conquista/BA, através de seu 

representante tegal, o Sr. AMINADAB RODRIGUES DE ALMEIDA, conforme 

disposto no § 2° do art. 24 do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado peia 

Lei n° 4.117, de 27 de Agosto de 1962, com redação dada pelo art. 8 o da Lei n° 5.535, 

de 20 de novembro de 1968, vem mui respeitosamente até este órgão, dentro do prazo 

que lhe foi concedido, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

postulando a reforma da decisão em virtude dos motivos de fato e de direito 

adiante aduzidos: 

I - DOS FATOS 

'») 

Esta entidade e seu representante tegal sempre responderam 

prontamente aos ofícios emitidos por este honroso Ministério no sentido de sanar 

eventuais irregularidades que fossem encontradas no processo de obtenção 

da autorização, respondendo todas as citações dentro dos prazos legais, 

caracterizando boa fé; 

Esta entidade já providenciou a regularização da inconsistência citada na nota 

técnica n° 1572/2013/CGRC/SCE-MC ancilar ao oficio supracitado, alterando 

Vila Bem Querer, km 04, casa 05. Bairro Candeias, Vitória da ConqujsSP^WMENJTO ANEXADO 

CEP 45083-9 
NESTA DATA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO - ACIR 

o endereço da sede da entidade para ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mesmo endereço do sistema irradiante, a saber, 

Vila Bem Querer, km 04, Casa 05, Bairro Candeias, CEP 45083-900, Vitória da 

Conquista/BA, conforme cópia da ata de reunião da Associação Comunitária Ipanema 

de Radiodifusão - ACIR, devidamente registrada, constante em anexo; 

II - DO DIREITO 

Conforme subitem 8.2 alínea "b" da Norma Complementar MC n° 01/2004 do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária exige-se da entidade interessada:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "ter a sede situada na área 

de execução do serviço, exceto nas localidades de pequeno porte, onde poderão residir 

em qualquer ponto da zona urbana". Junto ao subitem 3.2.1 da norma n° 01/2011 do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovada pela portaria 462, de 14 de outubro de 

2011 cujo texto diz que: "A depender de características geográficas e urbanísticas e 

mantidas as condições técnicas da autorização, o sinal da emissora poderá ultrapassar 

o raio de um quilômetro7", conclui-se que, a sede da entidade poderia estar numa 

distância superior a 1 km do sistema irradiante. 

III - DO PEDIDO 

Pelos motivos que foram expendidos acima, requer que Vossa Senhoria se digne 

determinar a reforma da decisão desfavorável ao recorrente, retomando a análise do 

processo citado em epígrafe. 

Na expectativa de vosso pronunciamento colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que Vossa Senhoria julgue necessários. 

Vitória da Conquista, 10 de julho de 2013. 

Vila Bem Querer, km 04, casa 05, Bairro Candeias, Vitória da Conquista - BA 

CEP 45083-900 
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- I l l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Registro N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- _ 3 1 5 E ^ ' ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ULI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4 

AOJKHÔ <&rrt$w& }sYitAfa, e^dßeL dl ^Ixtakia. 'da.^^^^u^k, - j Aétr 

J^PAidJU^ JJ.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ - O A ^ &<Jru'^Mi4 de j!jU«dd^, J*^vUnfrn\ - A*-

^Asf^o - ACI/?. .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LZ J^ijuidß^iJi JrYuXntâdatL-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ïôndsT^tM^ d* jUvH&i/k^ ; 

( QjP/ydo .0 Atsfa/uk. J acte) , dãdadn d( JA (siÙnJï- Ji 3dî o)dp Aídêsnc -

Jílfis? I$tJ»v^ PjyvujQ At AM. Áy^,^finjÈh a ÃlAçUdx.. J$QJlA4A/&^iio da+, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M2 - ßU>™ Q2.. Afio. 2£Z -

<hL&± Í^AJ/J^JOAJÍJ ÈÀMÍL d* cwáiUl> dû Jpiddho- dt. swuyuJu'dL -
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DECLARAÇÃO ASSINADA P E L O REPRESENTANTE L E G A L DA ENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Aminadab Rodrigues de Almeida, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

C O M U N I T Á R I A I P A N E M A DE R A D I O D I F U S Ã O , declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na V i la Bem Querer - K m 04, Casa 05- Ba i r ro 

Candeias, Cep. 45083-900, V i tó r ia da Conquista Ba, cujas coordenadas geográficas, na 

padronização GPS- WGS 84, são: 14? S 53' 87" de latitude e 40 ° W 48' 45" de longitude; 

todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 

bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 

que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado,será R Á D I O I P A N E M A F M ; 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na V i la Bem Querer - K m 04, 

Casa 05- Ba i r ro Candeias, Cep. 45083-900, V i tór ia da Conquista Ba, cujas coordenadas 

geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: 14° S 53' 87" de latitude e 40 ° W 48' 45" 

de longitude; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 

requerimento, caso lhe seja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 

que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 

qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, políticc^paitidária ou 

comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 

podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

Vitória da Conquista, 10 de ju lho de 2013 

Endereço para conespondeheia: Avenida Frei Benjamin, 1818 - Bloco 02, Apt° 303, Bairro Brasil, 

Vitória da Conquista, Bahia. Cep. 45065-000 

Telefones para contato: (77) 3423-5253 e (77) 3084-0013 

Correio eletrônico (e-mail): aminadabpqd@hotmail.com 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SERVI ÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 

EDIFÍCIO ANEXO ALA OESTE, SALAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 300 

C E P . 70044-900 BRASÍLIA - DF 

ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DE RECURSO 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A I P A N E M A D E R A D I O D I F U S Ã O - A C I R 

R E P R E S E N T A N T E L E G A L : A M I N A D A B R O D R I Q U E S 

E N D E R E Ç O P A R A C O R R E S P O N D Ê N C I A : A V .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p R E , B ° E A L M E I D A 

B A I R R O B R A S I L - V I T Ó R I A D A C O N O U I S T A B A H | A

 E N J Ã M I N , 1818, B L O C O 02, A P T ° 303, 

C E P . 45065-000 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOC 

I • I I I L_ 

ENDEREÇO/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAADRí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J I I U L 

CEP / CODE POSTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oi , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2976 /2013/CGRC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5 3 0 0 0 . 0 1 4 1 2 7 / 1 0 
AM1NADAB R O D R I G U E S D E A L M E I D A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO 
AV FREI BENJAMIN,» 0 18!8 BLOCO 02, APTO. 303 - BRASIL 

VITÓRIA DA CONQUISTA / BA 

J I L 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

I I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 
I IEMS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Z\  SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATADE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDJSJjeOE DESTINO * , 

BUREAybE DEST1NATION " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d 

NOME LEGlVEL DÓ RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDJSJjeOE DESTINO * , 

BUREAybE DEST1NATION " 

V d 
N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICAE MAT. DO EMPREGADO/ 
SIGNATURE DE L'AGENT 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDJSJjeOE DESTINO * , 

BUREAybE DEST1NATION " 

V d 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / APRESSE DERETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDJSJjeOE DESTINO * , 

BUREAybE DEST1NATION " 

V d zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"ft 

1 

75240203 -0 FC0463/16 114zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X186 mm  
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R A 5 0 3 7 0 2 6 8 1 B R 

TENTATIVAS DE ENTREGA /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TENTATIVES DE LIVRAISON zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 PREEN^ERCOU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÉjSffl DAS COMUNICAÇÕES 
SecretafraíljlíServiços de Comunicações Eletrônica 
apartamento de Outorga de Serviços 

nada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF 

J I L 

J 1 L 

BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6Î 

Ui Rubrica 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014127/2010 Localidade/UF: VITÓRIA DA CONQUISTA/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO ACIR 

Aviso: 29 Canal: 200 

Coordenadas 

IBGE(A) Sede(B) S 1st Irradiante 

Latitude: S14o50'52" S14°54'27" 

Longitude: W40°50'23 W40 o48'45" 

Distância 

Distância A-C 7.25 Km 

Distância B-C 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Vila Bem Querer, km 04, Casa 05 N° S/N - B. Candeias VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.047355/2007 VITÓRIA DA CONQUISTA BA 2,84 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

Check List 
6. Entregou documentação tempestivamente Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Sim 

8. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

Viável 

9. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
Pedido de reconsideração tecnicamente DEFERIDO. 

A entidade apresentou nova documentação alterando o local da sede da entidade do endereço Rua Santa Tereza n° 

87, Bairro Pombal, Vitória da Conquista/BA, para o endereço Vila do Bem Querer Km 04 Casa 05, Bairro Candeias, 

Vitória da Conquista/BA. O novo endereço da sede da entidade é o mesmo endereço do local proposto para 

instalação do sistema irradiante, ficando, desta forma, em conformidade com o disposto no subitem 8.2, alínea ?b?, 

da Norma Complementar n° 1/2004. 

Em, 30/07/2013 

Rodrido Cruz Gé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Kgdrigo Cniz Çeèrim 

Coordenação Gerai de Radiodifusão Comunitária 
Engenheiro/Analista cie Infraestrutura 

Matricula: 2028001 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Análise Técnica de Pedido de Reconsideração. 

1. Em resposta ao Oficio n.° 2976 de 11/06/2013, a Associação Comunitária 
Ipanema de Radiodifusão, que requer autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Vitória da Conquista / BA, processo n° 53000.014127/2010, 
enviou pedido de reconsideração, anexado às folhas n° 144 a 148 dos autos, e encaminhou 
documentação referente à parte técnica. Em decorrência da análise, observou-se que: 

I. A entidade apresentou tempestivamente nova documentação alterando o 
local da sede da entidade do endereço Rua Santa Tereza n° 87, Bairro Pombal, Vitória da 
Conquista/BA, para o endereço Vila do Bem Querer Km 04 Casa 05, Bairro Candeias, Vitória da 
Conquista/BA. O novo endereço da sede da entidade é o mesmo endereço do local proposto para 
instalação do sistema irradiante, ficando, desta forma, em conformidade com o disposto no 
subitem 8.2, alínea "b", da Norma Complementar n° 1/2004. 

2. O motivo técnico que levou ao indeferimento do processo foi sanado. Sendo 
assim, o processo encontra-se tecnicamente deferido. 

Brasília, £ 0 de AozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\W>  de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' V a c i l j j j o B P / W QDAAAAA 

RODRIGO CRUfe GfiBRIM 
Engenheiro / Analista de Infraestrutura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2180/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
do Pedido de Autorização. 

Referência: Processo n° 53000.014127/2010 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária Ipanema de 
Radiodifusão da localidade de Vitória da Conquista/BA, para reconsideração da decisão 
exarada na Nota Técnica n° 1572/2013/CGRC/SCE-MC, comunicada por meio do Ofício n° 
2976/2013, datado de 11/06/2013, AR Postal em 26/06/2013. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de Acompanhamento e Avaliação, nos termos da Portaria de 
Delegação n° 166, de 18 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 
outubro de 2012, recurso administrativo formulado pela Associação Comunitária Ipanema de 
Radiodifusão o qual visa a manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação n° 29°, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU do dia 05/02/2010, que teve por objetivo convocar 
as interessadas à obtenção de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária 
no município de interesse. 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Acompanhamento 
e Avaliação, fora realizado o exame dos documentos constantes dos autos em referência, 
constatando-se a necessidade de indeferimento do pedido de outorga, vez que no intuito de 
autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de radiodifusão comunitária nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no Diário Oficial da União de 
05/02/2010, o qual expirou aos 06/05/2010, convocando as Entidades a apresentarem a 
documentação exigida para a autorização. Ocorre que a sede da Associação Comunitária 
Ipanema de Radiodifusão não se encontra situada na área onde se pretende executar o serviço, 
infringindo o disposto no subitem 8.2 alínea "b" da Norma Complementar MC n° 01/2004, o que 
impossibilita a análise técnica do requerimento e inviabiliza o andamento do processo. 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição no intuito de ver reformada a decisão. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do ato de indeferimento do pedido de autorização. Tais alegações merecem as seguintes 
considerações: 

I. A entidade apresentou tempestivamente nova documentação alterando o 
local da sede da entidade do endereço Rua Santa Tereza n° 87, Bairro Pombal, Vitória da 
Conquista/BA, para o endereço Vila do Bem Querer Km 04 Casa 05, Bairro Candeias, Vitória da 
Conquista/BA. O novo endereço da sede da entidade é o mesmo endereço do local proposto para 
instalação do sistema irradiante, ficando, desta forma, em conformidade com o disposto no 
subitem 8.2, alínea "b", da Norma Complementar n° 1/2004. 

CONCLUSÃO 

6. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação Geral de 
Radiodifusão Comunitária posiciona-se pelo provimento do recurso administrativo interposto, 
levando, consequentemente, à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de 
que se proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o 
saneamento da documentação. 

À consideração superior. 

Brasília,^ de agosto de 2013. 

LÚCIA H E L E N A MAGALHÃES BUENO ROSA 
AnalistaA "hefe de Serviço 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3> de agosto de 2013. 

V I L M A DE 
Coordenadora 

FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. Conforme faculta a Conforme Portaria de Delegação n° 166, de 18 de 
outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de 2012, aprovo a Nota 
Técnica n° 2180/2013/CGRC/SCE-MC. 

<o de agosto de 2013. 

OCTÁVIO PENNA RlEpÁNTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Reconsideração 

Documentos Representatividade Indeferimento 
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* Campos de Preenchimento Obrigatórios 

Número 

Processo 
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Entidade 

Aviso 

Canal 

Endereço Sistema 
Irradiante 

Endereço Estúdio 

Endereço Sede 

i Identificação do Processo [ 

53000.014127/2010 

VITÓRIA DA CONQUISTA/BA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO ACIR 

29 - SCE DOU 05/02/10 - 22/03/10 - 001/2010 

200 

Vila Bem Querer, km 04, Casa 05 N° S/N - B. Candeias VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

Vila Bem Querer, km 04, Casa 05 N° S/N - B. Candeias VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

SANTA TEREZA N° 87 - B. POMBAL VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

l .A Entidade é uma: * 

O Fundação Associação Comunitária O Não se Aplica 
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Documento 

Requerimento de Solicitação? 

A Entidade tem por objetivo a execução de 
Serviço de Radiodifusão? 

O Estatuto e Atas estão registrados no órgão 
competente? 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade 
atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento 
prévio do Gabinete de Segurança Institucional 

da Presidência da República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada 
por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área 

pretendida para a prestação do Serviço ou, no 
caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou 
igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da 
localidade, firmada por pessoas naturais ou 

jurídicas que tenham residência, domicílio ou 
sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

Declaração, assinada pelo representante legal, 
constando, se for o caso, a denominação de 

fantasia da entidade? 

Declaração, assinada pelo representante legal 
da entidade, de que todos os dirigentes residem 

na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou na área urbana da localidade, 

conforme o caso? 
Declaração, assinada pelo representante legal, 

de que a entidade não é prestadora de qualquer 

modalidade de Serviço da Radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

distribuição de canais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não 

tem como integrante de seus quadros de sócios 
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A 

A 

V 

A 

V 

A 

V 

A 

V 

A 

V 

A 

V 
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3.Conclusão Geral (Parecer Legal) * 

Documento 

e de administradores pessoas que, nestas 

condições participem de outra entidade 

detentora de outorga para a execução de 

qualquer dos serviços mencionados? 

N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Prova de Maioridade e Nacionalidade 

Declaração de Fiel Cumprimento 

Declaração do Endereço da Sede 

Declaração de Ausência de Vínculo 

Comprovante de pagamento de taxa de 

cadastramento 

Relação de Associados 

Certidões Criminais Estaduais 

Certidões Criminais Federais 

Sistemas de Fiscalização da Anatei 

Folha de antecedentes da Polícia Federal 

Folha de antecedentes da Polícia dos Estados 

Certidão que comprove a regularidade fiscal da 

entidade perante as Fazendas Nacional, Estadual 

ou do Distrito Federa, e Municipal do local onde 

está sediada 

Certidão de regularidade da entidade perante a 

Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) 

Processo não instruído corretamente. Faltam peças. Caso de indeferimento. 

A 

Observação 

A 

V 

A 

V 

A 

V 

A 

V 

A 

V 

A 

V 

Quadro Diretivo 

Nome CPF Cargo Mandato 

Nenhum registro cadastrado 

Telefone(s) 

Histórico Jurídica 

Entidade Conclusão Data Técnico Ação 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2268/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo n° 53000.014127/2010 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
IPANEMA DE RADIODIFUSÃO - A C I R para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Vitória da Conquista/BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade, de 
indeferimento pelos seguintes fato(s) e fundamento(s): 

I. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 05/02/2010, o qual expirou em 06/05/2010, convocando as Entidades 
a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO - A C I R não encaminhou a referida 
documentação no prazo legal estipulado no citado Aviso de Habilitação, impossibilitando a 
análise técnico-jurídica do requerimento. 

a. Para fins de conhecimento, esclarecemos que os documentos pendentes são os 
seguintes: 

I. Todas as manifestações de apoio estão inválidas. As manifestações de apoio 
não estão de acordo com o disposto nos subitens 8.5, alíneas "a" e "b", 8.5.1 e 8.5.2 da Norma 
n° 1/2011, uma vez que falta endereço, cópia da identidade ou do CPF dos declarantes. 

II. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea 
" j " da Norman0 1/2011. 

III. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto 
no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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IV. certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 

V. certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas 
Nacional, Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada; e 

VI. certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do 
requerimento de autorização desta entidade. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito de a mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não o reconsiderar, o encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido o 
prazo estabelecido no ofício sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer 
solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

ANDRÉ DE BARROS B A L S A L O B R E 
Analista Técnico-Administrativo 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

lílífl Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U 1 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VVr^M de2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n°^^/2013/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. 

abb/53000.014127/2010/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hé>5^ /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ^ 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de O ^ ô ^ j V de 2013. 

Ao Senhor 
AMINA D AB RODRIGUES DE A L M E I D A 
Representante Legal da Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 
Av. Frei Benjamin, n° 1818, Bloco 02, Apto. 303 - Brasil 
45065-000 - Vitória da Conquista / BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.014127/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.014127/2010, na 
localidade de Vitória da Conquista / BA, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2268 / 2013, que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encanainhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atencios; 

SAMIR AMAjSDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadc^Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Oficio n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 6 5"^ /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, ^ 0 de O ^ p ^ j V de 2013 

Ao Senhor 

AMINADAB RODRIGUES DE A L M E I D A 
Representante Legal da Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 
Av. Frei Benjamin, n° 1818, Bloco 02, Apto. 303 - Brasil 
45065-000 - Vitória da Conquista / BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n" 
53000.014127/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.014127/2010, na 
localidade de Vitória da Conquista / BA, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2268 / 2013, que dispõe sobre os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

3. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subitem 11.2.1, da Norma n° 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente 

SAMIR AMAJSDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenado^Creral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2268/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Indeferimento do Pedido de Outorga. 

Referência: Processo n° 53000.014127/2010 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
IPANEMA DE RADIODIFUSÃO - ACIR para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Vitória da Conquista/BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
indeferimento pelos seguintes fato(s) e fundamento(s): 

I . No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 05/02/2010, o qual expirou em 06/05/2010, convocando as Entidades 
a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA IPANEMA D E RADIODIFUSÃO - A C I R não encaminhou a referida 
documentação no prazo legal estipulado no citado Aviso de Habilitação, impossibilitando a 
análise técnico-jurídica do requerimento. 

a. Para fins de coiuiecimento, esclarecemos que os documentos pendentes são os 
seguintes: 

I . Todas as manifestações de apoio estão inválidas. As manifestações de apoio 
não estão de acordo com o disposto nos subitens 8.5, alíneas "a" e "b", 8.5.1 e 8.5.2 da Norma 
n° 1/2011, uma vez que falta endereço, cópia da identidade ou do CPF dos declarantes. 

I I . Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea 
" j " da Norma n° 1/2011. 

I I I . Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto 
no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 
titular do comprovante. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

abb/CGRC 
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IV. certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 

V. certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas 
Nacional, Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada; e 

VI. certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do 
requerimento de autorização desta entidade. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito de a mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não o reconsiderar, o encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido o 
prazo estabelecido no ofício sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer 
solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

ANDRE D E BARROS B A L S A L O B R E 
Analista Técmco-Administrativo 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n°o2^/2013/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

abb/53000.014127/2010/CGRC 
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M I N I S T É R I O DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
E d . Anexo Ala Oeste sala 300 
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Of. 4657 /2013/CGRC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 3 0 0 0 . 0 1 4 1 2 7 / 1 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

AJWINADAB RODRIGUES DE ALMEIDA / 
ASS. COM IPANEMA DE RADIODIFUSÃO - ACIR/ 
RUA SANTA .TEREZA, 87 - POMBAL 
45077-612 VITORIA DA CONQUISTA/BA 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SÓCIA! 

I , I I 1_ 

ENDEREÇO/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAADRES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J L 
CEP / CODE POSTAL 

Of. 4657 /2013/CGRC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.014127/10 
AMIMADAB RODRIGUES DE ALMEIDA 
ASS. COM. IPANEMA DE RADIODIFUSÃO - ACIR 
RUA SANTA TEREZA, 87 - POMBAL 
45077-612 VITORIA DA CONQUISTA/BA 

I I i & f l i •* 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN A T U R E Z A D O E N V I O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NATURE DE LENVOI 

I I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

] ] ] E M S 

I I SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

NOME LEGlVELDO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

H° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRBSSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

75240203 -0 F C 0 4 S 3 M 6 114 X 186 mm 
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C O M C K X 

BRESIL 

AVISO DE 

RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/ AV

C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ G 0 2 8 6 2 7 5 3 2 BR 

DATA DE POSTAGEM// zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-.DÉPÔT 

Ji 

UNIDADE DE POSTAGtf<JSeUREAL/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DEÍDÉfitlT, ^ 

A G Ê N C i A S W N I C O MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 

i ^ ^ D E p B g t * 

TENTATIVAS DE ENTREGA /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TENTATIVES DE LIVRAISON 

PREENCHER 

NO 

EN 

Cil 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 

UF 

J I L 

J I L 

J L 

BRASIL 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

' ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.014127/2010 Localidade / UF: VITÓRIA DA CONQUISTA/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO ACIR 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 91 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

| PROCESSO JURIDICAMENTE INSTRUÍDO, CONFORME MAPEAMENTO QUE SEGUE: 

1 - CNPJ: 04 

2 - Estatuto Social registrado: 05-09 

3 - Ata de eleição e posse registrada: 25-26 

4 - Ata de constituição da entidade registrada: 15 

5 - Manifestações de apoio: 38-87 

5 - Declaração do Anexo 3: 34 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7 - Declaração de fiel cumprimento: 35 

8 - Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos Diretores: 31-33 

9 - Indicação estatutária da finalidade de executar o Serviço de RadCom: art. 2 o 

10 - Relação de todos os associados: 28-29 

11 - Comprovante de recolhimento da taxa: 36 > 

12 - Cópia do CPF dos dirigentes: 31 -33 

13 - Certidões Criminais das Justiças Estadual e Federal: PENDENTE 

CONSTATAÇÕES: 

a. Â entidade apresentou, tempestivamente, todos os documentos para a habilitação. 

b. O processo deve ser analisado segundo a Norma 1/2004. 

I c. Foi elaborada a NT 2268/2013/CGRC/SCE-MC em que dava a requerente como inabilitada pela não apresentação 

' de documentos (manifestações de apoio válidas, CPF, comprovantes de residência e certidões criminais dos 

dirigentes bem como certidões de regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, perante o 

FGTS e frente à Seguridade Social). • . 

d. A NT referida não é hígida, pois inabilita a requerente pela não apresentação de documentos que são passíveis de 

exigência e, ademais, considera inválidas as manifestações de apoio que são completamente consentâneas ao que 

previsto na Norma 1/2004, vigente á época ("tempus regit actüm"). 

CONCLUSÃO: 

- Imperioso para a Administração (art. 53 da Lei n°. 9.784/1999) declarar nula a NT 2264/2013/CGRC/SCE-MC,.com 

D retorno dos autos ao "status quo ante" e, por consequência da presença tempestiva de todos os documentos, 

declarando a requerente habilitada. 

- Elaborada NT 617/2014 revisando o ato nulo. -

• Elaborada NT 622/2014 encaminhando solicitação de documentos para a entidade requerente. 

• A anulação do ato não foi comunicada para a requerente visto que, pelo que se constata dos autos, ela não recebeu 

a NT de indeferimento, que ora é declarada nula. 

*** Analista Jurídico: TÁCIO NEVES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
j • 
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Pedro Luis-Borroto Vianno Rocha zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ 5 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de 2014. 

Ao(A) Senhor(a) 
AMINADAB RODRIGUES DE ALMEIDA 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO 
Avenida Frei Benjamin, n°. 1818, Bloco 02, Apartamento 303, Bairro Brasil 
45.065-000 / Vitória da Conquista - B A .» 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.014127/2010-52. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada nó processo n° 53000.014127/2010-52, nó 
qual essa entidade requer autorização para execução dó Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Vitória da Conquista/BA, encaminhamos cópia da. Nota Técnica n° 
622/2014/CGRC/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

'2. Comunicamos, por fim, o prazo de- 30 (trinta) dias, Contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleiío de outorga 
será indeferido. . 

Atenc 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadór-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C G R C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 622/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referências: Processo n° 53000.014127/2010-52. 

SUMARIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE 
RADIODIFUSÃO para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Vitória da Conquista/BA. 

ANALISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência* de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros 
distribuidores da Justiça Federal e Estadual, dos respectivos locais de 
residência, dos últimos cinco anos. 

. CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda 
documentação solicitada, ou esclarecer os pontos questionados, no prazo de 30 (trinta) dias, • 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. . 

53000.014127/2010-52/CGRC 
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À consideração superior. 
Brasília, 10 de fevereiro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(20£L 
TÀCTO-NEVES FROTA SOUZA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 622/2014/CGRC/SCE-MC 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2014. 

53000.014127/2010-52/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica 617/2014/CGRC/SCE-MC, conforme Portaria 
de delegação n°. 166, de 18/10/2012, publicada no Diário Oficial da União no dia 19/10/2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 /dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ÁAJt^-^ 
de 2014. 

OCTÁVIO jaf^NA PIERANTI 
Diretor do Departamento ae Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TNFS/53000.014127/2010-52/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 de 3 

Volume de Processo Digitalizado  (0097147)         SEI 53000.014127/2010-52 / pg. 199



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 617/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Revisão de Ato Administrativo. 

Referência: Processo n° 53000.014127/2010-52 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
IPANEMA DE RADIODIFUSÃO para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Vitória da Conquista/BA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' - • • * 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, constatou-se a necessidade de 
anulação de ato administrativo, conforme a explanação que segue. 

3. No dia 21/08/2013 foi elaborada Nota Técnica de n°. 2268/2013/CGRC/SCE-MC -
indeferindo a solicitação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O argumento 
enumerado para tanto foi o não encaminhamento, no prazo do aviso, de documentos, em 
específico, de (I) manifestações de apoio válidas, (II) cópia do CPF e (III) comprovantes de 
residência dos dirigentes, (IV) certidões criminais das Justiças Federal, Estadual e Eleitoral, (V) 
certidão comprobatória da regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
(VI) perante o FGTS e, por fim, (VII) frente à Seguridade Social. 

4. ' Salientando que o Aviso em questão se deu sob a égide da Norma 1/2004, cabe 
observar que os documentos capazes de levar à inabilitação sumária são apenas e estritamente 
aqueles previstos no art. 9o, §2 o 1 da Lei 9.612/1998, acrescida da exigência de constar no 
Estatuto Social previsão segundo a qual se encontram entre os objetivos da entidade o de prestar 
0 Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
5. Posta esta introdução, cabe observar que, da análise do processo, é possível notar 
a presença de todos os documentos indispensáveis, a saber: Estatuto Social devidamente 

Art. 9o Para outorga da autorização.para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as entidades interessadas deverão 

dirigir petição ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o serviço. 

(•••) 
§ 2° As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitação, os seguintes documentos: 
1 - estatuto da entidade, devidamente registrado; 
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; -
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
IV - comprovação de maioridade dos diretores; 
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço; 
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas 
na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 
sede nessa área. . - . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TNFS/CGRC • •-
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO - ACIR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EHASÍL IA • DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 Q14 360/2014-459 

À S-£&PA.«£iE 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

REF: Processo n° 53000.014127/2010-52 

Em atenção ao ofício N° 995/2014/CGRC/SCE-MC, de 13 de fevereiro de 2014, a 

Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão - ACIR, com sede à Vila 

Bem Querer, km 04, Casa 05, Bairro Candeias, Vitória da Conquista/BA 

CNPJ 02.478.189/0001-58, requerente da autorização do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária - RADCOM, no município de Vitória da Conquista/BA, 

através de seu representante legal, o Sr. AMINADAB RODRIGUES DE ALMEIDA, 

vem mui respeitosamente até este órgão, dentro do prazo que lhe foi concedido, 

encaminhar as Certidões Criminais de todos os dirigentes da Associação 

Comunitária Ipanema de Radiodifusão - ACIR, emitidas pelos foros 

distribuidores da Justiça Federal e Estadual, solicitadas por esse honroso 

Ministério. 

Na expectativa de vosso pronunciamento colocamo-nos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos ou saneamento de pendências que Vossa Senhoria 

julgue necessários. 

Atenciosamente, 
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10/03/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 001115306 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 001115306 FOLHA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá aer confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 07/03/2014, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

AMINADAB RODRIGUES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, corretor de imóveis, portador do RG: 
00411637-29, CPF: 029.316.305-78, filho de Flávio Letier de Almeida e Tercilia Rodrigues Gouveia de 
Almeida, natural de Maracas - BA, nascido aos 27/11/1938, residente na Av. Frei Benjamim, 1818, Apart. 
303, BL. 02, Brasil, CEP: 45000-000, Vitória da Conquista - BA. »«««««««»»««»»«*«»»"»*""»«««««»»»»«»»»'» 

Esta certidão abrange as Varas Criminais Comuns, Varas Criminais Especializadas, Varas de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, Varas do Júri, Varas de Execuções Penais e Medidas Alternativas e Vara 
de Auditoria Militar. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8 o da resolução 121/2010 do CNJ, que impede 
emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 10 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

001115306 

Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

S E Ç Ã O J U D I C I Á R I A D O E S T A D O D A B A H I A 

C E R T I D Ã O D E D I S T R I B U I Ç Ã O R E G I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AÇÕES E EXECUÇÕES 

N° 8070 

M v » 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, revendo os r e g i s t r o s de distribuição de 25 de a b r i l de 1.967 até a 

presente data, que contr :ra: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. - •.... ' " «"V 
AMINADAB RODRIGUES DE ALMEIDA 

CPF: 029.316.305-78 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do 
Estado da Bahia. 

Esta certidão é válida por 3 0 ( t r i n t a ) d i a s . 

Referente ao pedido de certidão n° 8070. 

Esta Certidão abrange a Seção Judiciária do Estado Bahia. 

Vitória da Conquista - BA, 09:08h, 10/03/2014. 

Existe(m) processo(s) 

RAMON DE SOUZA MATOS 

Técnico Judiciário 

Endereço: Rua Sete de Setembro, 47, Centro, Vitória da 

Conquista-Ba 

Fone: (77) 3421-6235 FAX: (77) 3421-6710 

E_MAIL: sepju@ba.trfl.gov.br 

R$ 0,42 (Taxa de Expediente) 
Pg: 1 de 1 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CAP VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

FÓRUM ELEITORAL - AV. OLÍVIA FLORES, SN Telefone 77 34246260 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: AMINADAB RODRIGUES DE ALMEIDA 
Inscrição: 016880330515 Zona: 39 Seção: 1 
Município: 39659 - VITÓRIA DA CONQUISTA UF: BA 
Data de nascimento: 27/11 /1938 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: TERCILIA RODRIGUES GOUVEIA DE ALMEIDA 

FLÁVIO LETIER DE ALMEIDA 

Em 13 de março de 2014. 

RITA DE CASSÍA SANTOS AMARAL 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CAP VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

FÓRUM ELEITORAL - AV. OLÍVIA FLORES, SN Telefone 77 34246260 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: AMINADAB RODRIGUES DE ALMEIDA 
Inscrição: 016880330515 Zona: 39 Seção: 1 
Município: 39659 - VITÓRIA DA CONQUISTA UF: BA 
Data de nascimento: 27/11 /1938 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: TERCILIA RODRIGUES GOUVEIA DE ALMEIDA 

FLÁVIO LETIER DE ALMEIDA 

Em 10 de março de 2014. 

RITA DE CAS 
AUXILIAR DE CARTÓRIO 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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10/03/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA001116459 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N°: 001116459 FOLHA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 07/03/2014, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JORGE CHARLES FEISTAUER, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG: 0445852682, CPF: 
012.376.608-74, filho de Cláudio Feistauer e Ivonete Macedo, natural de Vitória da Conquista - BA 
nascido aos 14/05/1961, residente na RUA PASTOR ARTHUR FREIRE, N» 872, CANDEIAS, CEP: 
45000-000, Vitória da Conquista - BA. • i' t** j""'A A*' ,'* i"A A"A**A A t' i***A"A*' l A A i l i A' l*A A*X A"A X***"* i**A A*********À******* 

Esta certidão abrange as Varas Criminais Comuns, Varas Criminais Especializadas, Varas de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, Varas do Júri, Varas de Execuções Penais e Medidas Alternativas e Vara 
de Auditoria Militar. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8 o da resolução 121/2010 do CNJ, que impede 
emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 10 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

001116459 

PEDIDO N°: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
llllllllllllllllllflll 

Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

S E Ç Ã O J U D I C I Á R I A D O E S T A D O D A B A H I A 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AÇÕES E EXECUÇÕES 

N° 8071 

0"< 

CÍVEIS, CRIMINAIS, FISCAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, revendo os r e g i s t r o s de distribuição de 25 de a b r i l de 1.967 até a 
presente data, que contra: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j â r < M i l — ' C* 

JORGE CHARLES FEISTAUER 

CPF: 0 1 2 . 3 7 6 . 6 0 8 - 7 " % ^ 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Instância, Seção Judiciária do 
Estado da Bahia. 

Esta certidão é válida por 3 0 ( t r i n t a ) d i a s . 

Referente ao pedido de certidão n° 8071. 

Esta Certidão abrange a Seção Judiciária do Estado Bahia, 

Vitória da Conquista - BA, 15:12h, 10/03/2014. 

• • 

Existe(m) processo(s) 

RAMON DE SOUZA MATOS 

Técnico Judiciário 

Endereço: Rua Sete de Setembro, 47, Centro, Vitória da 
Conquista-Ba 

Fone: (77) 3421-6235 FAX: (77) 3421-6710 

E_MAIL: sepju@ba.trfl.gov.br 

R$ 0 , 4 2 (Taxa de Expediente) 
Pg: 1 de 1 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Página l de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JORGE CHARLES FEISTAVER 

Inscrição: 001993360540 Zona: 39 Seção: 105 

Município: 39659 - VITÓRIA DA CONQUISTA UF: BA 

Data de Nascimento: 14/05/1961 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: IVONETE MACEDO 

CLÁUDIO FEISTAVER 

Certidão emitida às 13:50 de 26/03/2014 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 
lustiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrencia de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; 
interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://wvvw.tse.ius.br, por meio do código 

AIBK.6 IVY.6 /2L .4 IAX 

http: //apps .tse j us.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao .do 26/03/2014 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÀO CONSTAR registro de condenação criminal eleitoral, 
transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: JORGE CHARLES FEISTAVER 
Inscrição: 001993360540 Zona: 39 Seção: 105 

Município: 39659 - VITÓRIA DA CONQUISTA UF: BA 

Data de Nascimento: 14/05/1961 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: IVONETE MACEDO 
CLÁUDIO FEISTAVER 

Certidão emitida às 10:05 de 17/03/2014 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: httu://www. tse.ius.br. por meio do código 

WWL/ .ZA1S. N F IF . LG1U 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 17/03/2014 
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19/03/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 001130554 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N°: 001130554 FOLHA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 07/03/2014, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

NIVALDO AZEVEDO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, motorista, portador do RG: 0335356800, CPF: 
310.354.695-53, filho de Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx e Adelina Rosa de Jesus, natural de Itapetinga - BA, 
nascido aos 10/12/1962, 

Esta certidão abrange as Varas Criminais Comuns, Varas Criminais Especializadas, Varas de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, Varas do Júri, Varas de Execuções Penais e Medidas Alternativas e Vara 
de Auditoria Militar. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8 o da resolução 121/2010 do CNJ, que impede 
emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quarta-feira, 19 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

001130554 

PEDIDO N°: i l l i n i u m Normeide de Araujo Silva 

Setor de Certidão 
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. 19/3/201* : Sistema de Emissão de Certidões Negativas dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1" Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN° 50889 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distr ibuição de 25 de abril de 1.967 

a té a presente d a t a , q u e c o n t r a : 

N IVALDO A Z E V E D O DE S O U Z A , ou v inculado ao C P F : 3 1 0 . 3 5 4 . 6 9 5 - 5 3 , 

N A D A C O N S T A na Just iça Federal de I a I ns tânc ia , Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) Cert idão expedida g ra tu i t amen te , a t ravés da I n t e r n e t ; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabil idade do sol ic i tante da 

Cert idão, devendo a t i tu lar idade ser confer ida pelo interessado e 

des t ina tár io ; 

c ) a au ten t i c idade desta cer t idão poderá ser conf i rmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia ( w w w . j f b a . j u s . b r ) , pelo prazo de a té 3( t rês) 

meses após a sua expedição; 

d) vál ida por 30 ( t r i n ta ) d ias; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e) es ta Cert idão t e m a mesma val idade da emitida d i re tamente no balcão da 

Just iça Federal , ressalvada a obr igator iedade do dest inatár io confer i r a 

t i tu lar idade do número do CPF informado, bem como conf i rmar a 

au ten t ic idade da cer t idão na página eletrônica da Just iça federa l . 

f ) A presente Cert idão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, c o m banco(s) de dados atua l izado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Bom Jesus da Lapa (BA) = Bom Jesus da Lapa/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de I lhéus (BA) = I lhéus/BA; 

Subseção Judiciária de I recê (BA) = I recê/BA; 

Subseção Judiciária de I tabuna (BA) = I tabuna /BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 

http://www.trf1 jus.tx/ser«cc«/certidaortm_a^ 
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19/3/2014 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

Subseção Judiciária de Juazeiro (BA) = Juazeiro/BA; 

Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; 

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Frei tas/BA; 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da Conquista/BA; 

Salvador/BA, l h h l , 19 /03 /2014. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trf l .gov.br 

httpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA://wiAW.trf1 .jus.rx/ser«cos/c^idac^1_emite 
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19zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/3/2014 , Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Cert i f ico que, de acordo c o m os assentamentos do Cadastro Eleitoral e c o m o 

que dispõe a Res.-TSE n° 21 .823 /2004 , o ele i tor abaixo qual i f icado ESTÁ QUITE c o m 

a Just iça Eleitoral na presente da ta . 

Eleitor: N IVALDO A Z E V E D O DE S O U Z A 

Inscr ição: 0 4 7 2 8 6 4 3 0 5 1 5 Zona : 4 1 Seção : 59 

Município: 39659 - VITÓRIA DA CONQUISTA UF: BA 

Data de Nascimento: 10 /12/1962>•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' I Ri O Domiciliado desde: 11 /04 /2000 

Fil iação: ADELINA ROSA DE JESUS 

NAO CONSTA 

Cert idão emitida às 10:36 de 19 /03 /2014 

Res.-TSE r>° 21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxil iar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definit ivo, pela Justiça 
eleitoral e não remit idas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em ju lgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efei tos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrat iva; conscrição; inelegibi l idade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta ce r t idão de qu i tação e le i tora l é expedida g ra tu i tamente . Sua autent ic idade 

poderá ser conf irmada na página do Tr ibunal Superior Eleitoral na In te rne t , no 

endereço: h t t p : / / w w w . t s e . i u s . b r . por meio do código 

NBKW.GXAX.WXOW.+W50 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

hnp/Avww.tse.jus.br/elator/seroc^ 
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19/3/2014 , Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Superior Eleitoral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Cert i f ico que, consu l tando o cadast ro ele i toral , ver i f i cou-se NÃO CONSTAR 

registro de condenação criminal e le i toral , t rans i tada em ju lgado, para o elei tor abaixo 

qual i f icado. 

Eleitor: N IVALDO A Z E V E D O DE S O U Z A 

Inscr ição: 0 4 7 2 8 6 4 3 0 5 1 5 Zona : 4 1 Seção : 59 

Município: 39659 - VITÓRIA DA CONQUISTA UF: BA 

Data de Nascimento: 10 /12 /1962 Domiciliado desde: 11 /04 /2000 

Fil iação: ADELINA ROSA DE JESUS 

NAO CONSTA 

Cert idão emitida às 10:34 de 19 /03 /2014 

Esta ce r t idão de c r i m e s e le i tora is é expedida g ra tu i tamen te . Sua autent ic idade 

poderá ser conf i rmada na página do Tr ibunal Superior Eleitoral na In te rne t , no 

endereço: h t t p : / / w w w . t s e . j u s . b r , por meio do código 

N K W S . G R E F . D M T 3 . R I I / 

http://www.tse.jus.br/el eitcir/serMcos/certidoes/certidac>-cle-airnes-eleitorais 
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0 3 3 5 3 5 6 8 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASS&f f i t o « 5 / 1 8 / 2 ( 5 0 1 

I V A L D O A Z E V E D O D E S O U Z A 

A D E L I N A R O S A D E J E S U S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NATURALIDADE DATA OC NAtCIMf NTO 

I T A P E T I N G A B A 1 0 / 1 2 / 1 9 6 

ooco* a« .  C E R - C A S C M - I T A f f f i E B A 

D S T - S E D E L - B 1 5 F - 1 5 3 ' R - 0 0 1 4 0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m ' 310354695 5 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3o$ ?? 

S Co. , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ui Fi-brica 1/ a* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 2 
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25/03/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 001138676 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N°: 001138676 FOLHA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no sita do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 07/03/2014, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

CLAUDIA ALVES MOREIRA, brasileira, solteira, do lar, portador do RG: 0702696455, CPF: 277.164.768-07, 
filha de Manoel Joaquim Moreira e Claudia Alves Moreira, natural de Vitória da Conquista - BA, nascida 
aos 30/08/1976, residente na RUA SANTOS DUMONT. N° 67, VILA AMÉRICA , CEP: 45000-000, Vitória da 

Esta certidão abrange as Varas Criminais Comuns, Varas Criminais Especializadas, Varas de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, Varas do Júri, Varas de Execuções Penais e Medidas Alternativas e Vara 
de Auditoria Militar. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede 
emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Conquista - BA. 

Salvador, terça-feira, 25 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

001138676 

PEDIDO N°: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi l lf l l l l l l l l Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federa l da 1a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 768338 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 a té a presente da ta , q u e 

N A D A C O N S T A 

CONTRA C L A U D I A A L V E S M O R E I R A , ou vinculado(a) ao C P F : 2 7 7 . 1 6 4 . 7 6 8 -

£ ) 7 , no sistema processual de 2 ° grau deste Tribunal Regional Federal da I a 

Região. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) cert idão expedida gratu i tamente, através da In ternet ; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta cert idão levou e m conta 

apenas e t ão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que este jam em trami tação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a t i tularidade ser conferida pelo interessado e 

dest inatár io; 

d) a autenticidade desta cert idão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ; 

e) esta cert idão t e m a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

0 TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a t i tularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da cert idão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 20h24, 23/03/2014. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2 , Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. C E P : 70070-SOO. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@tif l . jus.br 

Data da última atualização do banco de dados: 23/03/2014, 20h24 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tse .jm.br/certidaoquitacao/cmissaoCertid zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, consultando o cadastro eleitora}, verificou-se NÃO CONSTAR registro de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: CLAUDIA A L V E S MOREIRA 

Inscrição: O304S551O5O7 Zona: 39 Seção: 147 

Município: 39659 - VTFÓRIA DA CONQUISTA UF: BA 

Data de Nascimento: 30/08/1976 Domiciliada desde: 25/05/1994 

Filiação: ANA ALVES MOREIRA 

MANOEL JOAQUIM MOREIRA 

Certidão emitida às 21:15 de 23/03/2014 

Esta c e r t i d ã o j j e c r i mes e le i to ra is é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 

ser oonnrmada na página do Tribunal Superior Etestoraf na Internet, no endereço: 

http:/ /www.tse. jus.br. por meio do código V W 9 I . K U U U . W K A X . A X S E 

1 de 1 23/03/2014 21:19 
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íacão eleitoral - Consulta por nome — Tribunal Regional Eleitora... httpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA://www.tte-Da.jus.Dr/eicuoi/biiuawair-cii.iiui «1/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mdpo üo *ile I Pdynia ««ciai | Çütât»i)o piiiitipd! |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

Eleitor Eleições Partidos Jurisprudência Legislação Transf 

Acompanhamento processual e Push 1 Diário da Justiça Eletrônico 1 Inteiro teor de decisões 1 Pesquisa de Jurisprudência 1 Pet 

Situação eleitoral - Consulta por ELEITOR 

Carta de serviços 

Certidões 

Glossário e le i tora l 

Horários e loca is de 
atendimento 

informações úteis 

Just i f icat iva e le i tora l 

Mesárto voluntár io 

Pré atendimento 
eleitoral 

Recadastramento 

biométr ico 

Situação eleitora! 

Consulta por nome 

Consutta por titulo 

Tí tu lo e local de 
votação 

Título de Eleitor: 080485510507 
Nome do Eleitor CLAUDIA ALVES MOREIRA 
Data de Nascimento: 30/08/1976 
Situação da Inscrição: REGULAR 

Comp« 

Attentat wtod—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAéas 

a Aiiuniui niais fiequen 

» Informações úteis 

Mapa do site 

ELEITOR 

Carta de serviços 

ELEIÇÕES 

Biometria e urna 
eletrônica 

PARTIDOS 

Contas partidárias 

JURISPRUDÊNCIA 

jtaárdaos e resoluções 

LEGISLAÇÃO T R 

Código Üeitoral anotado Adii 
e legislação 

1 de 2 
23/03/2014 21:0' 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA25/03/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA001138712 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

A Ç Õ E S C R I M I N A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N°: 001138712 FOLHA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 07/03/2014, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

MARIA MESSIAS LIMA SILVA, brasileira, solteira, do lar, portador do RG: 0780378407, CPF: 
820.764.725-68, filha de Zenildo da Silva e Dinalva Lima Silva, natural de Vitória da Conquista - BA, 
nascida aos 15/02/1979, residente na RUA J , CASA 03, MORDA REAL , URBIS IVI, Vitória da Conquista -

Esta certidão abrange as Varas Criminais Comuns, Varas Criminais Especializadas, Varas de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, Varas do Júri, Varas de Execuções Penais e Medidas Alternativas e Vara 
de Auditoria Militar. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8 o da resolução 121/2010 do CNJ, que impede 
emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 25 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

001138712 

PEDIDO N°: illllllllllllll Normeide de Araujo Silva 

Setor de Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federa l da 1a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 768327 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 a té a presente da ta , q u e 

NADA C O N S T A 

CONTRA MARTA M E S S I A S U M A S I L V A , ou vinculado(a) ao C P F : 

^ 3 2 0 . 7 6 4 . 7 2 5 - 6 8 , no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) cert idão expedida gratui tamente, através da In ternet ; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta cert idão levou em conta 

apenas e t ão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que este jam em trami tação; 

c ) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Cert idão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

dest inatár io; 

d) a autent ic idade desta cert idão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a RegiãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (wiMW . t r f l . jus.br); 

e) esta cert idão t e m a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a t i tularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autent icidade da cert idão 

na página eletrônica do TRF l . 

Brasília/DF, 20h21, 23/03/2014. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2 , Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. C E P : 70070-900 . 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl . jus.br 

Data da última atualização do banco de dados: 23/03/2014, 20h21 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.LscJus.nr/certidaoquitacao/cmissaoCcrtidaoCrimcElcitoral.do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora abaixo qualificada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« 

Eleitora: MARIA MESSIAS LIMA S I L V A 

Inscrição: 0 9 5 0 0 1 6 7 0 5 0 7 Zona: 41 Seção: 54 

Município: 39659 - VITÓRIA DA CONQUISTA UF: BA 

Data de Nascimento: 15/02/1979 Domiciliada desde: 0 6 / 0 5 / 1 9 % 

Filiação: DINALVA LIMA SILVA 
ZENILDO DA SILVA 

Certidão emitida às 21:22 de 23/03/2014 

Esta c e r t M i ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4m a i m e i e le i to ra i s é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 

ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http:/ /vmw.tse. jus.br, por meio do código C 8 / H . Y 0 A U . E 3 V G . P U E G 

* O Steral 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

1 dc 1 23/03/2014 21:23 
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Situação eleitoral - Consulta por nome — Tribunal Regional lileitora... http://www.tie-ba.jus.br/eleitor/situacao-eleitoral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Eleitor Eleições Partidos Jurisprudência Legislação Transj 
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ELEITOR 

Carta de serviços 

Certidões 

Glossário e le i tora l 

Horários e locais de 

atendimento 

informações úteis 

Just i f icat iva e le i tora l 

Mesário voluntár io 

Pré atendimento 

e le i tora l 

Recadastramento 

biométr ico 

Situação e le i to ra l 

Consulta por nome 

Consulta por t í tu lo 

Título e local de 

votação 

Situação eleitoral - Consulta por 

Título de Eleitor: 095001670507 
Nome do Eleitor MARIA MESSIAS UMA SILVA 
Data de Nascimento: 15/02/1979 
Situação da Inscrição: REGULAR 

' s + Compa 

Assuntas refarinnarioi 

a Assuntos ma» freqtten 
a Informações úteis 

Mapa do site 

ELEITOR ELEIÇÕES PARTIDOS JURISPRUDÊNCIA LEGISLAÇÃO T R 

Carta de serviços giometria e uma Contas partidárias Acórdãos e resoluções Código eleitoral anotado Adü 
eletrônica elegíslação 

1 de 2 23/03/2014 21:05 
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v i s * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

25/03/2014 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

001138737 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

A Ç Õ E S C R I M I N A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t ua zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Q zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N°: 001138737 FOLHA: 1 /1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 07/03/2014, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ELIETE SOUSA ALMEIDA, brasileira, solteira, do lar, portador do RG: 0755762100, CPF: 749.953.755-20, 
filha de Joaquim Sousa Almeida e Maria Rosa de Jesus Almeida, natural de Caatiba - BA, nascida aos 
31/08/1974, residente na AVENIDA BOA VONTATDE, N° 3220, BAIRRO ALVORADA, CEP: 45000-000, 
Vitória da Conquista - BA.' 

Esta certidão abrange as Varas Criminais Comuns, Varas Criminais Especializadas, Varas de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, Varas do Júri, Varas de Execuções Penais e Medidas Alternativas e Vara 
de Auditoria Militar. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede 
emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 25 de março de 2014. 

PEDIDO N° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
001138737 

l l l l i l l l l l i l 
Normeide de Araujo Silva 

Setor de Certidão 

Volume de Processo Digitalizado  (0097147)         SEI 53000.014127/2010-52 / pg. 224

http://www.tjba.jus.br


19/3/2014 , Certidão de quitação eleitoral — Tribunal Superior Eleitoral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Certidão 

Cert i f ico que, de acordo c o m os assentamentos do Cadastro Eleitoral e c o m o 

que dispõe a Res.-TSE n° 21 .823 /2004 , o elei tor abaixo qual i f icado ESTÁ QUITE c o m 

a Just iça Eleitoral na presente da ta . 

Eleitor: N IVALDO A Z E V E D O DE S O U Z A 

Inscr ição: 0 4 7 2 8 6 4 3 0 5 1 5 Zona : 4 1 Seção : 59 

Município: 39659 - VITÓRIA DA CONQUISTA UF: BA 

Data de Nascimento: 1 0 / 1 2 / 1 9 6 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP £ R i O ! Domiciliado desde: 11 /04 /2000 

Fil iação: ADELINA ROSA DE JESUS 

NAO CONSTA 

Cert idão emit ida às 10:36 de 19 /03 /2014 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxil iar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definit ivo, pela Justiça 
eleitoral e não remit idas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em ju lgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrat iva; conscrição; inelegibi l idade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta ce r t idão de qu i tação e le i tora l é expedida g ra tu i tamente . Sua autent ic idade 

poderá ser conf i rmada na página do Tr ibunal Superior Eleitoral na I n te rne t , no 

endereço: h t t p : / / w w w . t s e . j u s . b r , por meio do código 

NBKW.GXAX.WXOW.+W50 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

r«p/Av^.tse.jus.br/eleitor/ser«cos/certídoes/certdar>oe-qu 
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19/3/2014 , Certidão de crimes eleitorais — Tribunal Superior Eleitoral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Certidão 

Cert i f ico que, consu l tando o cadast ro ele i toral , ver i f i cou-se NÃO CONSTAR 

registro de condenação criminal e le i toral , t rans i tada em ju lgado, para o elei tor abaixo 

qual i f icado. 

Eleitor: N IVALDO A Z E V E D O DE S O U Z A 

Inscr ição: 0 4 7 2 8 6 4 3 0 5 1 5 Zona : 4 1 Seção : 59 

Município: 39659 - VITÓRIA DA CONQUISTA UF: BA 

Data de Nascimento: 10 /12 /1962 Domiciliado desde: 11 /04 /2000 

Fil iação: ADELINA ROSA DE JESUS 

NAO CONSTA 

Cert idão emitida às 10:34 de 19 /03 /2014 

Esta c e r t i d ã o de c r i m e s e le i tora is é expedida g ra tu i tamen te . Sua autent ic idade 

poderá ser conf i rmada na página do Tr ibunal Superior Eleitoral na In te rne t , no 

endereço: h t t p : / / w w w . t s e . i u s . b r . por meio do código 

N K W S . G R E F . D M T 3 . R I I / 

http://www.tse.jus.br/el eitor/serwcrjs/certi does/certidão- de- crimes-eleitorais 
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SÈSS™ 03353568 00 gStSçAo 05/10/2001 
NOME zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NI VALDO AZEVEDO DE SOUZA 
FILIAÇÃO 

ADELI NA ROSA DE J ESUS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NATUKAUOADl DATA OK NASCIMf NTO 

I TAPETI NGA BA 1 0 / 1 2 / 1 9 6 2 
Doe oRiQEM CER- CAS CM -  I TAMBE BA 
J>ST- SEDE ;  •  L- B1 5 F- 1 5 3 R- 0 0 1 4 0 1 
° » •  3 1 0 3 5 4 6 9 5 53 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 116 DE 29/08/83 
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25/03/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 001138676 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

A Ç Õ E S C R I M I N A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N°: 001138676 FOLHA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 07/03/2014, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

CLAUDIA ALVES MOREIRA, brasileira, solteira, do lar, portador do RG: 0702696455, CPF: 277.164.768-07, 
filha de Manoel Joaquim Moreira e Claudia Alves Moreira, natural de Vitória da Conquista - BA, nascida 
aos 30/08/1976, residente na RUA SANTOS DUMONT. N° 67, VILA AMÉRICA , CEP: 45000-000, Vitória da 

Esta certidão abrange as Varas Criminais Comuns, Varas Criminais Especializadas, Varas de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, Varas do Júri, Varas de Execuções Penais e Medidas Alternativas e Vara 
de Auditoria Militar. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede 
emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 25 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

001138676 
PEDIDO N°: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

llllllllllllllllllllllllllllllilllllll 
Normeide de Araujo Silva 

Setor de Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federa l dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 a Região 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 768338 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 a té a presente da ta , que 

N A D A C O N S T A 

CONTRA C L A U D I A A L V E S M O R E I R A , ou vinculado(a) ao C P F : 2 7 7 . 1 6 4 . 7 6 8 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P̂>7, no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional Federal da I a 

Região. 

Observações: 

a) cert idão expedida gratu i tamente, através da In ternet ; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta cert idão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que este jam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a t i tularidade ser conferida pelo interessado e 

dest inatário; 

d) a autenticidade desta cert idão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região (www. t r f l . jus .b r ) ; 

e) esta cert idão t e m a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

0 TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da cert idão 

na página eletrônica do TRF1. 

BrasíSa/DF, 20h24, 23/03/2014. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2 , Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. C E P : 70070-900 . 
Fone: (61) 3314-5225 . e-Maü: secju@trf l . j is .br 

Data da última atualização do banco de dados: 23/03/2014, 20h24 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão htto://apps.tse.jus.br/ccràdaoqu^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 

condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: CLAUDIA A L V E S MOREIRA 

Inscrição: Zona: 39 Seção: 147 

Município: 39659 - VITÓRIA DA CONQUISTA UF: BA 

Data de Nascimento: 30/08/1976 Domiciliada desde: 25/05/1994 

Filiação: ANA ALVES MOREIRA 

MANOEL JOAQUIM MOREIRA 

Certidão emitida às 21:15 de 23/03/2014 

Esta cer t i t ISo «te c r imes e le i to ra is é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 

ser confirmada na págma do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

hr to: / /vmw.tse. jus.br f por meto do código V W 9 I . K U U U . W K A X . A X S E 

1 de 1 23/03/2014 21:19 
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I « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H a j w ü u s a e | Páyhia inicial | Çwjto^jXãiçgidl I I 

Eleitor Eleições Partidos Jurisprudência Legislação Transt 

Acompanhamento processual e Push 1 Diário da Justiça Etetrônko 1 Inteiro teor de decisões 1 Pesquisa de Jurisprudência 1 Pet 

ELEITOR 

Carta de serviços 

Certidões 

Glossário e le i tora l 

Horários e locais de 

atendimento 

Informações úteis 

Just i f icat iva e le i tora l 

Mesário voluntár io 

Pré atendimento 

e le i tora l 

Recadastramento 

biomélr ico 

Situação e l e i t o r a l 

Consulta por norrse 

Consutta por t í t u lo 

Título e local de 

votação 

Titulo de Eleitor: 080485510507 
Nome do Eleitor CLAUDIA ALVES MOREIRA 
Data de Nascimento: 30/08/1976 
Situação da Inscrição: REGULAR 

Situação eleitoral - Consulta por 

g+ C o m p » 

a Assuntos mais frequen 
» informações úteis 

Mapa do site 

ELEITOR 

Carta de services 

ELEIÇÕES 

Biometria e uma 
eletrônica 

PARTIDOS 

Contas partidárias 

JURISPRUDEMCIA 

A c ó r d ã o s e r e s o l u ç õ e s 

LEGISLAÇÃO TR 

Código Lleitoral anotado Adi 
e legislação 

1 de 2 
23/03/2014 21:07 
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25/03/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA001138712 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

A Ç Õ E S C R I M I N A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N°: 001138712 FOLHA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 07/03/2014, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

MARIA MESSIAS LIMA SILVA, brasileira, solteira, do lar, portador do RG: 0780378407, CPF: 
820.764.725-68, filha de Zenildo da Silva e Dinalva Lima Silva, natural de Vitória da Conquista - BA, 
nascida aos 15/02/1979, residente na RUA J, CASA 03, MORDA REAL , URBIS IVI, Vitória da Conquista -

Esta certidão abrange as Varas Criminais Comuns, Varas Criminais Especializadas, Varas de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, Varas do Júri, Varas de Execuções Penais e Medidas Alternativas e Vara 
de Auditoria Militar. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede 
emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 25 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

001138712 
PEDIDO N°: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l l l l l l l l l l l l l l l l l 
Normeide de Araujo Silva 

Setor de Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federa l dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 a Região 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 768327 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 a té a presente da ta , que 

NADA CONSTA 

CONTRA MARIA MESSIAS LIMA S I L V A , ou vinculado(a) ao C P F : 

^ 8 2 0 . 7 6 4 . 7 2 5 - 6 8 , no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

Observações: 

a) cert idão expedida gratu i tamente, através da In ternet ; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta cert idão levou em conta 

apenas e t ão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que este jam em t rami tação; 

c ) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a t i tularidade ser conferida pelo interessado e 

dest inatár io; 

d) a autent icidade desta cert idão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federai da I a Região (www. t r f l . jus .b r ) ; 

e) esta cert idão t e m a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

T R F l , ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a t i tularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da cert idão 

na n á g i n a eletrônica do TRF l . 

Brasília/DF, 20h21 , 23/03/2014. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2 , Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. C E P : 70070-900 . 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.Jus.br 

Data da última atualização do banco de dados: 23/03/2014, 20h21 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tse jus.ly/certidacKiutacao/cmissaoC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora abaixo qualificada. 

Eleitora: MARIA MESSIAS LIMA S I L V A 

Inscrição: 0 9 5 0 0 1 6 7 0 5 0 7 Zona: 41 Seção: 54 

Município: 39659 - VITÓRIA DA CONQUISTA UF: BA 

Data de Nascimento: 15/02/1979 Domiciliada desde: 06/05/1998 

Filiação: DINALVA LIMA SILVA 

ZENILDO DA SILVA 

Certidão emitida às 21:22 de 23/03/2014 

EstazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flijüh c r i — e s e l e i t o r a i s é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http:/ /www.tse. jus.br, por meio do código C 8 / H . Y 0 A U - E J V G . P U E G 

* O Steral 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 

1 de 1 23/03/2014 21:23 
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Situação eleitoral - Consulta por nome — tribunal Regional liieitora... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhuT>.//www.tie-ba.jus.br/eleitor/situacao-eleitoral 
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Certidões 

Glossário eleitoral 
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atendimento 

Informações úte is zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Justificativa eleitoral 

Mesárto voluntário 
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eleitoral 

Recadastramento 

biométrico 

Situação eleitoral 

Consulta por nome 

Consulta por titulo 

Título e local de 
votação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Situação eleitoral - Consulta por 

Título de Eleitor: 095001670507 
Nome do Eleitor MARIA MESSIAS UMA SILVA 
Data de Nascimento: 15/02/1979 
Situação da Inscrição: REGULAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

g+ Cwnpa 

Assuntos reUdonados 

a Assuntos mais frequen 
a Informações úteis 

Mapa do site 

ELEITOR ELEIÇÕES PARTIDOS JURISPRUDÊNCIA LEGISLAÇÃO TR. 

Carta de serviços Biometria e uma Contas partidárias Acórdãos e resoluções Código Üeitorai anotado Adü 
eletrônica e legislação 
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25/03/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA001138737 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

A Ç Õ E S C R I M I N A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N°: 001138737 FOLHA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjbajus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 07/03/2014, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ELIETE SOUSA ALMEIDA, brasileira, solteira, do lar, portador do RG: 0755762100, CPF: 749.953.755-20, 
filha de Joaquim Sousa Almeida e Maria Rosa de Jesus Almeida, natural de Caatiba - BA, nascida aos 
31/08/1974, residente na AVENIDA BOA VONTATDE, N° 3220, BAIRRO ALVORADA, CEP: 45000-000, 

Esta certidão abrange as Varas Criminais Comuns, Varas Criminais Especializadas, Varas de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, Varas do Júri, Varas de Execuções Penais e Medidas Alternativas e Vara 
de Auditoria Militar. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede 
emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 25 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

001138737 
PEDIDO N°: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• m m Normeide de Araujo Silva 

Setor de Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federa l da 1 a Região zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 768315 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 a té a presente da ta , que 

N A D A C O N S T A 

CONTRA E L I E T E S O U S A A L M E I D A , ou vinculado(a) ao C P F : 7 4 9 . 9 5 3 . 7 5 5 - 2 0 , 

sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional Federal da I a Região. 

Observações: 

a) cert idão expedida gratui tamente, através da In ternet ; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta cert idão levou em conta 

apenas e t ão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que este jam em trami tação; 

c ) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a t i tularidade ser conferida pelo interessado e 

dest inatár io; 

d) a autenticidade desta cert idão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região (www. t r f l . jus .br ) ; 

e) esta cert idão t e m a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a t i tularidade do 

f número do CPF informado, bem como confirmar a autent icidade da cert idão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 2 0 h l 6 , 23/03/2014. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2 , Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. C E P : 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Maii: secju@trfl . jus.br 

Data da última atualização do banco de dados: 23/03/2014, 20h i6 
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Tribunal .Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tsc.jus.rjr/certidao^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora abaixo qualificada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» 

Eleitora: ELIETE SOUSA ALMEIDA 

Inscrição: Zona: 41 Seção: 144 

Município: 39659 - VITÓRIA DA CONQUISTA UF: BA 

Data de Nascimento: 31/08/1974 Domiciliada desde: 10/04/1995 

Filiação: MARIA ROSA DE JESUS ALMEIDA 

JOAQUIM SOUSA ALMEIDA 

Certidão emitida às 21:34 de 23/03/2014 

Esta o a r t i d l a «te  c r i — e s rfeifcfis é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 

ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http:/ /www.tse. jus.br, por meio do código 1 J + T . M 5 S P . 5 / S F . 5 C S S 
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Situação eleitoral - Consulta por ELEITOR 

Carta de serviços 

Certidões 

Glossário eleitoral 
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atendimento 

informações úteis 

Justificativa eleitoral 

Mesário voluntário 

Pré atendimento 
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Situação e le i to ra l 

ConsuEta por nome 

Consulta por t í t u lo 

Título e local de 

votação 

Mapa do site 

Título de Eleitor: 082238590566 
Nome do Eleitor: ELIETE SOUSA ALMEIDA 
Data de Nascimento: 31/08/1974 
Situação da Inscrição: REGULAR UJfwsflca:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jl 38 

§+ Compa 

a A Ü U J I Ü J Í iiiun» írequen 
• Informações úteis 

ELEITOR 

Carta de serviços 

ELEIÇÕES 

Biometria e uma 
eletrônica 
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Contas partidárias 

JURISPRUDÊNCIA 

Acórdãos e resoluções 

LEGISLAÇÃO TR 
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25/03/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 001138784 
P O D E R J U D I C I Á R I O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 * s C 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

A Ç Õ E S C R I M I N A I S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N°: 001138784 FOLHA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 07/03/2014, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

UILDE SANTOS BARBOSA, brasileiro, casado, auxiliar de contabilidade, portador do RG: 0528466011, 
CPF: 367.452.945-91, filho de Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e Hostilia Maria dos Santos, natural de Itambe 
- BA, nascido aos 15/03/1956, residente na RUA MINAS GERAIS, N° 428, ALEGRIA , CEP: 45000-000, 
Vitória da Conquista - BA.' 

Esta certidão abrange as Varas Criminais Comuns, Varas Criminais Especializadas, Varas de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, Varas do Júri, Varas de Execuções Penais e Medidas Alternativas e Vara 
de Auditoria Militar. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede 
emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 25 de março de 2014. 

PEDIDO N c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
001138784 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IIIIIIIIIII Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federa l dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 a Região 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis e Criminais N° 768330 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 a té a presente da ta , que 

NADA CONSTA 

CONTRA U ILDE SANTOS BARBOSA, ou vinculado(a) ao C P F : 367 .452 .945 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

pl, no sistema processual de 2 o grau deste Tribunal Regional Federal da I a 

Região. 

Observações: 

a) cert idão expedida gratui tamente, através da In ternet ; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta cert idão levou e m conta 

apenas e t ão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que este jam em t rami tação; 

c ) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do sol ici tante da 

Certidão, devendo a t i tularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta cert idão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ; 

e) esta certidão t e m a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

) TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a t i tularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autent icidade da cert idão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 20h22, 23/03/2014. 

Endereço; SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. C E P : 70070-900 . 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl . jus.br 

Data da última atualização do banco de dados: 23/03/2014, 20h22 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tsc jus.br/ccrHdacKjuitacao/cmissaciCcrridaoCrimcFJeitoral.do 

« * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 

condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: VILDE SANTOS BARBOSA 

Inscrição: Zona: 40 Seção: 197 

Município: 39659 - VITÓRIA DA CONQUISTA UF: BA 

Data de Nascimento: 15/03/1956 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: HOSTIUA MARIA DOS SANTOS 

NAO CONSTA 

Certidão emitida às 19:52 de 24/03/2014 

EstazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cert idüo d e c r i m e s e l e i t o r a i s é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br, por meio do código D Y A M . K 0 G 5 . 8 V I M . 1 B L U 

* O literal 0 no código de validação representa o número 0 (zero). 
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Eleitor Eleições Partidos Jur isprudência Legislação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M 
Transf zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Recadastramento 
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Situação e le i to ra l 

Consulta por nome 

Consulta por t í tu lo 

Título e local de 

votação 

Situação eleitoral - Consulta por 

Título de Eleitor: 013604690540 
Nome do Eleitor: VILDE SANTOS BARBOSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DalazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA úc Nascimento: i 5/03/1956 
Situação da inscrição: REGULAR 

v.20i3iOG9 1330 

SÓ CO/:-./ 

vil Btttrte! 

% - F 

g+ Campa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A s s u n t o s i f irti h m a i i i i i 

* Assuntos mais frequen 
« Informações úteis 

Mapa do site 

ELEITOR ELEIÇÕES PARTIDOS JURISPRUDÊNCIA LEGISLAÇÃO TR 

Gsrta do serviços BioimHria e uma Cootas partidárias Acórdãos o (•esotuções Código SoiCoral .awksdo Adii 
eletrônica e legislação 
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24*3/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 001137781 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

g 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L -¥* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_____________________________ v_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 

A Ç Õ E S C R I M I N A I S 

CERTIDÃO N°: 001137781 FOLHA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 07/03/2014, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

VAN DELE I CARDOSO, brasileiro, casado, comerciário, portador do R 6 : 0401421143, CPF: 
613.470.355-91, filho de Não Consta e Anita Maria de Jesus, natural de Mata Verde - M6, nascido aos 
19/10/1965, residente na Travessa Boa Vontade, 10, Bairro Brasil, C E P : 45051-290, Vitoria da Conquista -

Esta certidão abrange as Varas Criminais Comuns, Varas Criminais Especializadas, Varas de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, Varas do Júri, Varas de Execuções Penais e Medidas Alternativas e Vara 
de Auditoria Militar. Certidão emitida de acordo com o §1* do art. 8* da resolução 121/2010 do CNJ, que impede 
emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Apôs 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 24 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

001137781 
PEDIDO N°: Nomieide de Araujo Sirva 

Setor de Certidão 

Volume de Processo Digitalizado  (0097147)         SEI 53000.014127/2010-52 / pg. 244

http://www.tjba.jus.br


PODERzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federa l da 1 a Região 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Crveis e Criminais N° 768333 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 a té a presente da ta , que 

NADA CONSTA 

CONTRA VANDERLEI CARDOSO, ou vinculado(a) ao C P F : 6 1 3 . 4 7 0 . 3 5 5 - 9 1 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^io sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional Federal da I a Região. 

Observações: 

a) cert idão expedida gratu i tamente, através da In ternet ; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta cert idão levou em conta 

apenas e t ã o somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que este jam em t rami tação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do sol ici tante da 

Certidão, devendo a t i tularidade ser conferida pelo interessado e 

dest inatár io; 

d) a autent ic idade desta cert idão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região (wvvw.tr f l . jus.br) ; 

e) esta cert idão t e m a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a t i tularidade do 

} número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da cert idão 

na página eletrônica do TRF1. 

BrasíBa/DF, 20h23, 23/03/2014. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2 , Bioco A. Praça dos Tribunais Superiores. C E P : 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225 . e-Mail: secju@trfl.juszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.br 

Data da última atualização do banco de dados: 23/03/2014, 20h23 
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ribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tse juí.br/certiteoquita<^/emre^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Cert idão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de 

condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: VANDERLEI CARDOSO 

Inscrição: 0 9 5 1 2 8 9 6 0 5 4 0 Zona: 39 Seção: 3 

Município: 39659 - VITÓRIA DA CONQUISTA UF: BA 

Data de Nascimento: 19/10/1965 Domiciliado desde: 20/07/1999 

Filiação: ANITA MARIA DE JESUS 

NAO CONSTA 

Certidão emitida às 19:58 de 24/03/2014 

Esta certidão de cr imes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 

ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http:/ /www.tse. jus.br, por meio do código TANC.JBQÔ.AJHC.+BLF 

1 de 1 24/03/2014 20:01 
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Sjtuação.clcitora! - Consulta por nome — Tribunal Régional Eleitora.. http^/wvm.tre-baju^.br/cleitor/smiacao-ele zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HapadoatezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*aw»Wcai I Conteúdo principal I I 

ver 

Eleitor Eleições Partidos Jur isprudência Legislação Transf 

Acompantiamento processual e Push 1 Diário da Justiça Betrônico | Inteiro teor de decisões I Pesquisa de Jurisprudência | Pet 

ELEITOR 

Carta de serviços 

Certidões 

Glossário eleitoral 

Horários e locais de 
atendimento 

Informações úteis 

Justificativa eleitoral 

Mesário voluntário 

Pré - atendimento 

ele i toral 

Recadastramerrto 
biométrico 

S i t u a ç ã o e l e i t o r a l 

Consulta por nome 

Consulta por tituto 

Título e local de 
votação 

Mapa do site 

ELEITOR 

Carta de serviços 

Situação eleitoral - Consulta por 

Título de Eleitor: 095128960540 
Nome do Eleitor: VANDERLEI CARDOSO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Data d* Nascimento: 19/10/1965 
Situação da Inscrição: RF.CílzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA If A R 

».20131009 Î330 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SP 

E L E I ÇÕ E S 

Biometria ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA umã 
eletrônica 

£s+ Campa 

<* Assuntos maiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA írequen 
m Informações úteis 

PARTIDOS 

Cüittas partidárias 

J U R I SP R U D Ê N C I A L E G I SL A Ç Ã O TR 

l d e 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Acüiiiãús e cosüluçücs Código Et óloral  aiwiado Adii 
etegtstaçao 

24/03/2014 20A 
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m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

27 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 0 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R, 3° ANDAR 

E D I F Í C n ANEXO ALA O E S T E , SALA 300 

C E P . 70044-900 BRASÍL IA-DF 

ASSUNTO: DOCUMENTAÇÃO PARA SANEAR P E N ^ N C I A S £ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO - ACIR 

REPRESENTANTE LEGAL: AMINADAB RODRIGUES DE ALMEIDA 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: AV. FREI BENJAMIN, 1818, BLOCO 

BAIRRO BRASIL - VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA 

C E P . 45065-000 

CORREIO ELETRÔNICO: aminadabpqd@hot^ i l corn^ 

Volume de Processo Digitalizado  (0097147)         SEI 53000.014127/2010-52 / pg. 249



~~- 7? •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : 7~ — •— •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -^-1—r- frfrS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ministério das Comunicações <^ 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão ^ mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^F^ ! Ia 
Departamento.de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM % Lu 4* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9> 

Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;  
Número: 53000.014127/2010 Localidade / UF:. VITÓRIA DA CONQUISTA/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO ACIR 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 91 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-*= '-7-7- — 1 — 1. ' — ' 

1 Associação 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Ata de eleição de diretoria vencida, exigindo toda documentação decorrente. 

; 

À consideração superior. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• -

14O4/201« 

T 
Página 1 
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> ' . Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária '\- '.> 
. Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 5 andar - 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q\{zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C $ /2014/CGRC/SCE-MC 

- B r a s í l i a , ^ de cJrULs de20l4. 

Ao(À) Senhor(a) . , 
REPRESENTANTE L E G A L -
Da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO - A C I R 
Avenida Frei Benjamin, n°. 1818, Bloco 02, Apartamento 303, Bairro Brasil 
45.065-000/Vitória da Conquista-BA ' , 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processov n° 
53000.014127/2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' ' i • " ' 

• Senhor(a) Representante Legal," 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.014127/2010, no qual 
essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Vitória da Conquista/BA, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1481/2014/CGRC/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

• • , • >' • • - s • • 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a. partir da data de 
recebimento deste ofício* de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Atenciosamente, 

TASSIANA"TJÜNHA CARVALHO 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1481/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* 

Referências: Processo n° 53000.014127/2010. 

, SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE 
RADIODIFUSÃO - A C I R para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Vitória da Conquista/BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- DIRETORIA: 

I. Cópia da Ata de eleição da- atual Diretoria, devidamente registrada no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto 
Social, tendo em vista que o mandato dos últimos diretores expirou em 14/03/2014. Os novos 
dirigentes deverão encaminhar os documentos especificados abaixo, salvo no caso de 
recondução integral do quadro diretivo, em que a entidade ficará dispensada de encaminhá-los: 

a. Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de documentos tais como 
cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de Casamento. Não será aceita, a título 
de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH). 

b. Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda). , , 

c. Declaração, assinada pelos dirigentes, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

d. Declaração, assinada pelo representante legal, de que os seus novos 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

53000.014127/2010/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de 2 
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í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e. ' Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo oü de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, òu de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

f. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 
mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias 
ou comerciais; 

g. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros 
distribuidores da Justiça Federal e Estadual, dos respectivos locais de residência, 
dos últimos cinco anos. 

h. Comprovação de residência de todos ps membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7 o da Lei 9.612 de 19 de fevereiro 
de 1998, devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem 
na área na qual pretendem executar o serviço poderá ensejar no indeferimento do 
processo. Caso o documento encaminhado não esteja em nome do dirigente, 
deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o titular 
do comprovante. , . 

C O N C L U S Ã O 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referiôas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda 
documentação solicitada, ou esclarecer os pontos questionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; A * . . 

À consideração superior. 

Brasília, 23 de abril de 2014. 

W A M Í A C E S . P I N H E I R O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
étnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1481/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d 3 de oJo^i _^ de 2014. 

T A S S I A N A C U N H A C A R V A L H O 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
53000.014127/2010/CGRC \ 

2 de 2 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 21 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 21/08/2014, às
11:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0097151 e o código CRC D24566EC.
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCI AÇÃO COM U N I T ÁRI A I P A N E M A D E RADI ODI FU SÃO - A C I R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

À 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

SECRET ARI A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

R E F : P r o c e s s o n° 5 3 0 0 0 . 0 1 4 1 2 7 /2 0 1 0 . 

E m atenção a o ofício N° 2 4 8 8 /2 0 1 4 /C G R C /S C E -M C . d e 2 3 d e a br i l d e  2 0 1 4 e  

re c e b ido e m 2 6 d e m a i o d e 2 0 1 4 , a  Associação Comunitária  I p a n e m a d e 

Radiodifusão - A C I R , c o m s e d e à  V i l a B e m Que re r , k m 0 4 , C a s a 0 5 , Ba i r ro 

C a n d e i a s , Vitória  d a C o n q u i s t a /B A , C N P J 0 2 . 4 7 8 . 1 8 9 /0 0 0 1 -5 8 , r e q u e r e n t e 

d a autorização d o Serviço d e Radiodifusão Comunitária  - R A D C O M , n o 

município d e Vitória  d a C o n q u i s t a /B A , através d e s e u r e p r e s e n t a n t e le ga l , o Sr . 

A M I N A D A B R O D R I G U E S D E A L M E I D A , v e m m u i r e s p e i t o s a m e n t e até  e s t e órgão, 

d e n t r o d o p r a z o q u e lhe f o i c o n c e d i d o , e n c a m i n h a r a  cópia d a A t a d e Eleição d a 

a t u a l D i r e t o r i a , o b s e r v a n d o o A r t  1 2 d o E s t a t u t o S o c i a l d a  E n t i d a d e , e  

j u s t i f i c a r , 

I - Es t a e n t i d a d e e  s e u r e p r e s e n t a n t e le ga l s e m p r e r e s p o n d e r a m p r o n t a m e n t e a o s 

ofícios e m i t i d o s por e s t e h o n r o s o Ministério n o s e n t i d o d e s a n a r e v e n t u a i s 

i r re gu la r ida de s q u e f o s s e m e n c o n t r a d a s n o p r o c e s s o d e obtenção d a 

autorização, r e s p o n d e n d o t o d a s a s citações d e n t r o d o s p r a z o s le ga is , 

c a r a c t e r i z a n d o b o a fé; 

I I - O r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a Associação, c i e n t e d a n e c e s s i d a d e d e c u m p r i r o 

d ispos t o na N o t a Técnica n° 1 4 8 1 /2 0 1 4 /C G R C /S C E -M C , r e q u e r e u à  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Merit íssima Senhora Juíza  d e  Direito JUUANNE NOGUEIRA a  autorização 

pa ra f a z e r o re g is t ro s e m ônus, i n f o r m a n d o -a q u e E n t i d a d e é  s e m f ins luc ra t ivos , 

a  q u a l deferiu em 06/06/2014, c o n f o r m e d o c u m e n t o e m a n e x o . 

0 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Ol Ji f  
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I I I  - A Associação Comunitária  I p a n e m a d e Radiodifusão - A C I R v e m a o longo 

d o mês t e n t a n d o re g is t ra r a  A t a  d a t a d a d e 1 4 d e março d e 2 0 1 4 , j u n t o a o 

Cartório d e R e g i s t r o d e T ítulos. D o c u m e n t o s e  P e s s o a s Jurídicas, d e s t a 

C o m a r c a d e Vitória  d a C o n q u i s t a , inc lus ive e n c a m i n h a n d o r e q u e r i m e n t o a o 

c i t a d o Cartório, c o n f o r m e cópia e m a n e x o , m a s s e m o b t e r êxito, v is t o q u e 

houve mudança d o O f i c i a l d o Cartório, o q u a l está  a t e n d e n d o e m t e m p o 

re duz ido p a ra a s adaptações necessárias. 

D ia n t e d o e x p o s t o , v e m r e q u e r q u e V o s s a S e n h o r i a s e  d i g n e a g u a r d a r por m a i s 

A L G U N S D I A S , P A R A Q U E S E J A E N V I A D A A A T A Q U E S E E N C O N T R A E M 

P R O C E S S O D E R E G I S T R O . 

N a e x p e c t a t i v a d e v o s s a compreensão e  p r o n u n c i a m e n t o , c o l o c a m o -n o s à 

disposição p a ra q u a i s q u e r e s c l a r e c i m e n t o s q u e V o s s a S e n h o r i a j u l g u e necessários. 

Vitória  d a C o n q u i s t a , 2 0 d e j u n h o d e 2 0 1 4 . 

A t e n c i o s a m e n t e , 
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A O 

CARTÓRIO D O REGI ST RO DE TÍTULOS, D OC U M EN T OS E PESSOAS JURÍDICAS 

DEST A COM ARCA DE VITÓRIA DA C O N Q U I S T A 

A M I N A D A B R O D R I G U E S D E A L M E I D A , b r a s i l e i r o , c a s a d o . C o r r e t o r d e 

Imóveis, p o r t a d o r d o RG 0 0 4 1 1 6 3 7 - 2 9 - S S P /B A e d o CPF 0 2 9 . 3 1 6 . 3 0 5 - 7 8 , 

r e s i d e n t e n a  A v e n i d a F r e i B e n j a m i n , 1 8 1 8 , B l o c o 0 2 , Apt °. 3 0 3 , B a i r r o B r a s i l , 

n e s t a c i d a d e d e Vitória  d a C o n q u i s t a - B a h i a , D I R E T O R G E R A L D A 

ASSOCI AÇÃO C O M U N I T Á R I A I P A N E M A D E R A D I O D I F U S Ã O - A C I R , v e m 

através d e s t e s o l i c i t a r a  V . S a . o r e g i s t r o d a A t a d e ELEI ÇÃO D E S T A 

A N T I D A D E . 

Vitória  d a C o n q u i s t a , 0 4 d e j u n h o d e 2 0 1 4 . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

Ofício s/n (0052482)         SEI 53900.006188/2014-26 / pg. 3



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR.JUIZ DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 t VARA CÍVEL DESTA COMARCA 
DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA. 

AMINADAB RODRIGUES DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ALMEIDA,brasileiro,casado, 
x /pCorretor de Imóveis,portador da RG.0041l637 -2 9 -SSP/Ba, e do 

C I C . 0 2 9 o 3 l 6 o 3 0 5 - 7 8 , P r e s i d e n t e da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPA-
NEMA DE RADIODIFUSÃO-ACIR,vem perante Vossa Excelência,expor 
~£a¥a depois requerer o que segue: 

1 - A Entidade requerente r e a l i z o u uma Assembléia 
no d i a 14(quatorze)de março de 2014(dois m i l e quatorze) com 
a seguinte f i n a l i d a d e : ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA,e até e s t a 
data ,não teve condições f i n a n c e i r a s p a ra a r c a r com as despe, 
s a s de r e g i s t r o da ATA DE ELEIÇÃO• 

2 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO 
ACIR,é uma Entidade c i v i l , s e m f i n s l u c r a t i v o s , d o caráter fiían -
trópico e s o c i a l , 

3 - Como prova da verdade,anexo XEROX do E s t a t u t o / 
S o c i a l da Entidade supra c i t a d a * 

Face ao exposto,requer a Vossa Excelência,autorizar 

f a z e r o r e g i s t r o , d e n t r o da justiça g r a t u i t a sem ônuso 

Nestes termos pede deferimento. 

Vitória da Conquista,04 de junho de 2014. 

Almeida 
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ÀpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ£ t h SVYIO>U>0 ok cJoi A CdÂA wXÍ  4 , Qwr f Mf i ^)  £é 

AP ^hjuüát  oLiaaaáÁ cJusxáoJhi?, úüCJuJaMÁ^y^ JWSI&H^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—^u^júí^ 

í) / I  

'VIAJW>DL* ? fUlÀáÈ& kaiL ^ w ^ f W f e o Jp& v ^çy^a^idncL r L ^t4cc^> 
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apepfotiuainv op 0|es zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5=» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^C?^-^ C A R T Ó R I O D O r O F Í C I O D E N O T A S D E V H Ó R I A D A C O N Q U I S T A - 8 A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
X T a b e l i ã - M a n a E n y V a - g e n s D i m z Corroía  L e i t e 

R u a K o t w y C l u b . n* . 1 0 7 •  l e r r e o - C e n t r o - C E P :4 5 ( X X M 1 0 - F o n e f/7 ) 3 4 2 1 -3 4 3 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconheço por SEMELHANÇA (s) a (s) firma (s) abaixo: 

[ A c L y O J f c O ] - J O R G E CHARLES FEISTAUER 

Vitória da Conquista, 
ARAM 
Em taatamunho 

6/2014 16:24:30 

da verdade. 
LiLiAN SANTOS LIMA - ESCREVENTE AUTORIZADA 
Emol: 1,61./Tu. Fiscalização: 1,16/Facon: 0,49/DF Pub: 0,04' 

I . I J. !. I. I. I. I  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18859/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.014127/2010-52

Assunto: Deferimento de Prorrogação de Prazo

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de requerimento da Associação Comunitária
Ipanema de Radiodifusão Acir para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de VITÓRIA DA CONQUISTA/BA.

 

ANÁLISE

 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o
que se segue:

 

I. Foi encaminhado o Ofício nº  2488/2014, de 23/04/2014,
AR Postal em 26/05/2014, solicitando à entidade que
sanasse as exigências pendentes.

 

II. A entidade postou, tempestivamente, em 20/06/2014,
solicitação de prorrogação de prazo relativa às exigências
contidas no ofício citado acima, subscrita por pessoa
legitimada a fazê-la, justificando que a concessão de prazo
adicional se faria necessária, pois a entidade ainda não
conseguiu registrar a ata que instituiu a nova diretoria.

 

CONCLUSÃO

 

3. Em face do exposto, opinamos pela prorrogação do prazo para
cumprimento das exigências contidas no Ofício nº 2488/2014.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
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Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
Chefe de Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de
Radiodifusão Comunitária, em 28/11/2014, às 16:28, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/12/2014, às 10:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0262641 e o código CRC 77D6C9AB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21025/2014/SEI-MC

Brasília, 28 de novembro de 2014

Ao Senhor
REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal da Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão Acir
AVENIDA FREI BENJAMIN, Nº 1818, BLOCO 02, APARTAMENTO 303, BAIRRO BRASIL
45.065-000                     VITÓRIA DA CONQUISTA/BA
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.014127/2010-52. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18859/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/12/2014, às 10:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0262726 e o código CRC 06777251.
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minada 
R 

Rodrigue 	meida 

r_esentante 

3gootoc,  s-61 zo lS= f 2 

À 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

REF: Processo n° 53000.014127/2010-52 

Em atenção ao ofício etr 21025/2014/SEI-LIC, de 28 de novembro de 2014 e 

recebido em 19 de janeiro de 2015, referente ao Deferimento de Prorrogação de 

Prazo para cumprimento das exigências contidas no Ofício n° 2488/2014. A 

Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão - ACIR, com sede à Vila 

Rem Querer, km 04, Casa 05, Bairro Candeias, Vitória da Conquista/BA, 

CNPJ 02.478.189/0001-58, requerente 	da autorização do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária - RADCOM, no município de Vitória da Conquista/BA, 

através de seu representante legal, o Sr. AMINADAB RODRIGUES DE ALMEIDA, 

vem mui respeitosamente até este órgão, dentro do prazo que lhe foi concedido, 

encaminhar a cópia da Ata de Eleição e Posse da atual Diretoria, datada de 14 

de março de 2014, observando o Ari. i r do Estatuto Social da Entidade, 

devidamente registrada no Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

desta Comarca de Vitória da Conquista- Bahia. 

Na expectativa de vosso pronunciamento colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que Vossa Senhoria julgue necessários. Aproveitamos a 

oportunidade para expressar nossos agradecimentos pela atenção dispensada. 

Vitória da Conquista, 11 de fevereiro de 2015. 

Atenciosamente, 

DOCUMENTO enREGUE P51.0 CORREIO 

jal.-J352.1.4S_Chetras 

Assinai  aw 	r2c)  
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an 

Ata De Assembléia Geral Ordinária da Associação Comunitária Ipkéri'Ã' 
, feala\sis 

Radiodifusão — ACIR. Aos 14 (quatorze.) dias do mês de março de 2014 (cleisarViLe," 

quatorze) às 19:30 horas (dezenove horas e trinta minutos) na Vila do Bem querer 

.Krn 04, Casa 05, nesta cidade de Vitória da Conquista, Bahia, realizou-se a 

Assembleia Ordinária para eleição e posse da Diretoria da Associação Comunitária 

Ipanema de Radiodifusão — ACIR. Conforme publicação do Edital de Convocação 

com antecedência de 30 (trinta ) dias de acordo com o seu Estatuto no Art. 110 , 

Parágrafo 40. Apesar de divulgação através de Edital afixado na sede da Entidade e 

outros locais de acesso ao público e também divulgado em carro de som, não foi 

apresentada nenhuma chapa interessada a concorrer às eleições: Diante do 

exposto, os participantes da Assembleia se colocaram a favor da reeleição da atuai 

diretoria, argumentando que a mesma vem desempenhando com louvor suas 

funções. O senhor Uilde Santos Barbosa usando a palavra, dirigiu-se ao senhor 

Aminadab Rodrigues de Almeida perguntando-lhe se ele e os demais diretores 

aceitariam serem reeleitos para mais um mandato. O senhor Aminadab Rodrigues 

de Almeida, usando a palavra lembrou que há 18 (dezoito) anos vem 

incansavelmente atuando no movimento comunitário neste município, inclusive em 

dezembro de 2013 (dois mil e treze) foi homenageado pela Câmara de Vereadores 

juntamente com outros líderes comunitários em reconhecimento aos relevantes 

serviços prestados ao município, assim me coloco a disposição juntamente com os 

• outros diretores para continuar defendendo os interesses da ACIR - Associação 
a, 	a a. 
a 	a Comunitária Ipanema de Radiodifusão. Diante do exposto a Comissão Eleitoral a 	ia a ta 	a a 
a 	a tf, E composta por Alexsandra de Jesus Silva, Jaimilton Cerqueira Pereira e Nelson a , a a 
'-e 

 
a,R -a E a a 

O .76 e GI GJ 
> 4g) 

C  Pitágora Custódio Lima, declarou reeleita e empossada para cumprir um mandato de 
a É i 7 

09 • 	ej Li 04 (quatro) anos a Diretoria assim composta: Diretor Geral: Aminadab Rodrigues de a 

o a 	g 2 Almeida, Diretor Administrativo: Jorge Charles Feistauer e Diretor de Operações: 

 
-. c c .c• 	Nivaldo Azevedo de Souza. O Diretor Geral, Arninadab Rodrigues de Almeida, 
a.a. ca

• 

- 
,;: explicou que o Conselho que o Conselho Comunitário deverá ser instituído após a 

W 

 Entidade ser autorizada, recebendo sua licença, conforme o Art. 8° da Lei 9.612/98. 
e 

a 

	

	,1 -Ressaltou ainda, que a Entidade tem aguardado com confiança e agido no sentido 
a., 

1. 	
w, Zarde sanar eventuais irregularidades, visando conseguir a licença. Agradeceu a todos, 

Vã-  \ 
 

èm e nome da Diretoria reeleita, o voto de confiança. A Comissão Eleitoral, solicitou \e  
91.1. £ZE1  

ali  ap no da secretária "ADI-10C" Sirlene Cerqueira de Almeida, que fosse lavrado nesta Ata 
p 01,803 .1,  "4..  

tras de forma os nomes dos diretores eleitos e os respectivos números de 
ploWeinV eP 
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CARTÓRIO DO 3° OFÍCIO DE NOTAS DE VITÓRIA DA CONOVISTAlrA"---  
Tabeliã - Maria Eny Vargens Diniz Correia Leit 

Rua Rotary Club, 	107 - Térreo - Centro - CEP:45.000-21 	- one. (77) 3421-3436 

AUTENTI 	ç A o 
A presente cópia conter com seu origina "=, • 

Vitória da Conqui 
DAS V"-=-44," 

Em Tsstemunh , 	 , 

ESPIRAS VARGENS DINIZ C 
AUTORIZADO 

Emol: 1.70 / Ta'. Fiscalizado: 1.23 / econ: 0.52 / DF 
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£/V0Tue J 9CT71-2 ytMaric-p‘6  

Em tempo: Os senhore iretores possuem a seguinte qualificação: 1- Diretor Geral: 

Aminadab Rodrigues de Almeida, brasileiro, casado, Corretor de Imóveis 

RG.00411637-29 SSP/BA e CPF N° 029.316.305-78, residente na Av. Frei 

Benjamin, 1818, Bloco 02, Apto. 303, Bairro Brasil, Vitória da Conquista - Bahia. 

2 — Diretor Administrativo: Jorge Charles Feistauer, brasileiro, casado, comerciante, 

RG N° 04458526-82 SSP/BA e CPF 012.376.608-74, residente na Rua Pastor Artur 

Freire,872, Bloco 01, Apto. 303, Edifício Pérola do Candeias, Bairro Candeias, 

Vitória da Conquista- Bahia. 3- Diretor de Operações: Nivaldo Azevedo de Souza, 

brasileiro, divorciado, motorista, RG 03353568 00 SSP/BA e CPF 310.354.695-53, 

residente n Rua dos Fonsecas, 110, Centro, Vitória da Conquista - Ba. Eu Sirlene 

Cerqueira de Almeida, secretária "AD HOC", lavrei a presente Ata. Data Supra. 
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVI, DAS 
PESSOAS JURIDICAS 

COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA EMITA 

9resentado para Averbação e : ap:oiitado sob n° 1945/2012 do 
Protocolo n° A-1,:. ein 10/02/2015: 	Averbado sob.  e. Av2- 
3095/2012dà Livro..-n°4:-.43 do Registro Integral 

Vitória da Conquista, 104 Fevereird de 2015. 

Weltisa 	fé-ixeira 

A Oficial 

Selo de Autenucicláde 
Tribuna! de 3 ustlça do E stadu da Bahia 

Ato•Notarial ou de Registro 

1250.AB002515L7 

STZQ2JM7XJ 

Consulte: , . 
www.tjba.jus bil;tutentieidade 

CARTÓRIO DO  

C 	

rOFIC • 	OTAS DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA 47 

Rotary 	

Tabe — 	ria Eny Vargens Diniz Correia Leite 	 • 
Centro - CEP:45.000-410 - Fone: (77) 3421-3436 

UTENTICAÇÂO 
A presente cópia confere com seu original. Dou fé 

Vitória da Conquist 	L711/02/2015 
DAS 

Em Testemunho, 
ESDRAS VARGENS DINIZ CORREIA • ESCREVENTE 

411TORIZADO 
Fmrd• 1 7n I Tav FIali7anAln• 1 71 1 Fennn• (1.R") nF Piih• n (IA 

da verdade. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO - ACIR 

REPRESENTANTE LEGAL: AMINADAB RODRIGUES DE ALMEIDA 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: AV. FREI BENJAMIN,^1818, 

BLOCO 02 - APTo. 303. BAIRRO BRASIL 

VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA 

CEP. 45065-000 

CORREIO ELETRÔNICO: aminadabpqd©hotmail.com  
E 
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1721  CORREIO< 

M2 

 "SW WEIGHT - 

11 14131171d9181 151 	111 II I 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRÔNICA, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 

EDIFÍCIO ANEXO ALA OESTE, SALA 300 

CEP. 70044-900 BRASÍLIA - DF 

ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA ATA DE ELEIÇÃO, 

4 

1 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.014127/2010

ASSOCIACAO COMUNITARIA IPANEMA DE RADIODIFUSAO ACIR

29 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: VITÓRIA DA CONQUISTA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 9105/02/2010

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

PROCESSO JURIDICAMENTE INSTRUÍDO, CONFORME MAPEAMENTO QUE SEGUE:

1 - CNPJ: 04
2 - Estatuto Social registrado: 05-09
3 - Ata de eleição e posse registrada: 2/6 (SEI 0383834)
4 - Ata de constituição da entidade registrada: 15
5 - Manifestações de apoio: 38-87
6 - Declaração do Anexo 3: 34
7 - Declaração de fiel cumprimento: 35
8 - Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos Diretores: 31-33
9 - Indicação estatutária da finalidade de executar o Serviço de RadCom: art. 2º
10 - Relação de todos os associados: 28-29
11 - Comprovante de recolhimento da taxa: 36
12 - Cópia do CPF dos dirigentes: 31-33
13 - Certidões Criminais das Justiças Estadual e Federal: Estadual: 179, 173 e 177 Federal: 170, 174 e 178 Eleitoral:
171, 176 e 180.

Felipe Lacerda Lobo Bilio

Página 1 de 106/03/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4640/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.014127/2010-52
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Ipanema
de Radiodifusão Acir (radio Ipanema Fm Acir) para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vitória da Conquista/BA.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da
Norma Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado
no Anexo I desta Nota Técnica.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

ANEXO I

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA – 2ª FASE:

 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas
de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, de
acordo com o  Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“a”, da Norma nº 01/2011.

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “b”, da
Norma nº 01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal
da entidade indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais
causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões
imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício
das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel.

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “c”
da Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:

Nota Técnica 4640 (0402029)         SEI 53000.014127/2010-52 / pg. 271



da Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:
 
c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;
 
c.2) nomes das ruas;
 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na
forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os
minutos (MM’) como os segundos (SS”) da latitude assim como os da
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;
 
c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no
contorno ser de até 91 dBu;
 
c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’
SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os
segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do
município e UF;
 
c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos
(SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo
de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida
pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “d”, da Norma
nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de
Informações Técnicas.

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local
de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no
subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá encaminhar
declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local
pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o
disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o respectivo estudo,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação
proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na
Portaria n° 1.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, do Ministério da
Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão
competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “f”, da Norma nº
01/2011.
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que
a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas
em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “g”,
da Norma nº 01/2011.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “h”, da Norma nº
01/2011,  apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “i”, da Norma nº 01/2011.

 j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial),
fornecida pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“j”, da Norma nº 01/2011.

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a
entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação
à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa
de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a
campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos
estabelecidos, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “k”, da
Norma nº 01/2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
Chefe de Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de
Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2015, às 15:12, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/03/2015, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0402029 e o código CRC FFD5654A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6780/2015/SEI-MC

Brasília, 06 de março de 2015

Ao Senhor
REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal da Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão Acir
AVENIDA FREI BENJAMIN, Nº 1818, BLOCO 02, APARTAMENTO 303, BAIRRO BRASIL
45.065-000                     VITÓRIA DA CONQUISTA/BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.014127/2010-52. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
4640/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/03/2015, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0402071 e o código CRC EB61F10D.
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Ofício nO01/2015/ACIR

Vitória da Conquista, 12 de abril de 2015.

Ao Ministério das Comunicações

limo. Sr. SAMIR ARMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

Assunto: encaminhamento de documentação complementar referente ao

processo nO53000.014127/2010-52

A Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão ACIR, entidade requerente

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vitória da

Conquista/BA, em atenção ao ofício nO6780/2015/SEI-MC referente ao processo

citado em epigrafe, vem através deste, apresentar a documentação complementar

citada na nota técnica nO4640/2015/SEI-MC.

MEIOA

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE
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(1) representa o local de instalação do sistema irradiante, o local da sede da entidade e o local do estúdio. As coordenadas geográficas são: 14°53'54" (S) e 40°48'36"

(W). O endereço correspondente é: Estrada do Bem Querer, km 04, Casa 05, Vitória da Conquista/Bahia.

O círculo representa a área abrangida pelo contorno indicado no formulário de informações técnicas.
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Planta de arruamento
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Ofício 01/2015 (0470438)         SEI 53000.014127/2010-52 / pg. 280



Teletronix
Equipamentos para Radiodifusão

Antena Plano Terra

. ,
\

PTOdB-FM

A u ad C o rrea E q u ip am en to s E le trô n ico s ltd a .

C en tro E m p re sa ria l P re fe ito P au lo F red e rico d e T o led o , 9 0

S an ta R ita d o S ap u ca í - M G - C ep o 3 7 5 4 0 .0 0 0

T e l.: (3 5 ) 3 4 7 3 3 7 0 0 / (3 5 ) 3 4 7 3 3 7 1 0

v en d a s@ te le tro n ix .co m .b r

w w w .te le tro n ix .co m .b r
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Te le tron ix
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LAUDO TÉCNICO
IND ICADA PARA RADCOM

D iag ram a de irrad ia ão da an tena M od :PT /O dB (TELETRON IX )
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Fo lha 3 de 4
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AUAD CORREA Equ ip .E le tr. L tda

P ç .da P irâm ide 90 ,C ENTRO EM PRESAR IA L

San ta R ita do S apuca i-M G -CEP :37540 .000

Fone :O xx (35 ) 3473 3700

LAUDO TÉCNICO
IN D IC ADA PARA RADCOM

D iag ram a de irrad ia ção da an tena M od :P T /O dB (TE LETRON IX )

P lano : VERT IC AL ; E sc . 1 :1 G v t = 1 ,0 O.

CARACTER ÍST IC AS TÉCN ICAS :

- F ab rican te : A uad C o rrea (Te le tron ix ),

- M odê lo : P T / O dB (Te le tron ix ),

- T ipo : A n tena P lano Te rra de 1 /4 de onda ,

- P o la rização : L inea r (VERT IC AL ),

- F a ixa de ope ração : a ju s t. de 87 a 108 M HZ

- P e rda po r re to rno : >18 dB 'S

- G anho : O dBd

- Ght: 1,0

- Gvt: 1,0

- D iag ram a de Irrad ia ção : O n id ire c iona l

R esp .T éc : 088: O d iag ram a ac im a é pa ra a an tena

Eng :R oge rio C o rrea liv re de qua lque r obs tá cu lo a 10 m e tro s Fo lha 2 de 4

de d is tanc ia em todas as d ire ções .
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AUAD CORREA Equ ip .E le tr. L tda

P ç .da P irâm ide 90 ,C EN TRO EM PRESAR IA L

S an ta R ita do Sapuca í-M G -C EP :37540 -000

Fone :O xx (35 ) 3473 3700

LAUDO TÉCNICO
IN D IC ADA PARA RADCOM
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a base da an tena ao supo rte (9 )

e ape rte o pa ra fu so (8 ).

ATENÇÂO: Pa ra pe rfe ito

func ionam en to é necessa rlo

u tiliza r a fita de a lta fu sao (15cm )

que acom panha a an tena . ~ ~
D is tânc ia m ín im a en tre

a to rre e a an tena

(3 m e tro s )

: ]

R esp .T éc :

Eng :R oge rio C o rrea Segu ir a ten tam en te as in s tru ções de in s ta la ção Fo lha 4 de 4
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Li Nt\ 'A .::D~ TRPI\JS~'\ 5E f\ o

RADIO FREQUENCY SYSTEMS
\

ESp'ecificação

Técnica

Descrição do produto:

Código:

401.041

Aplicação

Sistemas de radiocomunicação, sistemas auxiliares de radiofusão, telefonia rural, teleinformática e instalações

militares.

Especificado segundo as normas:

Construção

Condutor interno:

Isolamento:

Condutor externo:

Capa:

Prática Telebrás 235-330-702

Cobre nu, 02,61 mm

PE expanso, 07,25 mm

1" blindagem: Fita de poliéster aluminizada

2" blindagem: Trança de cobre estanhado com cobertura de

75%,08,14 mm

PE, 0 10,34 mm

Características Elétricas (conforme IEC 46A (Sc) 166)

Resistência õhmica do condutor interno:

Resistência õhmica do condutor externo:

Resistência de isolamento:

Tensão de RF:

Teste de tensão:

Capacitãncia nominal:

Velocidade de propagação relativa:

Impedãncia caracteristica:

:5 3,5 n/km

:5 8,0 nlkm

> 5000 Mn.km

:5 0,5 kV r.m.s.

1 kV (CA li 1 min.)

82 pF/m

82%

50:t 3 n

Frequência (MHz) 0,5 1,0 1,5 10 . 50 100 200 400 500 800 1000 2000

(l)Atenuação (dB/100m) 0,30 0,42 0,51 1,4 3,2 4,5 6,7 9,9 12,9 15 16,9 27,6

(2)Potência média nominal (kW) 7,0 7,0 7,0 4,0 1,6 1,0 0,68 0,43 0,33 0,26 0,22 0,13

(1) Especificado a 20°C.

(2)Especificado a 40°C.

Caracteristicas Mecânicas

Raio mínimo de Curvatura:

Temperatura ambiente:

Peso:

Acondicionamento

Fornecimento em rolos, carretéis ou bobinas.

S" jeito n nlternsMs sem prfvio nviso

Tel.: + 55-114781.2433

Fax: + 55-114781.1651

50 mm para um dobramento

205 mm para dobramentos seguidos

máx.80°C

150 gIm

Radio Frequency Systems - RFS

kmP Cabos Especiais e Sistemas LIda ..

BR 116 - km 279, Caixa Postal 146

O~'i1)
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F O R M U L Á R I O D E I N F O R M A Ç Õ E S T É C N I C A S

P R O J E T O T É C N I C O

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a - D e p a r t a m e n t o d e O u t o r g a d e

S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

R A D IO D I F U S Ã O C O M U N IT Á R IA - R a d C o m

5 - L O C A L I Z A Ç Ã O E N D E R E Ç O D O E S T Ú D IO

(C a s o o e s t ú d i o n ã o s e e n c o n t r e n o l o c a l d o s i s t e m a i r r a d i a n t e e s p e c i f i q u e c o m o s e r á f e i t a a l i g a ç ã o e n t r e o e s t ú d i o e o s i s t e m a i r r a d i a n t e

n o c a m p o I I . " O u t r a s i n f o rm a ç õ e s d e i n t e r e s s e " )

L O G R A D O U R O

B
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DECLARACÃO

DECLARO q u e , d e a co rd o com o R e la tó r io d e C on fo rm id a d e re su lta n te , a

a va lia çã o fe ita em 04 /0 4 /2 0 1 5 , n o p ro je to d a e s ta çã o tra n sm is so ra d a

A sso c ia çã o C om un itá r ia Ip a n em a de R ad io d ifu sã o , lo ca liz a d a n a c id a d e d e

V itó r ia d a C onq u is ta /B a h ia , lo ca l d e co o rd e n a d a s g e o g rá fic a s : 1 4 °5 3 '5 4 "

(L a titu d e S u l) e 4 0 °4 8 '3 6 " (L o n g itu d e O e s te ), a te n d e a o Regulamento sobre

Lim itação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e

Eletromagnéticos na faixa de Radiofreqüência entre 9 kHz e 300 GHz,

a p ro va d o p e la R e so lu çã o A na te l nO 303 , d e 2 /7 /2 0 0 2 , p u b lic a d a n o D iá r io

O fic ia l d a U n iã o d o d ia 1 0 su b se q u e n te , n ã o e xp o n d o a p o p u la çã o a cam po s

e le trom agn é tic o s d e ra d io fre q ü ê n c ia s d e va lo re s su p e r io re s a o s e s ta b e le c id o s .

V itó r ia d a C onq u is ta , 0 4 /0 4 /2 0 1 5

~-
MARLON CAIRES PAMPONET

C R EA -B A : 3 2 5 3 4 /0
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RNP : 0503924059

Registro: BA32534

ResoluçAo nO1.025/2009

ART d. Obra ou Serviço

I

BA201ES:0558574,000054

Tipo de Registro: Inicial

Tipo de Participaçao : Individual

R
AnotaçAo de Responsabilidade Técnica - ART

Lei nO8.498, de 7 de de_mbro de 1977

Titulo(s) do Profissional:

- Engenheiro Eletricista Eletronica

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
CNPJ : 15.233.026/0001-57 • Rua Professor Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas. Salvador.BA

,----1. Responsável Técnico

MARLON CAIRES PAMPONET

Empresa Contratada:

,----2. Dados do Contrato

Contratante :ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO

Endereço: Vila VILA BEM QUERER, KM 04

Registro:

CNPJ:
02.478.189/0001-58

N° : 05 Bairro: Candeias
Cidade :VITÓRIA DA CONQUISTA UF :BA CEP :45.031-900

Contrato: Celebrado em : ART Inicial do Contrato/Empreendim :

Valor: R$ 1.150,00 Tipo de Contratante :Pessoa Jurídica sem Registro no CREA

Ação Institucional:

,----3. Dados da Obra / Serviço

Endereço: Vila VILA BEM QUERER, KM 04 N°: 05

Cidade: VITÓRIA DA CONQUISTA

Data Inicio :04/04/2015 Previsão de Término:

Finalidade: Cultural

Proprietário :ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO

Bairro: Candeias

UF: BA CEP :45.031-900

Coordenadas: 14°53'54"S 40°48'36"0

Código MPOG :

CNPJ :02.478.189/0001-58

,----,4. Ativídade Técnica

~ Nível: Execução _ Atividad.e Profissional { Qbra ou Serviço / Comolemento
• B0109.PROJETO / COMUNICAÇAO E TELECOMUNICAÇAO / RADIODIFUSAO

Quantidade "'U.!.!n..,id""a•.•d•.•e'- _

25 watts

f"2\l Nível: Execução. Ativid~de Profissional { Qbra ou Serviço / Complemento
~ • B0109.LAUDO I COMUNICAÇAO E TELECOMUNICAÇAO / RADIODIFUSAO

Quantidade "U'-'-n"'id""a"'d...,e'--- _

25 watts

~~ível: Atividade Profissional/ Qbra ou Serviço { Complemento Quantidade "'U.!.!n"'id••.•a•.•d""e'--- _

5. Observações

,-----6. Declarações ------------------------------------------------,
Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previ~las lias normas técnicds da ABNT,

na legislaçao especifica e no Decreto nO 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nao se aplicam às

atividades técnicas acima relacionadas

,----7. Entídade de Classe

NENHUMA ENTIDADE INFORMADA

8. Assinaturas

Declaro sere lIerdadeir<:~~s-a-s-i-nf-o-rm-~-oecima
------

9. Informações

+ A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do

profissional e do contratante com o objetivo de documentar o

vinculo contratual.

em':10/04í2015 ValÔr Pago: R$ 67,68, Nosso NúrTÍero :24000002015055857-9
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DECLARAÇÃO SOBRE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA ESTAçÃO

E u , A M IN A D A B R O D R IG U E S D E A L M E ID A , n a q u a l id a d e d e re p re s e n ta n te le g a l d a

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA IP A N E M A D E R A D IO D IF U S Ã O - A C IR , d e c la ro q u e

o h o rá r io d e o p e ra ç ã o d a e s ta ç ã o p re te n d id o p o r e s ta e n t id a d e c o m p re e n d e - s e d a s 6 :0 0 a té

à s 2 4 :0 0 h o ra s .

V i tó r ia d a C o n q u is ta , 0 9 d e a b r i l d e 2 0 1 5 .
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D E C L A R A Ç Ã O D E IN T E R R U P Ç Ã O D A S T R A N S M IS S Õ E S E M C A S O D E

IN T E R F E R Ê N C IA S C A U S A D A S P E L A E S T A Ç Ã O

E u , A M IN A D A B R O D R IG U E S D E A L M E ID A , n a q u a l i d a d e d e r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA IP A N E M A D E R A D IO D IF U S Ã O - A C IR , d e c l a r o q u e :

- N a o c o r r ê n c i a d e in t e r f e r ê n c i a s p r e j u d i c i a i s c a u s a d a s p e l a e s t a ç ã o d a e n t i d a d e q u e

r e p r e s e n to , i n t e r r o m p e r e i a s t r a n s m i s s õ e s im e d i a t a m e n t e a t é q u e e s s a s s e j a m s a n a d a s , s e m

p r e ju í z o d o e x e r c í c i o d a s c o m p e t ê n c i a s f i s c a l i z a t ó r i a s l e g a lm e n t e a t r i b u íd a s à A n a t e l .

V i t ó r i a d a C o n q u i s t a , 0 9 d e a b r i l d e 2 0 1 5 .
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DECLARAÇÃO SOBRE A COTA DO TERRENO

A te s to q u e a in s ta la ç ão p ro p o s ta a te n d e a s co n d içõ e s ex ig id a s n o su b item 19 .2 .5 .1 d a N o rm a

C om p lem en ta r N ° . 0 1 /2 0 1 1 d o S e rv iç o d e R ad io d ifu são C om un itá r ia , a q u a l e x ig e q u e a co ta d o

te rre n o n o lo c a l d e in s ta la ç ão d o s is tem a irra d ia n te n ão se ja su p e r io r a tr in ta m e tro s , c om re la ç ão à

co ta d e q u a lq u e r p o n to d o te rre n o n o ra io d e 1 km em to rn o d o lo c a l d o s is tem a irra d ia n te .

V itó r ia d a C on q u is ta , 0 9 d e ab r il d e 2 0 1 5 .

--M~.
M A R LO N CA IR E S PAM PO N ET

E nd e re ço p a ra co rre sp o n d ên c ia : A v en id a F re i B en jam in , nO 18 1 8 , B lo co 0 2 , A p a rtam en to 3 0 3 , B a irro

B ra s il , C E P 4 5 .0 6 5 -0 0 0 .
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DECLARAÇÃO SOBRE AERÓDROMO NA LOCALIDADE

Declaro que a instalação proposta não fere os gabaritos de pro teção a aeródrom os baseado na Portaria

nO 1.141/GM5, de 8 de dezem bro de 1987, do M inistério da A eronáutica e correspondentes

alterações.

V itória da ConquistalBA , 08 de abril de 2015 ..

-~

MARLON CA IRES PAMPONET

CREA N° 32534-D IBA
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PARECER CONCLUSIVO

Eu, M ARLON CAIRES PAM PONET, na qualidade de profissional habilitado, atesto que a

instalação proposta da ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA IPANEM A DE RADIODIFUSÃO, atende

a todas as exigências das norm as técnicas em vigor aplicáveis à m esm a e que o contorno de 91 dBf.l

da em issora não fica situado a m ais de um quilôm etro de distância da antena transm issora em

nenhum a direção, conform e disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norm a Com plem entar 01/2011;

V itória da Conquista, 09 de ab~~ __ ._=_-----
'~M PONET

Endereço para correspondência: Avenida SÃO LUIS, 875, APTo 102, CANDEIAS, VITÓRIA DA

CONQUISTA - BAHIA, CEP 45028-492.

Correio eletrônico (e-m ail):m arlon.pam ponet@ hotm ail.com
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç O E S

S E C R E T A R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç O E S E L E T R O N IC A

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V iÇ O S

E S P L A N A D A D O S M IN IS T É R IO S

B L O C O R , A N E X O B , S A L A 3 0 0 - 0

C E P o 7 0 0 4 4 - 9 0 0 B R A S ( L lA - D F

A S S U N T O : E N C A M IN H A M E N T O D E D O C U M E N T A Ç Ã O C O M P L E M E N T A R .

\ ' I
/

CORREIOl

r 8 PÕ/~EIGHT(kÕ

illllflílljll1'1 ~IIII~IIIIIIII"I"'"I1I
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ASSOCIAÇAo COMUNITARIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO - ACIR

REPRESENTANTE LEGAL: AMINADAB RODRIGUES DE ALMEIDA

ENDEREÇO PARA CORRESPONDf:NCIA: AV. FREI BENJAMIN, 1818,

BLOCO 02 - APTo. 303. BAIRRO BRASIL

VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA

CEP. 45065-000

I CORREIO ELETRONICO: aminadabpqd@ hotmail.com
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23039/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.014127/2010-52
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária Ipanema
de Radiodifusão Acir para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Vitória da Conquista / BA.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 

I. A entidade apresentou a documentação conforme subitem 12.1 da
Norma 1/2011, entretanto, o formulário de informações técnicas foi apresentado
incompleto, apenas com a primeira folha, faltando informações referentes a
antena, como ganho, altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local.
Referente à linha de transmissão, faltaram os seguintes dados: fabricante,
comprimento, atenuação em 100 metros, perdas na linha e eficiência da linha.
Dessa forma, esta Coordenação solicita o envio de novo formulário de
informações técnicas totalmente preenchido e assinado pelo profissional
habilitado, de acordo com o  Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1,
alínea “a”, da Norma nº 01/2011.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 13/10/2015, às 17:57, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0766113 e o código CRC A120DAFB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33761/2015/SEI-MC

Brasília, 13 de outubro de 2015

Ao Senhor
AMINADAB RODRIGUES DE ALMEIDA
Representante Legal da Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão Acir
Avenida Frei Benjamin, n° 1818 Bloco 02 Apto 303 - Bairro Brasil
45.065-000 / Vitória da Conquista– BA
​CNPJ n° 02.478.189/0001-58
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.014127/2010-52. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23039/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0766155 e o código CRC E8E5ACC0.
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ASSOCIAÇÃO  OMUNIT RIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO - A 1R 

Vitória da Conquista, 29 de outubro de 2015. 

Ao Ministro das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

At.: limo. Sr_ amir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: cumprimento de exigências citadas no Oficio W. 
337611201515E1-MCreferente ao Processo N°. 53000.01412712010-52. 

A ASSOCIAÇÃO COMIJNITÁRrA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO — A IR, 
localizada na cidade de Vitória da onquista/BA, vem através deste submeter 
ao referido Ministério, a documentação solicitada, de que trata o oficia 
supracitado_ 

1) Novo formulário de informações técnicas totalmente preenchido e assinado 
pelo profissional habilitado, 

Na expectativa de vosso pronunciamento cotocamo-nos à disposição para 
eventuais esclarecimentos através do telefone (77) 3423-5253. 

Atenciosamente, 

inadab 	' rigue de Aim tda 
20 êswrtâi ë [èa F-da Yl R 

P F 029.316.305-78 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO - AGIR 

REPRESENTANTE LEGAL: AMINADAB RODRIGUESDE ALMEIDA 
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Página 1 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

11/20/15 4:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 29

Número do Processo: 530000141272010

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53000.014127/2010VITÓRIA DA

CONQUISTA
29 14S5354 ASSOCIACAO COMUNITARIA IPANEMA DE RADIODIFUSAO ACIR40W4836 ADR

3.34 BA
53000.047355/2007VITÓRIA DA

CONQUISTA
29 14S5434

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO CULTURAL DE VITÓRIA DA

CONQUISTA
40W5020

ARQDE

F

3.93 BA
53000.023169/2010VITÓRIA DA

CONQUISTA
29 14S5152 P.A.I. PROGRAMA DE ASSISTENCIA A ADOLESCENCIA E INFANCIA40W4758

ARQDE

F

5.05 BA
53640.000742/1999VITÓRIA DA

CONQUISTA
0 14S5213 ASSOCIACAO COMUNITARIA CRISTO LIBERTA40W5049 RAQ

5.28 BA
53640.000249/1999VITÓRIA DA

CONQUISTA
0 14S5111

ASSOCIACAO COMUNITARIA LIDER DE RADIODIFUSAO PARA DESENVOLVIMENTO

CULTURAL E ARTISTICO
40W4929 RAQ

5.54 BA
53000.020441/2010VITÓRIA DA

CONQUISTA
29 14S5116 IGREJA BATISTA NOVA SIÃO40W5004

ARQDE

F

5.74 BA
53000.022108/2010VITÓRIA DA

CONQUISTA
29 14S5246

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIRRO PATAGONIA NA CIDADE

DE VITORIA DA CONQUISTA
40W5135

ARQDE

F

5.79 BA
53640.001279/1998VITÓRIA DA

CONQUISTA
1 14S5109

ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVA SIAO
40W5008

ARQDE

F

5.80 BA
53640.000075/1999VITÓRIA DA

CONQUISTA
0 14S5118 SOCIEDADE CIVIL PERIPERI40W5024 RAQ

6.05 BA
53640.001342/1998VITÓRIA DA

CONQUISTA
2 14S5054 ASSOCIAÇÃO COM.DE CULTURA E ARTE DE VITÓRIA DA CONQUISTA40W4956

ARQDE

F

6.17 BA
53640.000034/2002VITÓRIA DA

CONQUISTA
0 14S5051 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVO MILENIO40W4959 RAQ

6.21 BA
53640.001276/1998VITÓRIA DA

CONQUISTA
1 14S5111 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DIMENSÃO DE RADIODIFUSÃO40W5038

ARQDE

F

6.31 BA
53640.000251/1999VITÓRIA DA

CONQUISTA
0 14S5037 AGREMIACAO DEMOCRATICA DE ASSIST E INTEGRACAO SOCIAL40W4932 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

11/20/15 4:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 29

Número do Processo: 530000141272010

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

6.44 BA
53640.001277/1998VITÓRIA DA

CONQUISTA
1 14S5141 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TRIANGULAR DE RADIODIFUSÃO40W5122

ARQDE

F

6.48 BA
53640.001035/1998VITÓRIA DA

CONQUISTA
1 14S5109 ASSOCIACAO COMUNITARIA SINAI DE RADIOFUSAO40W5050 FLD

6.48 BA
53000.072251/2013VITÓRIA DA

CONQUISTA
1 14S5109 ASSOCIACAO COMUNITARIA SINAI DE RADIOFUSAO40W5050

ARQPO

S

6.75 BA
53640.000017/1999VITÓRIA DA

CONQUISTA
4 14S5143 ASSOCIACAO COMUNITARIA IPANEMA DE RADIODIFUSAO ACIR40W5137

ARQDE

F

6.89 BA
53640.001275/1998VITÓRIA DA

CONQUISTA
1 14S5026 ASSOCIACAO BENEFICENTE AMIGOS CONJ HAB VIT CONQUISTA40W4959

ARQDE

F

7.43 BA
53000.021777/2008VITÓRIA DA

CONQUISTA
29 14S5244 INSTITUTO CONQUISTENSE DE INCLUSAO SOCIAL40W5234

ARQDE

F

7.58 BA
53640.001207/1998VITÓRIA DA

CONQUISTA
1 14S5049 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONQUISTENSE BENEDITO SOARES40W5123

ARQDE

F

7.74 BA
53640.001393/1998VITÓRIA DA

CONQUISTA
2 14S5031

ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E

TELEVISAO NOVO TEMPO
40W5108

ARQDE

F

8.01 BA
53640.000665/2001VITÓRIA DA

CONQUISTA
0 14S5012 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO BENEFICENTE CULTURAL ESTRELA40W5055 RAQ

9.95 BA
53000.076266/2013VITÓRIA DA

CONQUISTA
0 14S5052 ASSOCIACAO COMUNITARIA SMG DE RADIO40W5311 CDI

10.52 BA
53900.000159/2014VITÓRIA DA

CONQUISTA
0 14S4956 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EXCELENCIA FM40W5248 CDI

16.76 BA
53000.007940/2010VITÓRIA DA

CONQUISTA
29 14S5034

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO DISTRITO DE PRADOSO -

ACORDIPRADOSO
40W5718

ARQDE

F

18.26 BA
53000.038712/2005VITÓRIA DA

CONQUISTA
29 15S0345

ASSOCIACAO DE MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE CABECEIRA

DO JIBOIA
40W4815

ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

11/20/15 4:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 29

Número do Processo: 530000141272010

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

20.92 BA
53000.008486/2010VITÓRIA DA

CONQUISTA
29 14S4340

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE JOSE GONCALVES DO

MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA - ESTADO DA BAHIA
40W4342

ARQDE

F

23.63 BA
53640.001174/1998

BARRA DO CHOÇA 4 14S5154 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SENHOR DO BONFIM40W3535
ARQDE

F

25.41 BA
53000.040353/2011

BARRA DO CHOÇA 0 14S5151
ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVA DIMENSAO DE RADIODIFUSAO PARA

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO
40W3435

ARQPO

S

26.07 BA
53640.001169/1998

BARRA DO CHOÇA 4 14S5150
ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVA DIMENSAO DE RADIODIFUSAO PARA

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO
40W3413 LDE

34.27 MG
53710.000995/1998

MATA VERDE 1 15S0028 ASSOCIACAO COMUNITARIA GETSEMANI DE RADIODIFUSAO40W3043
ARQDE

F

35.61 BA
53000.011804/2010VITÓRIA DA

CONQUISTA
29 14S5244 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO DISTRITO DE BATE-PÉ41W0826

ARQDE

F

36.57 BA
53000.045866/2013

PLANALTO 28 14S4501 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVOADO DE LUCAIA40W3023
ARQPO

T

36.57 BA
53000.045864/2013

PLANALTO 28 14S4501 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVOADO DE LUCAIA40W3023
ARQPO

T

36.57 BA
53000.087093/2006

PLANALTO 28 14S4501 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVOADO DE LUCAIA40W3023 LDD

37.40 BA
53000.021819/2010VITÓRIA DA

CONQUISTA
29 15S0634

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO DO POVOADO DE SAO JOAO DA

VITORIA DO MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA - BA
41W0451 AUT

37.50 BA
53000.038265/2006

PLANALTO 28 14S4122 ASSOC. COMUNIT. RURAL PEQUENOS PRODUTORES LAGOA DOS MACACOS40W3211
ARQDE

F

39.31 BA
53000.023696/2010

ANAGÉ 0 14S3311
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO POVOADO DE LINDO

HORIZONTE
40W4357 RAQ

42.64 BA
53640.001861/1998

ITAMBÉ 6 15S1439
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD.GAROTA DE ITAMBE DE INC.CULT.ART.ESP E

DEF.EC
40W3820

ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 4 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

11/20/15 4:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 29

Número do Processo: 530000141272010

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.33 BA
53640.001830/1998

PLANALTO 4 14S4058 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA ALIANÇA DE RADIODIFUSÃO40W2828
ARQDE

F

43.40 BA
53640.001206/1998

ITAMBÉ 4 15S1439 FUNDACAO JURACY MARDEN40W3723 LDE

43.40 BA
53000.051643/2013

ITAMBÉ 4 15S1439 FUNDACAO JURACY MARDEN40W3723
EXIREN

44.05 BA
53000.057743/2004

ANAGÉ 0 14S3021 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO40W4521 RAQ

44.13 BA
53000.059427/2011

CAATIBA 0 14S5845
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ESPORTE E LAZER DOS MORADORES DA CAATIBA

40W2429
ARQPO

S

44.13 BA
53640.000176/1999

CAATIBA 5 14S5845
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ESPORTE E LAZER DOS MORADORES DA CAATIBA

40W2429 LDE

44.13 BA
53000.012042/2014

CAATIBA 5 14S5845
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ESPORTE E LAZER DOS MORADORES DA CAATIBA

40W2429 REN

44.16 BA
53640.001208/1998

PLANALTO 1 14S3906 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E ECOLOGICA DE PLANALTO40W2918 LDE

44.16 BA
53000.057442/2011

PLANALTO 0 14S3906 ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E ECOLOGICA DE PLANALTO40W2918
EXIREN

44.76 BA
53000.013918/2010VITÓRIA DA

CONQUISTA
29 15S1625 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO DISTRITO DE INHOBIM40W5737

ARQDE

F

46.20 BA
53000.039502/2007

ITAMBÉ 28 15S0650 ASSOCIACAO CUTURAL DE CATOLEZINHO40W2633
ARQDE

F

46.30 BA
53640.001456/1998

ANAGÉ 3 14S3658 RADIO COMUNITARIA DE AMPARO SOCIAL41W0735 LDD

46.30 BA
53900.041859/2015

ANAGÉ 3 14S3658 RADIO COMUNITARIA DE AMPARO SOCIAL41W0735 REN
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.014127/2010

ASSOCIACAO COMUNITARIA IPANEMA DE RADIODIFUSAO ACIR

29 200

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: VITÓRIA DA CONQUISTA/BA

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações
Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido.

Sim OK(0814457)

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências
prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Sim OK

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento
indicando escala compatível com a área de execução do serviço, nomes
das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de
até um quilômetro de raio, o local da sede da entidade com as
coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das residências
dos dirigentes da entidade.

Sim OK

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação
horizontal e vertical da antena transmissora.

Sim OK

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1 ou no
subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Sim OK

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de
proteção aos aeródromos.

Sim OK

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo,
assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção.

Sim OK

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de
Responsabilidade Técnica ? ART referente à instalação proposta,
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

Sim OK

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo
representante legal, informando o horário de funcionamento da estação
pretendido pela entidade.

Sim 06:00 às 24:00

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações
técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo
fabricante.

Sim OK

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos
elétricos, magnéticos e

Sim OK

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Vila Bem Querer, km 04, Casa 05  Nº S/N      -  B. Candeias VITÓRIA DA CONQUISTA

Vila Bem Querer, km 04, Casa 05   Nº S/N      -  B. Candeias VITÓRIA DA CONQUISTA

SANTA TEREZA  Nº 87 -  B. POMBAL VITÓRIA DA CONQUISTA - BA
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eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz.

 13. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 15. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT0dB-FM

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 16. Intensidade de campo(dBu) : 89.64

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 14. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

 Processo tecnicamente instruído em 2ª fase.

Canal de operação: 200/87.9

20/11/2015

 17. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva
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DESPACHO

 
 

Processo nº: 53000.014127/2010-52
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.014127/2010-52,
de interesse da Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão Acir, na
localidade de Vitória da Conquista / BA, e em atendimento à Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada aos autos, informamos o que se
segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.
 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
Chefe de Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de
Radiodifusão Comunitária, em 24/11/2015, às 15:55, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0843086 e o código CRC 071FFF8B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26469/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.014127/2010-52
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da Associação Comunitária
Ipanema de Radiodifusão para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vitória da Conquista / BA, em
atendimento ao Aviso de Habilitação nº 29, publicado no Diário Oficial da União de
05 de fevereiro de 2010.
 

ANÁLISE

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente,
protocolou requerimento em 31 de março de 2010, às folhas 01, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IPANEMA DE RADIODIFUSÃO
 
QUADRO DIRETIVO
DIRETOR GERAL: AMINADAB RODRIGUES DE ALMEIDA
DIRETOR ADMINISTRATIVO: JORGE CHARLES FEISTAUER
DIRETOR DE OPERAÇÕES: NIVALDO AZEVEDO DE SOUZA
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: VILA BEM QUERER - KM 04 - CASA 05 -
CANDEIAS
Coordenadas geográficas: 14°53’54”S de latitude e
40°48’36”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: VILA BEM QUERER - KM 04 - CASA 05 -
CANDEIAS

 
3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo
para demonstração de interesse se encerrava em 06 de maio de 2010.

 
4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma
Complementar nº 1, de 26 de janeiro de 2004, indicou a completa instrução do feito,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE
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1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma Complementar nº 1,
de 2004.

Ok, fls. 05/09.
0097147

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade
com os preceitos do Código Civil e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei
nº 9.612, de 1998.

Ok, fls. 20/21
0097147  e 2/6
0383834.

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 47, 48 e
50 0097147.

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados
pela comunidade.

Ok, fls. 55/105
0097147.

5.
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e
alíneas da Norma Complementar nº 1, de
2004.

Ok, fls. 1/16
0470438 e 2/3
0814457.

6.

Declarações relativas aos integrantes do
quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade, conforme
indicado nas alíneas “h”, “i” e “j” da Norma
Complementar nº 1, de 2004, e ainda demais
declarações e documentos requeridos com
intuito de confirmar alguns dados
informados.

Ok, fls. 51 e 52
0097147.

7.

Certidões dos dirigentes associativos,
relativas aos feitos criminais (Justiça Comum
e Federal) dos últimos 5 anos do local de
residência, bem como se em desfavor destes
há existência de imputação de execução de
serviço de radiodifusão clandestina em
atenção ao disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok, fls.
FEDERAL: 170,
174 e 178
0097147
ESTADUAL:
173, 177 e 179
0097147
RADAR:
0843086
 

 
5.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a
distância de quatro quilômetros entre as interessadas, foi analisado também os
requerimentos da  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOFUSÃO CULTURAL DE
VITÓRIA DA CONQUISTA e P.A.I. PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA A ADOLESCÊNCIA E
INFÂNCIA, objetos - respectivamente - dos processos nº 53000.047355/2007 e 
53000.023169/2010, os quais resultaram em arquivamento, conforme Relatório de
Vizinhos 0835661.
 
 
 

CONCLUSÃO
6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
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Consultoria Jurídica
 
 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Comunitária Ipanema de Radiodifusão, explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Vitória da Conquista/BA, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.014127/2010-52 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 
5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.
 
 

Respeitosamente,
 
 
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2015.
 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta do processo nº 53000.014127/2010-52, resolve:
 
                        Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Ipanema de
Radiodifusão, com sede à VILA BEM QUERER - KM 04 - CASA 05 - CANDEIAS, na
localidade de Vitória da Conquista/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.
 
                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
 

 
ANDRÉ FIGUEIREDO

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
Chefe de Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de
Radiodifusão Comunitária, em 26/11/2015, às 14:46, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 27/11/2015, às 15:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/12/2015, às
15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 18/12/2015, às 09:57,
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conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 30/12/2015, às
16:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0848597 e o código CRC 0FC47C6B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios — Bloco "R" —3° andar - anexo oeste - sala 300 — 70044-900 — Brasília/DF 

Fone: (61)311-6890—Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 'cÚ /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,e ide 	= 11  ) de 2010. 

Ao Senhor 

José Célio Neves Bezerra 
Instituição P.A.I. — Programa de Assistência a Adolêsncia e Infância 
Rua Gérson Sales, 9/A (Pç do Café) - São Vicente 
45010-110 — Vitória da Conquista - BA 

Assunto: Processo arquivado. 

Prezado Senhor, 

Em atenção a documentação encaminhada por Vossa Senhoria e, 
protocolada neste Ministério em 14/09/2010, sob o n°53000.047322/2010-69, relativo 
ao processo n°53000.023169/10 o qual requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vitória da Conquista/BA, 	temos a 
informar o seguinte: 

Muito embora a requerente tenha indicado novo local para instalação do 
sistema irradiante, distanciando-se da entidade autorizada na localidade, não 

apresentou a Ata de Fundação, no prazo do Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
05/02/2010, cujo prazo legal para as entidades interessadas em prestar o serviço 
apresentarem á documentação exigida pela legislação expirou em 06/05/2010, vez que 
a ausência do citado documento inviabilizou a análise jurídica do processo e os 
procedimentos de seleção indicados no subitem 7.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, razão pela 
qual permanece inalterada a decisão de arquivamento do processo. 

Saliente-se que a entidade não ingressou com pedido de reconsideração 
da decisão de arquivamento, comunicada por meio do ofício n° 3248/10, datado de 
16/07/2010, AR Postal de 13/08/10. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIR RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

alr/DOS/SSCE/MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

)f. 72 120101/RADCOM/DOS/SSCE - MC 
j3000.023169/10 

JOSE CELIO NEVES BEZERRA 
EN INST. P.A.I. —PROGRAMA DE ASSIST. A ADOLESCÊNCIA E 

INFÂNCIA 

RUA GERSON SALES, 9/A (t'KAt I liv CAFÉ) - S,'C ICE 'TTE 
45010-110 	VITORIA DA CONQUISTA/BA 

CEI 

AR 
iTAIRE 
FAIRE 

1 1 1 I1 

PAIS/PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 	 II NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVO1 

LII
PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

13 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARJMHO-EE€NTREGA  
DATE DE LIVRATION 	 (iIIpA( 	 O 

N ME EGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR  

mo? 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 

RE J DOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR 

5 NO.70~t~ 
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO 
SIGNATURE DE L'AGENT 	Cp S, pE p~NE1R 
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"Ii 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Impertinência de análise frente à aplicação do disposto no subitem 11.2.1, da 
Norma n° 01/2011. 

1. 	Frente à análise do processo n° 53000.047355/07, de interesse da Associação 
Comunitária de Radiofusão Cultural de Vitória da Conquista, da localidade de 
Vitória da Conquista / BA, informamos o que se segue: 

I. Tendo em vista o estabelecido no subitem 11.2.1, da Norma n° 01/2011, 
relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, informamos que a nova documentação juntada 
aos autos pela recorrente em 04/04/2012, protocolada sob o n° 53000.016674/2012 (fls. 327 a 
331), não poderá ser objeto de exame para fins de reconsideração da decisão por se tratar de 
documentação que a entidade deveria ter apresentado em momento anterior. 

II. Segundo o supracitado dispositivo, apenas poderão ser acolhidos nos 
julgamentos dos recursos administrativos alegações de cunho legal e de mérito, não havendo, 
portanto, no que diz respeito aos aspectos técnicos do pedido recursal, razões para avaliação da 
documentação que acompanha o pedido de revisão. 

III. Ressalvamos que foi constatado, após reexame, que a decisão de 
indeferimento, conforme descrita em Nota Técnica n° 0369/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
atende aos requisitos previstos em Legislação Específica, inexistindo motivos de cunho técnico 
passíveis de justificar a reforma do ato. 

IV. Sem mais outras considerações, resta apenas remeter o presente processo à 
equipe responsável pela avaliação dos requisitos de admissibilidade do recurso administrativo. 

Brasília, 25 de junho de 2012. 

f 

CARLOS ALBERTOJ21AkTINS GOLD JÚNIOR 
Engenheiro / Siape: 1538928 

CGRC 
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n.an_.TrurF_PJn DIAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1799/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
dos autos. 

Referência: Processo n° 53000.047355/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária de Radiodifusão 
Cultural de Vitória da Conquista, da localidade de Vitória da Conquista / BA, para 
reconsideração da decisão exarada na Nota Técnica n° 0369/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
datada de 02/02/2012, publicada no Diário Oficial da União de 29/02/2012. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica recurso 
administrativo formulado pela Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Vitória 
da Conquista, o qual visa a manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação n° 29, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU do dia 05/02/2010, que teve por objetivo convocar 
as interessadas à obtenção de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária 
no município de interesse. 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, fora realizado o exame dos documentos constantes dos 
autos em referência, o qual originou o Ofício n° 5553/201 1/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 
14/09/2011, por meio do qual foi feita intimação à interessada, com vistas a sanar pendências 
técnicas constantes do processo. Ocorre que o referido ofício foi devolvido pelos Correios e, 
diante da impossibilidade de comunicação com a requerente, o Edital de Notificação foi 
publicado no DOU de 14/12/2012 (cópia da publicação à fl. 319 dos autos). Em 02/02/2012, 
considerando que não houve manifestação da requerente, este Ministério indeferiu o processo, 
por meio da Nota Técnica n° 369/2012, publicada no DOU de 29/02/2012 (cópia da publicação à 
fl. 325 dos autos). 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição (fls. 327 a 332 dos autos), no intuito de ver reformada a decisão, alegando os seguintes 
fatos, aqui dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, tendo em 
vista que não havia recebido o ofício de exigências técnicas n° 5553/2011. 

nf/CGRC 
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5. No entanto, as alegações da requerente merecem as seguintes considerações: 

I. 	Muito embora a entidade tenha solicitado a revisão do ato de indeferimento 
dos autos, comunicamos que, de acordo com o subitem 11.2 da Norma n° 01/2011, relativa ao 
serviço de radiodifusão comunitária, o pedido não será acatado, vez que as razões apresentadas 
peia recorrente foram insuficielites paia iuudulc4r a decisão. A entidade alega, em seu pedido de 
reconsideração, que não teve ciência das exigências constantes do ofício n° 5553/2011; no 
entanto, cumpre salientar que foi dada publicidade ao fato, por meio de Edital publicado no 
Diário Oficial da União de 14/12/2012. 

CONCLUSÃO 

6. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, esta Coordenação-Geral 
de Radiodifusão Comunitária posiciona-se pela manutenção da decisão de indeferimento do 
processo em referência, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, restando à requerente 
apenas aguardar publicação de novo Aviso de Habilitação. 

À consideração superior. 

Brasília, 	de junho de 2012. 

NATÁLIA FROEM1ING 
Analista /Economista 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, 2Ç de junho de 2012. 

VILMA DF FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. Encaminhem-se os autos à consideração da Senhora Diretora do 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica para tomada de decisão. 

Brasília, * de 	 de 2012. 

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.047355/2007/CGRC 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1799/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC pelos 
seus fundamentos jurídicos e determino que a decisão de indeferimento anteriormente proferida 
seja mantida pelas razões e termos explicitados acima. Assim sendo, restando cumpridas as 
praxes processuais no que diz respeito ao julgamento do pedido recursal em primeira instância, 
proponho o encaminhamento dos autos ao Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
L 4„^,-,ic .....*~~ ~. »res 	.,.to 

para c sejam tomadas as medidas nine couberem ao case 4 Ll~.~lviilvu, com v r1~.5~i1~~. ato, Nuiu ~ú~. o~.~uiii ~viiiuuu., u~ iii~.utuu~ Viu.. wu...~~.,....a., ....~,..,. 

Brasília, 	de 	 de 2012. 

rJ 

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

nf/53000.0473 55/2007/CGRC 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 

Em 	de 	 de 2012 

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural de Vitória da Conquista, diante da decisão de indeferimento de seu 
requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Vitória da Conquista, estado da Bahia, e mantenho inalterada a decisão exarada por 
meio da Nota Técnica n° 0369/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do 
disposto no subitem 11.2 da Norma n° 01/2011, relativ1a ao serviço de radiodifusão comunitária, 
de sorte a negar o provimento do recurso, conformanexo único, nos termos da legislação 
vigente. 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

N° DO AVISO UF MUNICÍPIO SERVIÇO RECORRENTE 
DE 

HABILITAÇÃO 
01/2010 BA VITORIA DA RADIODIFUSÃO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

CONQUISTA COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO CULTURAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA 
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ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

N° DO AVISO DE 
HABILITA AO 

UF MUNlcSplD SERVIÇO RECORRENTE 

01/2010 BA VITORIA 	DA RADIODIFUSAO ASSOCIACAO COMUNITÁRIA 
CONQUISTA COMUNITARIA DE RADIDDIEUSAO CULTU- 

RAL D 
	

VITORIA DA CON- 

Recebo o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária e Evangélica Vale do 
Guaporé de Pontes de Lacerda, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Pontes de Lacerda, estado do 
Mato Grosso, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 
0094/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto no subirem 11.2.1 da 
Norma n° 0112011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do 
recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

( 
	HABIOIAN 

 AÓDE MUNICIPIO SERVIÇO 	RECORRENTE 

31/2010 	M Pontes de La- RADIODIPUSAO Associação Comunitária e Evangélica 
cerda 	COMUNITÁRIA Vale do Gunt,oré de Pontes de Lacerda 

Recebo o recurso administrativo interposto pelo Projeto de Representação de Aprendizagem, 
Incentivo Artístico e Cultural do Bico/Praico, diante da decisão de indeferimento de seu requerimento de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Augustinápolis, 
estado de Tocantins, e mantenho inalterada a decisão exarada por meio da Nota Técnica n° 
1895/2011/CORC/DEOCJSCE-MC, em decorrência da aplicação do disposto no subitem 11.2.1 da 
Norma n° 01/2011, relativa ao serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a negar o provimento do 
recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

HABILITA AO 
02/2011 	 Angusun po ts Projeto e epresntaçap e 	ren 1-  

COMUNITARIA zagem, Incentivo Arttsnco E Gpultural 
Do Bico/Pm!W 

Face o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária dos Pequenos Produtores 
da Localidade de Campo São João, em virtude da decisão de indeferimento seu requerimento de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Nova Cruz, estado 
do Rio Grande do Norte, mantenho inalterada a decisão exarada na Nota Técnica n° 
1951/2011/CGRC/DEOCJSCE-MC, em decorrência da intempestividade da solicitação, de sorte a não 
conhecer o recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

N' DO AVISO DE UEMUNICÍ- SERVIÇO 	RECORRENtE 
HABILITA AO 	PIO 
114/2011 	 ova Cruz RADIOUII'USAO Assecsoçao Comunttánã dos Pequenos ro- 

COMUNITARIA datares da Localidade de Camno São João 

Face o recurso administrativo interposto pela Associação Comunitária Tecnológica e Digital da 
Cidade de Santa Isabel do Ivai, Estado do Paraná, em virtude da decisão de indeferimento seu re-
querimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Santa 
Isabel do Ivaí, estado do Paraná, mantenho maltemda a decisão exarada na Nota Técnica n° 
1876/2011/CGRC/DEOGSCE-MC, em decorrência da intempesúvidade da solicitação, de sorte a não 
conhecer o recurso, conforme anexo único, nos termos da legislação vigente. 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

HABILTTA AO 
112/2011 	 PR anta Isabel o 	 AssociaçãoComunitária ecoo Ira e 

Ivaí 	COMUNIT RIA Digital da Cidade de Santa Isa!et do 
Ivm Estado do Paraná 

RETIFICAÇÃO 

No Despacho de 27 de junho de 2012, publicado no DOU do 
dia 29 de junho de 2012, Seção 1, página 69, onde se 18: "São João 
do Cedro', leia-se: "São José do Cedro" 

Ministério de Minas e Energia 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA NE 407, DE 5 DE JULHO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos 
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6° do 
Decreto n° 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2°, § 3°, da Portaria 
MME n° 319, de 26 de setembro de 2008, resolve: 

Art. I° Aprovar o enquadramento da Central Geradora Eólica 
denominada EOL Carcará 2, de titularidade da empresa Usina de 
Energia Eólica Carcará II S.A., inscrita no CNPJ/MP sob o n° 
15.394.399/0001-00, no Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, conforme descrito no Ane-
xo ã presente Portaria. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDISON LOBÃO 

ANEXO 

Nome EOL Carcará 2. 
'tno Central Geradora Eólica. 
Ato Autorizativo Aviso de Homolo a 6o e Adjudicação L.ei-

lão q" 7/2011-ç NEEçt, publicado no Diário 
Oficial da União de 2ã de maio de 2012. 

Pessoa Jurídica Titular Usina de Ene 	ia Eólica Carcará II S.A. 
CNPJ 394,399/0001-00. 
Localização Município de 

Grande do 
Areia Branca, Estada do Rio 

Norte, 
Potência Instalada 28.800 kW. 
Enquadramento Arts. ]aA 	inciso I, e 3a inciso II, da Por- 

taria MM)` na 319, de J6 de setembro de 
2008. 

Identificação do Proces- ANEEL 	n- 	48500.006709/2011-75, 
so 48500.00352312012-45 	e 	MME 	n- 

OD700.000708l2012-00. 

PORTARIA N° 408, DE 5 DE JULHO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos 
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6° do 
Decreto n° 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2°, § 3°, da Portaria 
MME n° 319, de 26 de setembro de 2008, resolve: 

Art. 1° Aprovar o enquadramento da Central Gerado. Ter-
melétrica denominada UTE São Morrinha, de titularidade da empresa 
São Maninho S.A., inscrita no CNPJ/MP soba n° 51.466.860/0001-56, 
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Esuutura - REIDI, conforme descrito no Anexo à presente Portaria. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EDISON LOBÃO 

ANEXO 

Nume icE 53n Rladlnhe. 
lí Ccntnl Ccradota Tcrmelflrica. 

Ato Aulcdrztity Resoloçso A torlvtiea ANEEL P3, dc l0 de j,,el,o de 
2W5, c nuc Aao Autuinatha ANEEL.tP 3.387, dc 6 dc 

dc 2012. 

Pessm Jurídica Titular San xlulldm S.A. 
CNPJ St4661160 	156. 
t--nra ãa tceiciekc de Pr,d 	lis cn,do de São Pauto. 
Pc11,ci autyzda liam kW. 
Enqundn o,ceto Att. 3', Inciso 1, da Posada AINIE e' 319; de 26 dc 

sctcmtvn de ^-008. 

Idrntirc,çdo do PNCCsso 
_. 

ANEEL rT 48100.000637/1997-55, 48500D03141P012- 
11 c MME rc ceam.OWC982n12.m. 

PORTARIA N° 409, DE 5 DE JULHO DE 2012 

Autoriza a empresa Energia dos Ventos IX 
S.A. a estabelecer-se como Produtor Inde-
pendente de Energia Elétrica, mediante a 
implantação e exploração da Central Ge-
mdom Eólica denominada EOL Jandaia 1, 
localizada no Município de Fortim, Estado 
do Ceará, e dá outras providências. 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos 
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos anis. 60 e 63 
do Decreto n° 5.163, de 30 de julho de 2004, nos termos do Edital do 
Leilão n° 07/2011-ANEEL, e o que consta do Processo n° 
48500.006719/2011-19, resolve: 

An.. 1° Autorizar a empresa Energia dos Ventos IX S.A., 
inscrita no CNPJ/MP sob o n° 15.253.373/0001-41, com sede na 
Avenida Rio Branco, n' 53, 3° andar, sala 302, parte, Centro, Mu-
nicípio do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a estabelecer-se 
como Produtor Independente de Energia Elétrica, mediante a im-
plantação e exploração da Central Geradora Eólica denominada EOL 
Jandaia 1, constituída de doze Unidades Geradoras de 1.600 kW, 
totalizando 19.200 kW de capacidade instalada e 9.900 kW médios de 
garantia física de energia, localizada às coordenadas 4°24'34,8" 5 e 
37'49'1,5" W, no Município de Fortim, Estado do Ceará. 

Parágrafo único. A energia elétrica produzida pela autorizada 
destina-se à comercialização na modalidade de Produção Indepen-
dente de Energia Elétrica, conforme estabelecido nos arts. 12, 15 e 16 
da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995. 

Art. 2° Deverá a autorizada implantar, por sua exclusiva 
responsabilidade e ônus, o Sistema de Transmissão de interesse res-
trito da EOL Jandaia 1, constituído de uma Subestação Elevadora de 
34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230 kV, 
com cerca de cinquenta quilômetros de extensão, em Circuito Sim-
ples, interligando a Subestação Elevadora ao Barramento de 230 kV 
da Subestação Russas II, de propriedade da Companhia Hidro Elétrica 
do São Francisco - CHESP, em consonância com as normas e re-
gulamentos aplicáveis. 

Art. 3° Constituem obrigações da autorizada: 
I. - cumprir o disposto na Resolução Normativa ANEEL n° 

389, de 15 de dezembro de 2009; 
II - implantar a Central Geradora Eólica conforme crono-

grama apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 
obedecendo aos marcos descritos a seguir: 

a) obtenção da Licença de Instalação: até 20 de dezembro de 
2012; 

b) início da Montagem do Canteiro de Obras: até 20 de 
dezembro de 2012; 

c) início das Obras do Sistema de Transmissão de interesse 
restrito: 18 de fevereiro de 2013; 

d) início das Obras Civis das Estruturas: até 16 de outubro 
de 2013; 

e) obtenção da Licença de Operação: até 13 de fevereiro de 
2014; 

f) início da Concretagem das Bases das Unidades Geradoras: 
até 4 de maio de 2014; 

g) início da Montagem das Torres das Unidades Geradoras: 
até 1° de setembro de 2014; 

h) conclusão da Montagem das Torres das Unidades Ge-
mdoms: até 24 de novembro de 2014; 

i) início da Operação em Teste da 1' Unidade Geradora: até 
24 de novembro de 2014; 

j) início da Operação em Teste da 2°  Unidade Geradora até 
9 de dezembro de 2014; 

k) início da Operação Comercial da 1' Unidade Gemdom: até 
9 de dezembro de 2014; 

1) início da Operação em Teste da 3' Unidade Geradora: até 
24 de dezembro de 2014 

m) início da Operação Comercial da 2' Unidade Geradora: 
até 24 de dezembro de 2014; 

n) início da Operação em Teste da 4' Unidade Geradora: até 
8 de janeiro de 2015; 

o) início da Operação Comercial da 3' Unidade Geradora: até 
8 de janeiro de 2015; 

p) início da Operação em Teste da 5' Unidade Geradora: até 
23 de janeiro de 2015; 

q) início da Operação Comercial da 4 Unidade Geradora: até 
23 de janeiro de 2015; 

r) inicio da Operação em Teste da 6' Unidade Geradora: até 
7 de fevereiro de 2015; 

s) início da Operação Comercial da 5' Unidade Geradora: até 
7 de fevereiro de 2015; 

t) início da Operação em Teste da 7' Unidade Geradora: até 
22 de fevereiro de 2015; 

u). início da Operação Comercial da 6' Unidade Geradora: até 
22 de fevereiro de 2015; 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico httpi/WWW.in.gmcbdantenticid7d'Juml, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

pelo código 00012012070600074 	 Infinestrutum de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1799/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Recurso Administrativo interposto frente à decisão de indeferimento 
dos autos. 

Referência: Processo n° 53000.047355/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Comunitária de Radiodifusão 
Cultural de Vitória da Conquista, da localidade de Vitória da Conquista / BA, para 
reconsideração da decisão exarada na Nota Técnica n° 0369/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
datada de 02/02/2012, publicada no Diário Oficial da União de 29/02/2012. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica recurso 
administrativo formulado pela Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Vitória 
da Conquista, o qual visa a manutenção de sua participação no Aviso' de Habilitação n° 29, 
publicado no Diário Oficial da União - DOU do dia 05/02/2010, que teve por objetivo convocar 
as interessadas à obtenção de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária 
no município de interesse. 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, fora realizado o exame dos documentos constantes dos 
autos em referência, o qual originou o Ofício n° 5553/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 
14/09/2011, por meio do qual foi feita intimação à interessada, com vistas a sanar pendências 
técnicas constantes do processo. Ocorre que o referido ofício foi devolvido pelos Correios e, 
diante da impossibilidade de comunicação com a requerente, o Edital de Notificação foi 
publicado no DOU de 14/12/2012 (cópia da publicação à fl. 319 dos autos). Em 02/02/2012, 
considerando que não houve manifestação da requerente, este Ministério indeferiu o processo, 
por meio da Nota Técnica n° 369/2012, publicada no DOU de 29/02/2012 (cópia da publicação à 
fl. 325 dos autos). 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição (fls. 327 a 332 dos autos), no intuito de ver reformada a decisão, alegando os seguintes 
fatos, aqui dispostos de forma resumida: que solícita o desarquivamento do processo, tendo em 
vista que não havia recebido o oficio de exigências técnicas n° 5553/2011. 

nf/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar 70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6177 

Oficio n°,2 p3 o , /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, J-.3 de 	.l.L 	de 2012. 

Ao Senhor 
LUIZ DIONÍSIO SANTOS 
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Vitória da 
Conquista. 
Rua A, n° 80-Conjunto Habitacional Urbis 06. 
45095-140 - Vitória da Conquista - BA 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Recurso Administrativo / Processo n° 
53000.047355/2007 

Senhor Representante Legal, 

1. Comunicamos que o Recurso Administrativo interposto pela Associação 
Comunitária de Radiodifusão Cultural de Vitória da Conquista, em face do indeferimento 
do pedido de outorga n° 53000.047355/2007, foi conhecido e não provido pelo Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica por meio de Despacho de 4/7/2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 6/7/2012. 

2. Por fim, comunicamos que a entidade poderá obter informações sobre a legislação 
aplicável ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, modelos padronizados, Manual de 
Orientação e publicações de Avisos de Habilitação no endereço eletrônico  www.mc. og v.br. 

Atenciosamente, 

JOÃO PA 	IVA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de arquivamento. 

1. O presente processo, cadastrado sob o n° 53000.047355/2007, da Associação 
Comunitária de Radiodifusão cultural de Vitória da Conquista, da localidade de Vitória da 
Conquista BA, encontra-se indeferido, tendo sido conhecido e negado o provimento do recurso 
administrativo apresentado, conforme Despacho de 4/7/2012 do Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, publicado no Diário Oficial da União — DOU de 6/7/2012. Não há, 
assim, qualquer tramitação pendente neste Ministério. 

2. Isso posto, ressaltamos que o recurso administrativo já percorreu pelas duas 
instâncias administrativas existentes, não sendo possível, portanto, o conhecimento de novo 
pedido recursal, em virtude do estabelecido por meio do art. 63, inciso IV, da Lei n° 9.784, de 29 
de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 

Brasília, 9 de julho de 2012. 

VILMA DFÁTIMA ALVARENGA FANIS 
alista/Chef de Serviço 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral 
de Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 9 de julho de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora d Serviço de Ra iodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo com a decisão. Encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, 	de 	 de 2012. 

JOÃO PA IVA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 385 / 2016 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53000.014127/2010-52

INTERESSADO: Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária no Município de Vitória da Conquista, Estado da
Bahia. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo
deferimento do pedido.

 

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão
Comunitária, no Município de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia.

II – A documentação apresentada obedece aos
padrões legais.

III – Pelo deferimento do pedido, frente ao
princípio da legalidade.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações.

 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais Substituta

 

I – DO RELATÓRIO

 

                        A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submete a
esta Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, no Município de Vitória da Conquista, Estado da
Bahia.

 

3.                     Conforme exposto na Nota Técnica nº 26469/2015/SEI-MC (doc.
848597), o Aviso de Habilitação nº 29/2010, foi publicado no dia 05/02/2010, sendo
o prazo final para a entrega do requerimento e dos documentos o dia 06/05/2010.
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4.                     Ainda segundo a manifestação da SCE, o pedido de autorização
deve ser deferido à Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão, haja
vista a correta instrução do feito e o atendimento aos requisitos legais.

 

5.                     Ressalte-se que também foram analisados os requerimentos da
Associação Comunitária De Radiodifusão Cultural De Vitória Da Conquista e P.A.I.
Programa De Assistência A Adolescência E Infância, objetos - respectivamente -
dos processos nº 53000.047355/2007 e 53000.023169/2010, os quais resultaram
em arquivamento. O resultado foi devidamente comunicado às entidades.

 

6.                     A Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Vitória da
Conquista, foi informada por edital, publicado no DOU do dia 14/12/2012,
consoante consignado na Nota Técnica 1799/2012, (p. 1, anexo doc. 11338760); e
a P.A.I- Programa de Assistência a Adolescência e Infância, tomou conhecimento
por intermédio do Ofício 72/2010 (p. 1, doc.  1127212, AR p. 2 doc. 1127212);

 

7.                  É o relatório.

 

II – DOS FUNDAMENTOS

 

8.                    Quanto à documentação necessária à habilitação da entidade
postulante, pré-selecionada, verifica-se a completa instrução do feito, conforme
atesta a Nota Técnica nº 26469/2015/SEI-MC (doc. 848597), nos termos e em
harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço
de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma
Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de
2004), destacando-se o seguinte:

                                                

I - requerimento tempestivo, protocolado em 24/03/2010, (p. 01, doc. 0097147);

 

II - estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (p. 5/8 doc. 0097147);

 

III - ata de constituição da entidade (p. 9/18, doc. 0097147);

 

IV - ata da eleição da Diretoria em exercício, eleita no dia 14/03/2014, para
cumprir um mandado de 04 (quatro) anos, nos termos do artigo 11 do Estatuto
Social (carta  doc. 383834 e p. 6, doc. 0097147);

 

V – comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos membros da
diretoria exercício (p. 47/50, doc. 0097147);

 

VI - manifestações de apoio à iniciativa (p. 55/99, doc. 0097147;
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VII - projeto técnico (p. 4/18, doc. 470438);

 

VIII – declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (p. 52, doc. 0097147);

 

IX – certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça
Estadual, Federal (p. 202/211, doc. 0097147), de modo que não se verifica
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a
execução do serviço de radiodifusão comunitária;

 

9.                    Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do
serviço pela entidade, o DESPACHO à p.142 do doc. 0097147  noticia que, em
pesquisa perante ao sistema RADAR da Anatel, não constatou-se registro de
prestação de serviços clandestino de radiodifusão na localidade, nem pela
entidade nem por seus dirigentes.

 

10.                  Realce-se que consta do art. 14º, do Estatuto Social da entidade
 previsão de instituição de Conselho Comunitário, conforme preconiza o art. 8º da
Lei 9.612, de 1998. (p. 8, doc. 0097147)

 

IV – DA CONCLUSÃO

 

11.                 Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento,
bem como a correta instrução do feito, nos termos da Nota Técnica nº
26469/2015/SEI-MC (doc. 848597), opina-se pela possibilidade jurídica de
deferimento do pedido apresentado pela Associação Comunitária Ipanema de
Radiodifusão,  visando à autorização para prestação do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, no Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia.

 

12.                   Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, conforme previsto no § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

13.                   Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da
Advocacia-Geral da União, se posiciona pelo regular prosseguimento do feito,
tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento.

 

14.                   Finalmente, havendo dúvida jurídica, deve o processo ser restituído
para análise da CONJUR, ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos
autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, para prosseguimento.

 

15.                   À consideração superior.

Brasília,    de maio de 2016.
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Cláudia Maria Vilela von Sperling
Advogada da União

Coordenadora
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von
Sperling, Advogada da União, em 23/05/2016, às 10:27, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1135768 e o código CRC 6E38ED65.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1157 / 2016

 

PROCESSO Nº 53000.014127/2010-52

INTERESSADO: Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no município de Vitória da Conquista, estado da
Bahia. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo
deferimento do pedido.

 

Aprovo o PARECER Nº 385/2016.

 

                            Encaminhem-se os autos à apreciação da Senhora Consultora
Jurídica.       

 
 

Brasília,        de  maio 2.016
 
 
 

Maria Socorro Braga
Advogada da União

Coordenadora Geral de Assuntos Judiciais Substituta

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Socorro Braga,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, Substituta, em
23/05/2016, às 10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1135789 e o código CRC 6AA25E0E.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1158 / 2016

     

 

PROCESSO Nº 53000.014127/2010-52

INTERESSADO: Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no município de Vitória da Conquista, estado da
Bahia. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento
do pedido.

 

                   Aprovo o DESPACHO Nº 1157/2016.

                  

                   Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 

Brasília,  27     de maio de 2016.
 
 
 

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE
Consultora Jurídica

 

Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha
Duque, Consultora Jurídica, em 27/05/2016, às 22:19, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1135800 e o código CRC 6327D683.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.014127/2010-52

Entidade: Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1756078 e o código CRC EB381533.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014127/2010-52 SEI nº 1756078
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.014127/2010-52

Entidade: Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1756084 e o código CRC 34F5C112.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014127/2010-52 SEI nº 1756084
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.014127/2010-52

Entidade: Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 26469/2015 ( 0848597) e do Parecer Conjur nº
385/2016 (1135768), encaminho a Portaria e a Exposição de Motivos anexas, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1756089 e o código CRC BC71A6CD.

Minutas e Anexos

 

 
 MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação
Comunitária Ipanema de Radiodifusão, explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Vitória da Conquista/BA, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                                          A entidade requereu ao então Ministério das
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão,
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.

 

3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.014127/2010-52 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

 

GILBERTO K ASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINUTA

PORTARIA Nº  X X X X/20X X /SEI-MC

de X X  de xxxxxxx de 20X X

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II
do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.014127/2010-52, resolve:

 

                        Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Ipanema de
Radiodifusão, com sede à VILA BEM QUERER - KM 04 - CASA 05 - CANDEIAS, na
localidade de Vitória da Conquista/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

 

                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referê ncia: Processo nº 53000.014127/2010-52 SEI nº 1756089
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PORTARIA Nº 1945/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.014127/2010-52, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Ipanema de
Radiodifusão, com sede à VILA BEM QUERER - KM 04 - CASA 05 - CANDEIAS, na
localidade de Vitória da Conquista/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1796388 e o código CRC 7C30E583.

Referência: Processo nº 53000.014127/2010-52 SEI nº 1796388
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária Ipanema
de Radiodifusão, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Vitória da Conquista/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.014127/2010-52 que ora
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1796354 e o código CRC 4D4DB393.

Exposição de Motivos Outorga (1796354)         SEI 53000.014127/2010-52 / pg. 343

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 53000.014127/2010-52 SEI nº 1796354
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.014127/2010-52
Interessado: Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1945/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 20/06/2017, às 16:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1970910 e o código CRC 13D80D80.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014127/2010-52 SEI nº 1970910
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 21/06/2017 16:11:46

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4391385

   Data prevista de publicação: 22/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9945171 ATO PORTARIA Nº 278 MIN.rtf
214d9dca563d1043

a00d37fec0a8a532
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945174 ATO PORTARIA Nº 564 MIN.rtf
300b7c7324ee5307

0b09630dca7f833c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945177 ATO PORTARIA Nº 565 MIN.rtf
e8edf12b4c0aa7be

3493050b5c2c28ca
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945179 ATO PORTARIA Nº 567 MIN.rtf
c492d28a8f23082d

600ef6ca116f701d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945182 ATO PORTARIA Nº 569 MIN.rtf
4e7c5437d9d03379

9922d09b949b372e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945184 ATO PORTARIA Nº 570 MIN.rtf
67e0239c9c2bf29f

61c29f1820430c72
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945187 ATO PORTARIA Nº 1745 MIN.rtf
329e0323b774582a

3b71f76b02f84b7b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945190 ATO PORTARIA Nº 1773 MIN.rtf
3f492d22f9b1c2a6

303eda0d1ff13e4f
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945193 ATO PORTARIA Nº 1776 MIN.rtf
81adabdba580fa46

a463d8bab947849e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945195 ATO PORTARIA Nº 1871 MIN.rtf
863c1be4935b5f9f

a138115ecd96baad
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32
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9945198 ATO PORTARIA Nº 1891 MIN.rtf
e06fd99561c6e5ff

0ba20fc614b16da0
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945201 ATO PORTARIA Nº 1918 MIN.rtf
b0f53af1b3679700

39bc22451addaa07
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945203 ATO PORTARIA Nº 1931 MIN.rtf
2bb12480e2a1c707

de9cf3a228d6029b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945206 ATO PORTARIA Nº 1936 MIN.rtf
e7877ba024285e9d

d3a7bbdda4544395
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945208 ATO PORTARIA Nº 1939 MIN.rtf
dd8db8309c1ea004

27785703824464d6
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945211 ATO PORTARIA Nº 1942 MIN.rtf
e49dd3fe934dea64

c0e3677adeaf2e4e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945213 ATO PORTARIA Nº 1943 MIN.rtf
42ae7896c1070762

83bf9b75f8b322f1
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945216 ATO PORTARIA Nº 1945 MIN.rtf
4d16d5af0cbee1db

3e90dcf8d31e53ae
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945218 ATO PORTARIA Nº 1975 MIN.rtf
1693c881b1545536

3592f162b9ea1d6d
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945221 ATO PORTARIA Nº 2052 MIN.rtf
f94cdef9bfdb0dbe

68baaa8f63fcfd98
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945223 ATO PORTARIA Nº 2120 MIN.rtf
b33aa2034eef32fa

b5262b2f72f53aa8
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945226 ATO PORTARIA Nº 2180 MIN.rtf
911b72f949666a25

cefe2c41919ffc43
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945228 ATO PORTARIA Nº 2181 MIN.rtf
cef20bf442d26783

b2f8656fcd145a1a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945231 ATO PORTARIA Nº 2182 MIN.rtf
d4d2ea9b5062bb80

93a46c588146442f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945233 ATO PORTARIA Nº 2184 MIN.rtf
2c14d43b6e5edf89

84ea71b53d8d90b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945236 ATO PORTARIA Nº 2185 MIN.rtf
7da758e408ebdbd3

67549ea94875cff3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945238 ATO PORTARIA Nº 2186 MIN.rtf
cc069a8852dbc4f8

3a6e8bff2fe823b1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945241 ATO PORTARIA Nº 2187 MIN.rtf
e5d2635d1eac1be0

668b9c552f03331d
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945243 ATO PORTARIA Nº 2188 MIN.rtf
b9e941991bdb034f

277a21f7447d031b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9945245 ATO PORTARIA Nº 2190 MIN.rtf
4c7f51724d599e30

6307dc08baa98d9a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945248 ATO PORTARIA Nº 2192 MIN.rtf
2077e8acbf55b8f6

d76ddc5ec8fc92e0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945250 ATO PORTARIA Nº 2193 MIN.rtf
4c250207ed25d92a

4651d4e53925b6f2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945253 ATO PORTARIA Nº 2194 MIN.rtf
76febb5e5d222ddd

868af74ad941b8cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945255 ATO PORTARIA Nº 2195 MIN.rtf
3395041e9a024161

446f62e9aebf87d8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945258 ATO PORTARIA Nº 2196 MIN.rtf
88a3e79597fbf5da

5c6df4b9fcd9b10a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945260 ATO PORTARIA Nº 2197 MIN.rtf
9a4ae4e48d326329

189ea29028b61b51
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945263 ATO PORTARIA Nº 2198 MIN.rtf
e1cb97478208a615

a1721091050fee92
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945265 ATO PORTARIA Nº 2199 MIN.rtf
e3af95f95ff6a2a5

85637947431b3d6a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945268 ATO PORTARIA Nº 2337 MIN.rtf
5f81487cc3730a9c

b18597539fdac369
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945273 ATO PORTARIA Nº 2619 MIN.rtf
eafcacff47c1dbf7

6ade2a81a9bfe7d7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945276 ATO PORTARIA Nº 2740 MIN.rtf
a4bc837504cd5c89

33e3687c40349d8e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945278 ATO PORTARIA Nº 2887 MIN.rtf
b525d86dc89a4f6f

468ebaea207d90f5
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945281 ATO PORTARIA Nº 2888 MIN.rtf
c77fa60ef5b2131b

452dcdd5f32e1f00
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945283 ATO PORTARIA Nº 5486 MIN.rtf
b6642ec1b162e1a1

12eef3f597dece43
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945286 ATO PORTARIA Nº 1928 MIN.rtf
840b5e872884b42d

d7f63f49d7de7ae2
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 318,00 R$ 10.506,72
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PORTARIA Nº 1.918-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.040739/2012-62, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
SANTA LÚCIA, com sede à Av. Orlando Luiz Zampronio nº 117 - B.
Centro, na localidade de Santa Lúcia / PR, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.928-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.001866/2009-41, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Mi-
riti Fm - ACMF (MIRIT), com sede à Rodovia Dr. João Miranda S/N,
Comunidade São Cristóvão, na localidade de Abaetetuba / PA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.931-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.044199/2011-13, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação Rádio Comu-
nitária Liberdade FM, com sede na Rua Almir Benvindo, s/n°, bairro
Vaquejada, município de Uruçuí, Estado do Piauí, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 07º
14' 33"S e longitude em 44º 33' 20" W, utilizando a frequência de
87,9 MHz (canal 200).

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.936-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.002980/2014-55, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Taquari de Apoio
a Comunicação, Educação e Cultura - ATACEC, com sede à Quadra
T20, Rua LO 01, Lote 15 Nº S/N - B. Taquari , na localidade de
Palmas / TO, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.939 DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.006805/2014-37, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação das Mulheres
Produtoras Sítio Alegre, com sede no Sitio Alegre Nº S/N - B.
Amofala, Município de Itarema, Estado do Ceará, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar com o sistema
irradiante localizado nas coordenadas geográficas com latitude em
02º56'22" S e longitude em 39º49'35" W, utilizando a frequência de
98,7 MHz.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da
Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pu-
blicação do ato de deliberação.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.942-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.058924/2012-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Desenvolvi-
mento Cultural, Artístico e Artesanato de Santa Rita d'Oeste - ADE-
CAS, com sede à Av. Cândido Tomaz de Souza nº 625- Bairro Santa
Rita d'Oeste, na localidade de Terra Roxa / PR, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.943-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.022895/2010-80, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Desenvolvi-
mento Social E Cultural de Beneditinos - PI (ADSCULBE), com sede
à Rua 15 de novembro S/N, Edifício José Moacir, Sala 09, Centro, na
localidade de Beneditinos / PI, para executar o Serviço de Radio-
difusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.945-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.014127/2010-52, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Ipa-
nema de Radiodifusão, com sede à VILA BEM QUERER - KM 04 -
CASA 05 - CANDEIAS, na localidade de Vitória da Conquista/BA,

para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.975-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.022324/2010-45, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Cultural E Artístico de Morretes, com sede à Rua
Marcos Malucelli, nº 533, Vila America B. Vila América, na lo-
calidade de Morretes / PR, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98.30 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.052-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.026277/2011-90, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização ao Instituto Movimento da Co-
munidade, com sede à Estrada Abílio Barbosa do Prado, nº 60 -
Bairro Apolinário, na localidade de Mairiporã / SP, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.50 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
08/06/2017, às 11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1942332 e o código CRC E059360E.

Referência: Processo nº 53000.014127/2010-52 SEI nº 1942332
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EM nº 00916/2017 MCTIC 
  

Brasília, 14 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão, explore o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vitória da Conquista/BA, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.014127/2010-52 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 43 347/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

r 'ïes• 	
c1t1~,raL,t:: 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe,  

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

14/2017 	( 	53000.006805/2014-37 	Associação das Mulheres Produtoras Sítio Alegre 

16/2017 	53000.014127/2010-52 	Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
18/2017 	53000.013444/2010-51 	Social Cultural de Campo Magro PR (Associação 

Comunitária de Campo Magro) 

19/2017 	1 53900.003577/2014-16 1 	Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis 

21/2017 	̀ 1 53900.009349/2014-33 1 	 Associação Comunitária Claraval 

23/2017 	53000.057231/2011-12 
FM 	

Associação Radio Comunitária Campestre 

25/2017 	. 	53900.001487/2014-74 Associação Cultural das Entidades Mantenedoras de 
Radiodifusão Comunitária 
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926/2017 

927/2017 

53000.027624/2012-82 
L_ 

53900.021042/2014-19 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste - ACEVE 

Associação Comunitária Educacional e 
Cultural de Abreu e Lima — ACECAL 

931/2017 53000.058095/2011-88 Associação Comunitária de Rádio de São João do 
Piauí 

932/2017 53000.069884/2013-14 Sociedade Carnavalesca 25 Horas 

933/2017 53000.028900/2013-19 Associação Comunitária Vila Alzira 

934/2017  53000.055766/2011-59 Associação de Desenvolvimento   Artístico Cultural e 

935/2017 53000.055775/2011-40 Associação Comunitária Educação Ambiental de 
Fartura 

936/2017 53000.056613/2011-29 Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Centro 

937/2017 " 	53900.008065/2014-20 Associação Comunitária Dourado 

938/2017, 53900.008480/2014-83 Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e á 
Cultura de Cedro-CE 

Associação Comunitária da Comunicação Para o 
942/2017 m 	53000.015612/2013-96 Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico De 

Varzedo 

943/2017 53000.039997/2012-04 Associação Movimento Rádio Comunitária Paixão 
FM 

961/2017 53900.017561/2015-55 
Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 

Fogo 

962/2017 53000.070526/2013-46 Associação Comunitária de Tremedal 

963/2017 53000.051378/2012-80 
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Caracol 

970/2017 53900.012810/2014-35 Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol 

975/2017 53900.007769/2015-66 Associação Comunitária Cultural Carmelitana 

Ofício N° 043347/2017 - MCTIC (2352126)         SEI 53000.014127/2010-52 / pg. 353



976/2017 _53900.042116/2015 -23 

977/2017 53900.041642/2015 -76 

978/2017  53000.056644/2012 -61 

979/2017 53000.042814/2013-19 

980/2017  53900.017153/2015 -01 

981/2017 ò 53900.046836/2015 -68 

982/2017 53900.039463/2015 -79 

983/2017 t 53900.046499/2015 -17 

985/2017 _ 53900.039625/2015 -79 

986/2017 
C~- 

53000.050949/2012 -69 

992/2017 53000.073920/2013 -36 

994/2017 53000.026277/2011 -90 

995/2017 53000.055153/2010 -31 

999/2017 53000.022324/2010 -45 

1002/2017 53000.051747/2011 -53 

1004/2017 53000.029342/2009 -14 

1005/2017 53000.043193/2011 -11 

Associação Comunitária Sambeneditense 

Associação Mãe Rainha 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Boa Nova de Goianésia 

Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E 
Ambiental de Imperatriz 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão 

Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol 

Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de 
Paz de Alto Rio Novo/ES 

Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí 

Associação Comunitária de Comunicação Educativa - 
Acce 

Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis 

Associação Comunitária Deus e o Povo do Sitio 
Cavaleiro Município das Correntes PE 

Instituto Movimento da Comunidade 

Associação Rádio Comunitária Balsas FM 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Morretes 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico E Cultural de Vale de São Domingos 

(acodac) 

Associação Comunitária Voz da Liberdade de 
Turilândia (liberdade Fm) 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural, 
Social e Turística de Vassouras 
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1006/2017 	j53000.057527/2011-33 

1009/2017 	1 53000.053969/2012-91 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Associação de Preservação Ambiental e Cultural de 
São Salvador do Tocantins 

010/2017 53000.072859/2013-18 (Associação Educativa do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Vila Velha 

1012/2017 53000.003765/2014-71 Associação Comunitária Cultural e Educacional de 
Ponta Porã 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 09/10/2017, às 
15:17, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/veritíca.html  

r 
	informando o código verificador 2269855 e o código CRC C818B2F0. 

Ein caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 43347/2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2269855 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.014127/2010-52
Referência: Ofício nº 043347/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 043347 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 01/11/2017, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2354840 e o código CRC A619449E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.014127/2010-52 SEI nº 2354840
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 18362/2019/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 29 de maio de 2019.

 

 

 

 

Ao  Senhor
AMINADAB  RODRIGUES  DE  ALMEIDA
Representante Legal da Associação  Comunitária  Ipanema  de  Radiodifusão -
  ACIR (CNPJ nº: 02.478.189/0001-58)
Avenida Frei Benjamin, n.º 1818 - Bloco 02 - Apto. 303 - Bairro Brasil
45.065 - 000 / Vitória da Conquista - BA

 

Assunto: Informação sobre Decurso de Prazo para Emissão da Licença
Provisória / Processo nº. 53000.014127/2010-52

 

                                  Senhor  Representante  Legal,

 

1.                         Em atenção à correspondência sob protocolo nº
53000.014127/2010-52, na qual a Associação Comunitária Ipanema de
Radiodifusão - ACIR, solicita emissão da Licença Provisória para funcionamento
da estação, informamos que, de acordo com o parágrafo único do art. 2° da Lei
9.612/98, a referida licença somente poderá ser emitida após o decurso do prazo
de 90 (noventa) dias sem que o Congresso Nacional tenha deliberado acerca do
ato de autorização; ou seja, as entidades autorizadas pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e  Comunicações, cujos processos estão tramitando no
Congresso Nacional, somente poderão ter a licença de funcionamento em caráter
provisório caso tenha transcorrido o prazo previsto no Art. 64 § 2º e 4º da
Constituição Federal, que começa a contar a partir da data de apresentação no
Congresso. Informamos que o referido processo foi encaminhado à Casa Civil de
onde será remetido ao Congresso Nacional, somente após o encaminhamento do
processo pela Casa Civil ao Congresso Nacional é que se inicia a contagem dos 90
dias para emissão da licença provisória, para saber o andamento do seu processo
na Casa Civil é só contatar o telefone (61)3411-2486.
 

2.                      Diante do exposto, comunicamos que o pedido foi anexado aos
autos do processo, estando sua análise sobrestada até que tenha transcorrido o
prazo previsto na referida Medida Provisória, ocasião em que este Departamento
providenciará a emissão da Licença em Caráter Provisório.

 

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

4.                         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
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Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/06/2019, às 17:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4257249 e o código CRC 66A57E06.

Referência: Processo nº 53000.014127/2010-52 SEI nº 4257249
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À

COORDENAÇÃO -GERAL DE RAD IOD IFUSÃO COMUNITÀR IA

SECRETAR IA DE SERV iÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔN ICA

M IN ISTÉR IO DAS COMUNICAÇÔES

REF. P rocesso nO .53000.014127/2010-52.

A Associação Comunitária Ipanema de Radiod ifusão - AC IR , com sede na

\fila BemQuerer;-K ril04 '- Casa-05,- Ba irro- Candeias,-V itó ria -da- Conquista /Ba,-

inscrita no CNPJ 02.478.189/0001-58 vem , através de sua representante lega l,

a S ra. S irlene Cerque ira de A lmeida, a té V . S . exp lanar e requerer,

respectivamente , a segu in te demanda:

1- DOS FATOS:

A ) Apesar da pub licação no D iário O fic ia l de 22 de junho de 2017 da

Outorga da Autorização, a té a presente data a Associação Comunitária

Ipanema de Radiod ifusão a inda se encontra na expecta tiva da

de liberação do Congresso Naciona l, pub licada através da segu in te

Portaria :

"G ILBERTO KASSAB PORTAR IA N° 1.945-SE I, DE 7 DE JUNHO DE 2017 O

M IN ISTRO DE ESTADO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribu ições, considerando o d isposto no

inciso 11 do art. 9° e 19 do Decreto nO2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Le i

nO 9.612, de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista o que consta do

processo nO53000.014127/2010-52, reso lve :

A rt. 1° Outorgar autorização á Associação Comunitária Ipanema de

Radiod ifusão, com sede á V ILA BEM QUERER - KM 04 - CASA 05 -

CANDEIAS , na loca lidade de V itória da Conquista /BA , para executar o

Serv iço de Radiod ifusão Comunitária pe lo prazo de dez anos, sem dire ito de

exclusiv idade. Parágra fo ún ico . A autorização reger-se-á pe la Le i nO9.612, de

19 de fevere iro de 1998, le is subsequentes, seus regu lamentos e normas

complementares."

( ... )
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B) Conforme a Cartilha_Radcom disponibilizada no site do Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nas normas que

regulamentam o serviço de radiodifusão sonora está presente o item 04

(quatro) que explana acerca de como obter autorização do Poder

Público para prestar o serviço de RADCOM, como se pode constatar:

''(. ..) Enquanto a licença definitiva não é expedida - o que ocorre apenas após

a expedição do decreto legislativo pelo Congresso Nacional -, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações expedirá licença de

funcionamento provisório, nos termos do art. 2°, parágrafo único da Lei nO

9.612, de 1998, caso transcorra 90 (noventa) dias da entrada do processo no

Congresso Nacional, sem que ocorra deliberação."

Com base em tal enunciado, a Associação requerente enquadra-se

nessa parte do processo de tramitação, pois já decorreram quase 02

(dois) anos da outorga de autorização, entretanto, a licença provisória

para que a emissora possa funcionar ainda não foi expedida,

ocasionando transtornos materiais, pois se adquiriu equipamentos

==~-====-====primordiais ..."",,~_==;~-,,!~o===o~~~~~----;;=======;;?,,~~~=~~===

11-DO PEDIDO

Pelo motivo explicitado, a Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão -

ACIR vem requerer a expedição da LICENÇA PROVISÓRIA DE

FUNCIONAMENTO a que tem direito.

Com base nos fatos supracitados, aguardo a Licença Provisória.

Vitória da Conquista, 02 de maio de 2019.

Atenciosamente,

~L d;,~'h'..--- c4~~
IRLE!Il~ERQUElAA-OE---ALMEIDAA-------------------

Representante legal

Requerimento  (4170108)         SEI 01250.022996/2019-43 / pg. 2



Requerimento  (4170108)         SEI 01250.022996/2019-43 / pg. 3



REPRESEN TAN TE LEG A L : S IR LEN E C ERQ UE IR A D E A LM E ID A

ENDEREÇO PARA CO RRESPO NDÊNC IA : R U A D INO N DAM ASCENO , 180

C AM IN HO DA UN IV ER S ID AD E . B A IR RO CANDE IA S

V ITÓ R IA D A CO NQU IS TA - B AH IA

C EP .45 .0 29 -1 48

CO RRE IO E LE TRÔ N ICO : s ir le ce rq ue ira@ ho tm a il.com e /ou : a c ip anem a fm@ gm a il.com

ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA IP AN EM A DE RAD IO D IFU SÃO ' - •••'W.R
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.014127/2010-52.

Entidade: Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4333868 e o código CRC 03AD2132.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.014127/2010-
52, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão, inscrita no
CNPJ sob n° 02.478.189/0001-58, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Vitória da Conquista/BA, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 26469/2015/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
385/2016/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1945, de 07
de junho de 2017, publicada no DOU de 22/06/2017.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.
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Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.014127/2010-52 SEI nº 4333868
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EM nº 00237/2019 MCTIC

 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.014127/2010-52, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Comunitária Ipanema de Radiodifusão, inscrita no CNPJ sob n° 02.478.189/0001-58, explore pelo 

prazo  de  dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Vitória  da 

Conquista/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 26469/2015/SEI-MC, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 

Parecer n° 385/2016/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1945, de 07 de junho de 2017, publicada 

no DOU de 22/06/2017.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33957/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, processo n° 53000.014127/2010-52.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648608 e o código CRC BA32537D.

Referência: Processo nº 53000.014127/2010-52 SEI nº 4648608
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